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Deliberações  (Reunião  de  Câmara  realizada  em  11  de  março  de  2015):

- Voto  de  Louvor  n.º  1/2015  (Subscrito  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  um  voto  de  louvor  ao  Maratona  Clube  de  Portugal,  nos  termos
do  voto  de  louvor  [pág.  316  (11)].
- Voto  de  Louvor  n.º  2/2015  (Subscrito  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  um  voto  de  louvor  ao  atleta  Nélson  Évora,  nos  termos
do  voto  de  louvor  [pág.  316  (12)].
- Voto  de  Congratulação  n.º  2/2015  (Subscrito  pelo  Vereador
Jorge  Máximo) - Aprovou  um  voto  de  congratulação  à  Associação
Desportiva  e  Cultural  dos  Olivais,  nos  termos  do  voto  de  congratulação
[pág.  316  (12)].
- Voto  de  Pesar  n.º  5/2015  (Subscrito  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  um  voto  de  pesar  pelo  falecimento  do  músico
Fernando  Alvim,  nos  termos  do  voto  de  pesar  [pág.  316  (12)].
- Voto  de  Pesar  n.º  6/2015  (Subscrito  pelo  Vereador  João
Gonçalves  Pereira) - Aprovou  um  voto  de  pesar  pelo  falecimento
do  antigo  Administrador  da  EPUL,  Dr.  José  Luís  Garcia  Bento,
nos  termos  do  voto  de  pesar  [pág.  316  (13)].

- Proposta  n.º  110/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina)
- Aprovou  a  3.ª  alteração  orçamental,  nos  termos  da  proposta
[pág.  316  (14)].
- Proposta  n.º  111/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina)
- Aprovou  a  alteração  à  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais
do  Município  de  Lisboa  respeitante  ao  valor  de  utilização  do  Fórum
Lisboa,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (60)].
- Proposta  n.º  112/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina)
- Autorizou  a  escolha  do  procedimento  por  ajuste  direto  com  recurso
ao  Acordo  Quadro  da  AML  para  aquisição  de  serviços  de  fornecimento
de  energia  elétrica  em  média  tensão,  baixa  tensão  especial  e  baixa
tensão  normal  e  autorizou  a  despesa  inerente,  bem  como  aprovou
as  peças  do  procedimento  e  designar  o  júri,  nos  termos  da  proposta
[pág.  316  (62)].
- Proposta  n.º  113/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Graça  Fonseca)
- Aprovou  a  emissão  de  parecer  prévio  para  abertura  de  procedimento
e  celebração  de  contrato  para  o  fornecimento  do  serviço  de  refeições
escolares  na  modalidade  de  confeção  no  local,  nos  termos  da  proposta
[pág.  316  (101)].
- Proposta  n.º  114/2015  (Subscrita  pelos  Vereadores  Jorge  Máximo,
Manuel  Salgado  e  Paula  Marques) - Aprovou  a  abertura  do  proce-
dimento  concursal  para  contratação  da  «Empreitada  n.º  4/DMPO/
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/DCMH/2015  -  Reabilitação  urbana  da  zona  de  alvenarias  do  Bairro
Padre  Cruz  -  Quarteirão  Piloto,  financiamento  PIPARU»,  nos  termos
da  proposta  [pág.  316  (126)].
- Proposta  n.º  115/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Deliberou  a  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  1/13/UCT/UITCH/
/DGECH - Reabilitação  do  edifício  municipal  sito  na  Rua  Nova  do  Almada,
47  a  57  e  Largo  da  Boa-Hora,  5  a  11  -  Financiamento  PIPARU»
-  Processo  n.º  0009/CLPQ/DEPS/N.D./2013,  de  ratificação  de  erros
e  omissões  apresentados  e  de  assunção  de  compromisso  plurianual,
com  a  consequente  repartição  de  encargos,  nos  termos  da  proposta
[pág.  316  (187)].
- Proposta  n.º  116/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  a  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato  da  «Empreitada
n.º  3/DMPO/DCME/DPE/2013 - Reabilitação  da  Escola  EB  +  JI  n.º  44
-  Mestre  Arnaldo  Louro  de  Almeida - Freguesia  das  Avenidas  Novas»
e  da  correspondente  minuta  do  contrato  a  celebrar  com  o  contraente
privado,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (188)].
- Proposta  n.º  117/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  a  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato  da  «Empreitada
n.º  40/DMPO/DCME/2012 - Recuperação  e  ampliação  da  Quinta
das  Fontes  para  adaptação  à  Biblioteca  de  Marvila»  e  da  corres-
pondente  minuta  do  contrato  a  celebrar  com  o  contraente  privado,
nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (193)].
- Proposta  n.º  118/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  as  2.ª,  3.ª  e  4.ª  modificações  objetivas  do  contrato
da  «Empreitada  n.º  7/2012/UCT/UITCH/DCHB - Consolidação
estrutural  da  Cisterna  do  Chafariz  d’El-Rei  dos  edifícios  na
Rua  de  São  João  da  Praça,    27  e  29  a  39»  e  da  correspondente  minuta
do  contrato  a  celebrar  com  o  contraente  privado,  nos  termos
da  proposta  [pág.  316  (198)].
- Proposta  n.º  119/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  as  2.ª  e  3.ª  modificações  objetivas  do  contrato  da  «Empreitada
n.º  1/DMAU/DHU/2013 - Remodelação  do  edifício  e  construção
das  infraestruturas  do  complexo  municipal  de  Marvila  -  Financiamento
de  PIPARU»  e  da  correspondente  minuta  do  contrato  a  celebrar
com  o  contraente  privado,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (210)].
- Proposta  n.º  123/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  a  despesa  resultante  da  Revisão  de  Preços  Definitiva
dos  Autos  1  a  12  da  «Empreitada  n.º  1/2011/DMCRU/DRGUP/
/UPBAB - Requalificação  urbana  da  zona  envolvente  ao  Elevador
da  Bica  e  Rua  dos  Cordoeiros»,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (218)].
- Proposta  n.º  124/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz
Pinto) - Aprovou  emitir  parecer  prévio  favorável  à  celebração  de  acordo
de  cedência  de  interesse  público  com  a  EGEAC  e  a  trabalhadora
Mafalda  Maria  Rodrigues  dos  Santos  Sebastião,  nos  termos  da  proposta
[pág.  316  (218)].
- Proposta  n.º  125/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina)
-  Deliberou  sobre  a  proposta  de  pena  no  âmbito  do  Processo
Disciplinar  n.º  80/2013,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (219)].
- Proposta  n.º  126/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina)
- Deliberou  sobre  a  proposta  de  pena  no  âmbito  do  Processo
Disciplinar  n.º  82/2013,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (219)].
- Proposta  n.º  127/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina)
- Deliberou  sobre  o  arquivamento  do  Processo  Disciplinar  n.º  11/
/RSB/2013,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (219)].
- Proposta  n.º  128/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Duarte  Cordeiro)
- Aprovou  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  celebração  de  contrato
de  delegação  de  competências  entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  freguesia
de  Campolide,  e  aprovou  a  respetiva  minuta  de  contrato,  nos  termos
da  proposta  [pág.  316  (336)].

- Proposta  n.º  129/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Duarte  Cordeiro)
- Aprovou  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  celebração  de  contrato
de  delegação  de  competências  entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  freguesia
de  Campo  de  Ourique,  e  aprovou  a  respetiva  minuta  de  contrato,
nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (336)].
- Proposta  n.º  29/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovação  e  submissão  à  Assembleia  Municipal  da  proposta  de  cele-
bração  de  contrato  de  delegação  de  competências  entre  o  Município
de  Lisboa  e  a  freguesia  de  Alcântara  e  aprovou  a  respetiva  minuta
de  Contrato,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (336)].
- Proposta  n.º  130/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovação  e  submissão  à  Assembleia  Municipal  da  proposta  de  cele-
bração  de  contrato  de  delegação  de  competências  entre  o  Município
de  Lisboa  e  a  freguesia  de  Alvalade  e  aprovou  a  respetiva  minuta
de  Contrato,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (336)].
- Proposta  n.º  131/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Carlos  Manuel
Castro) - Aprovou  a  atribuição  de  apoio  aos  Serviços  Sociais
do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  e  a  respetiva  verba  a  transferir
para  esta  associação,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (219)].
- Proposta  n.º  103/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Paula  Marques)
- Aprovou  o  Programa  de  atribuição  de  espaços  não  habitacionais
municipais  para  fins  sociais,  desportivos,  culturais  e  recreativos
nos  termos  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  (RAAML),  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (220)].
- Proposta  n.º  132/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Paula  Marques)
- Aprovou  a  minuta  de  Protocolo  de  parceria  entre  a  CML  e  a  ARMABB
- Associação  Recreativa  de  Moradores  e  Amigos  do  Bairro  da  Boavista
para  apoio  ao  processo  de  realojamento  dos  moradores,  nos  termos
da  proposta  [pág.  316  (230)].
- Proposta  n.º  133/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  José  Sá  Fernandes)
- Aprovou  a  minuta  de  Protocolo  a  celebrar  entre  o  Município  de  Lisboa
e  a  APCM - Associação  Cozinha  Popular,  para  efeito  da  exploração
do  Quiosque  existente  no  Jardim  da  Cerca  da  Graça,  em  Lisboa,
nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (235)].
- Proposta  n.º  134/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  a  minuta  de  Protocolo  de  Cooperação  a  outorgar
com  o  Instituto  Superior  de  Estatística  e  Gestão  de  Informação
da  Universidade  Nova  de  Lisboa - Nova  Information  Management  School,
nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (246)].
- Proposta  n.º  135/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  a  proposta  de  apoio  financeiro  e  não  financeiro  ao  Clube
Atlético  de  Campo  de  Ourique  para  a  realização  de  obra  no  Pavilhão
Desportivo  e  respetiva  minuta  de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento
Desportivo,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (253)].
- Proposta  n.º  136/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Atribuiu  o  apoio  financeiro  e  não  financeiro  à  Federação  Portuguesa
de  Rugby  e  aprovou  a  respetiva  minuta  de  Contrato-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (262)].
- Proposta  n.º  137/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Atribuiu  o  apoio  financeiro  e  não  financeiro  à  Federação  Portuguesa
de  Atletismo  e  aprovou  a  respetiva  minuta  de  Contrato-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (270)].
- Proposta  n.º  138/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo)
- Aprovou  a  minuta  de  Protocolo  a  outorgar  com  a  Comissão  Nacional
de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens  em  Risco,  nos  termos  da  proposta
[pág.  316  (286)].
- Proposta  n.º  139/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso)
- Aprovou  a  minuta  de  Protocolo  de  Colaboração  a  celebrar  com
o  Instituto  de  Geografia  e  Ordenamento  do  Território,  no  âmbito
da  elaboração  do  I  Plano  Municipal  para  a  Integração  de  Imigrantes
de  Lisboa,  bem  como  a  transferência  das  verbas  respetivas,
nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (291)].
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- Proposta  n.º  140/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso)
- Aprovou  a  revisão  do  apoio  financeiro  atribuído  à  Associação  de  Mora-
dores  do  Bairro  Padre  Cruz,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (295)].
- Proposta  n.º  141/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso)
- Aprovou  a  revisão  do  apoio  financeiro  atribuído  à  Ajuda  de  Mãe
- Associação  de  Solidariedade  Social - Retenção  e  Reposição  de  Verbas,
nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (295)].
- Proposta  n.º  142/2015  (Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso)
- Aprovou  a  transferência  para  a  Associação  para  a  Integração  e  o  Apoio
ao  Deficiente  Jovem  e  Adulto - Elo  Social,  ao  abrigo  do  Programa
de  Apoio  à  Mobilidade,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (296)].
- Proposta  n.º  143/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  a  transferência  financeira  para  as  associações
e  coletividades  organizadoras  das  Marchas  Populares  no  âmbito
das  Festas  de  Lisboa  2015  [pág.  316  (297)].
- Proposta  n.º  144/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar
com  a  TeclaPlay,  bem  como  aprovou  a  respetiva  transferência
de  verba,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (300)].
- Proposta  n.º  145/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz
Pinto) - Aprovou  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  com
a  Judaicine - Cultura  e  Eventos,  Ltd.ª,  bem  como  aprovou  a  respetiva
transferência  de  verba,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (304)].
- Proposta  n.º  146/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar
com  a  Associação  Il  Sorpasso,  bem  como  aprovou  a  respetiva
transferência  de  verba,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (309)].

- Proposta  n.º  147/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar
com  a  Eira - Produção  e  Realização  de  Espetáculos  e  Audiovisuais,  Ltd.ª,
bem  como  aprovou  a  respetiva  transferência  de  verba,  nos  termos
da  proposta  [pág.  316  (314)].
- Proposta  n.º  148/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar
com  a  Triaxis,  Ltd.ª,  bem  como  aprovou  a  respetiva  transferência
de  verba,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (318)].
- Proposta  n.º  149/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar
com  o  Grupo  de  Ação  Teatral  A  Barraca,  bem  como  aprovou  a  respetiva
transferência  de  verba,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (324)].
- Proposta  n.º  150/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Autorizou  a  transferência  de  verba  para  a  Comuna
Teatro  de  Pesquisa,  CRL,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (330)].
- Proposta  n.º  151/2015  (Subscrita  pela  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto) - Aprovou  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar
com  o  Teatro  da  Cornucópia,  Ltd.ª,  bem  como  aprovou  a  respetiva
transferência  de  verba,  nos  termos  da  proposta  [pág.  316  (330)].
- Proposta  n.º  152/2015  (Subscrita  pelos  Vereador  Fernando  Medina
e  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto) - Aprovou  a  não  transferência
de  verba  de  um  valor  constante  no  Contrato-programa  para  o  ano
económico  2014,  celebrado  com  a  EGEAC - Empresa  de  Gestão
de  Equipamentos  de  Animação  Cultural,  EM  nos  termos  da  proposta
[pág.  316  (335)].

CÂMARA  MUNICIPAL

Deliberações

Reunião  de  Câmara  realizada  em  11  de  março  de  2015

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  11  de  março
de  2015,  deliberou  aprovar  os  seguintes  votos  de  louvor,  voto
de  congratulação,  votos  de  pesar  e  as  seguintes  propostas,
que  lhe  foram  presentes  e  que  tomaram  a  forma  de  Delibe-
rações,  como  se  seguem:

- Voto  de  Louvor  n.º  1/CM/2015 - Subscrito  pelo  Vereador
Jorge  Máximo:

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  tem  vindo,  ao  longo  dos  anos,
a  reconhecer  publicamente  pessoas,  singulares  e  coletivas,
que  alcançam  elevado  mérito  nos  mais  variados  domínios,
nomeadamente  no  desportivo,  sempre  que  atletas  e  treinadores,
a  título  individual  ou  coletivo,  brindam  os  Portugueses
com  feitos  desportivos  relevantes.

O  Maratona  Clube  de  Portugal  foi  fundado  em  1989  pela
iniciativa  de  Carlos  Móia,  Reinaldo  Gomes  e  Diamantino
Silva.  Ao  longo  dos  anos  este  clube  tem  contado  com  alguns
dos  melhores  atletas  nacionais  de  meio-fundo  e  fundo  nas
suas  fileiras,  sendo  que  muitos  deles  integraram  a  Seleção

Nacional  na  qual  conquistaram  várias  medalhas  individuais
em  provas,  como  Albertina  Dias,  António  Pinto,  Carla  Sacramento,
Paulo  Guerra,  Eduardo  Henriques,  Mónica  Rosa,  Manuel
Damião,  Jéssica  Augusto,  Rui  Pedro  Silva,  José  Rocha,
Inês  Monteiro,  Sara  Moreira  e  Dulce  Félix.

A  nível  internacional,  o  Maratona  Clube  de  Portugal  tem  um
passado  glorioso  nas  Taças  dos  Clubes  Campeões  Europeus
de  estrada  e  também  de  corta-mato,  com  presença  permanente
nos  três  lugares  do  pódio  de  vários  dos  seus  atletas.

É  de  salientar  que  o  Maratona  Clube  de  Portugal  preparou
e  contribuiu  com  pelo  menos  22  atletas  para  representações
de  Portugal  nos  Jogos  Olímpicos,  o  maior  evento  desportivo
mundial  ao  nível  do  atletismo.

Atualmente,  o  Maratona  Clube  de  Portugal  organiza  com
regularidade  anual  várias  provas  e  eventos  desportivos  entre
os  quais  se  salientam  a  Maratona  de  Lisboa,  a  Meia  Maratona
Internacional  de  Lisboa  (travessia  Ponte  25  Abril),  a  Corrida:
Lisboa,  a  Mulher  e  a  Vida  (Corrida  Solidariedade)  e  a  Meia
Maratona  de  Portugal  (travessia  Ponte  Vasco  da  Gama);

Este  ano  a  «Meia  Maratona  Internacional  de  Lisboa»  comemorara
os  seus  25  anos  de  existência.  Em  2014  e  por  despacho
proferido  pelo  Ex.mo  Senhor  Secretário  de  Estado  do  Desporto
e  da  Juventude,  esta  mesma  prova  mereceu  o  reconhecimento
de  evento  de  interesse  público.

CÂMARA MUNICIPAL
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As  provas  «Meia  Maratona  Internacional  de  Lisboa»,  «Meia
Maratona  de  Lisboa»  e  a  «Meia  Maratona  de  Portugal»  foram
distinguidas  para  figurar  no  elenco  das  cerca  de  40  melhores
maratonas  do  mundo  pela  Internacional  Association  of  Athletics
Federations  (IAAF),  com  o  título  de  «IAAF  Gold  Label  Road  Races».
A  par  de  Praga  na  República  Checa,  Lisboa  é  uma  das  únicas
capitais  no  mundo  que  detém  três  provas  com  este  título.

A  atividade  desenvolvida  pelo  Maratona  Clube  de  Portugal
foi  responsável  pelo  crescimento  exponencial  que  a  prática
da  corrida  teve  na  cidade  de  Lisboa,  pelo  desenvolvimento
de  uma  nova  cultura  e  mentalidade  que  se  sustém  na  prática
de  um  estilo  de  vida  saudável,  bem  como  pela  divulgação
da  cidade  de  Lisboa  e  a  sua  marca  por  todos  os  meios
de  comunicação  social  do  mundo.

Assim,

Em  face  da  comemoração  dos  25  anos  de  existência  da  prova
Meia  Maratona  Internacional  de  Lisboa  e  do  papel  desenvolvido
por  este  clube,  impõe-se,  por  um  imperativo  de  justiça  que
se  reconheça  publicamente  e  valorize  o  contributo  do  mesmo
para  o  desporto  e  para  a  cidade  de  Lisboa,  pelo  que  se  propõe
que  a  Câmara  Municipal  aprove  um  Voto  de  Louvor  ao  Mara-
tona  Clube  de  Portugal.

(Aprovado  por  unanimidade.)

- Voto  de  Louvor  n.º  2/CM/2015 - Subscrito  pelo  Vereador
Jorge  Máximo:

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  tem  vindo,  ao  longo  dos  anos,
a  reconhecer  publicamente  pessoas,  singulares  e  coletivas,
que  alcançam  elevado  mérito  nos  mais  variados  domínios,
nomeadamente  no  desportivo,  sempre  que  atletas  e  treinadores,
a  título  individual  ou  coletivo,  brindam  os  Portugueses
com  feitos  desportivos  relevantes.

O  Atletismo  português  voltou  a  brilhar  nos  grandes  palcos
do  desporto  Europeu,  prestigiando  o  nosso  país  e  todos  os
portugueses.

Desta  feita,  no  Campeonato  Europeu  de  Atletismo  em  Pista
Coberta,  realizado  em  Praga,  nos  passados  dias  6,  7  e  8  de
março,  Nélson  Évora  sagrou-se  campeão  da  Europa  de  triplo
salto,  conquistando  a  medalha  de  Ouro.

Nélson  Évora,  com  um  salto  de  17,21  metros,  a  melhor  marca
europeia  da  corrente  temporada,  ofereceu  assim  a  Portugal
a  20.ª  medalha  em  Campeonatos  da  Europa  de  Pista  Coberta.

A  ligação  do  atleta  à  Capital,  já  vem  de  longa  data,  sendo
um  dos  grandes  símbolos  do  desporto  Português  e  da  cidade
de  Lisboa.

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  associa-se,  deste  modo,
ao  sentimento  de  reconhecimento  nacional  por  este  resultado,
aprovando  um  Voto  de  Louvor,  ao  atleta  Nélson  Évora,
extensivo  ao  seu  treinador  João  Ganço,  dirigentes,  ao  Sport
Lisboa  e  Benfica,  que  com  esforço  contribuíram  para  a  conquista
desta  medalha  e,  concomitantemente,  para  a  valorização
do  desporto  português  em  geral  e  do  atletismo  em  particular.

(Aprovado  por  unanimidade.)

- Voto  de  Congratulação  n.º  2/CM/2015 - Subscrito  pelo
Vereador  Jorge  Máximo:

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  tem  vindo,  ao  longo  dos  anos,
a  reconhecer  publicamente  pessoas,  singulares  e  coletivas,
que  alcançam  elevado  mérito  nos  mais  variados  domínios,
nomeadamente,  no  desportivo,  sempre  que  atletas  e  treinadores,
a  título  individual  ou  coletivo,  brindam  os  Portugueses
com  feitos  desportivos  relevantes.

No  passado  dia  10  de  março,  a  Associação  Desportiva  e  Cultural
da  Encarnação  e  Olivais  (ADCEO)  comemorou  os  seus  25  anos
de  existência.  Trata-se  de  uma  instituição  de  utilidade  pública
que  se  dedica  ao  desenvolvimento  das  atividades  desportivas,
culturais,  recreativas  e  ocupação  dos  tempos  livres  dos  jovens
da  área  de  jurisdição  da  Junta  de  Freguesia  dos  Olivais.

Ao  longo  da  sua  história  esta  Associação  conta  com  vários
títulos  nacionais  nas  modalidades  de  Andebol  e  Ténis  de  Mesa.
Destaca-se,  ainda,  a  participação  da  equipa  de  Futebol  Sénior
na  época  2009/2010,  no  Campeonato  Distrital  1.ª  Divisão
de  Honra  na  série  2  e  da  equipa  de  futebol  do  escalão
de  Juniores  no  Campeonato  Distrital  1.ª  Divisão  na  série  1,
Juvenil  Campeonato  Distrital  2.ª  Divisão  na  série  4  da  1.ª  fase
e  2.ª  fase  com  vista  ao  apuramento  de  subida  à  1.ª  Divisão
Distrital.  Na  modalidade  de  Judo,  é  de  realçar  a  participação
na  Fase  Zonal  de  Esperanças  2009/2010  nas  categorias  de  60
e  81  Kg  e  no  Open  Juvenis  ADJL  na  categoria  dos  60  Kg
e  nos  Juvenis  II  na  categoria  dos  38  Kg.  Por  último,  na  moda-
lidade  de  Shorinji  Kempo  na  categoria  de  Kumi  Embu  2.º  Dan,
releva-se  a  participação  no  Campeonato  Mundial  (Bali),  em  2009.

Assim,

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  aprove
um  Voto  de  Congratulação  à  Associação  Desportiva  e  Cultural
da  Encarnação  e  Olivais,  pelos  seus  25  anos  de  existência
e  pelo  contributo  prestado  pela  mesma  ao  desenvolvimento
da  prática  desportiva  entre  os  jovens.

(Aprovado  por  unanimidade.)

- Voto  de  Pesar  n.º  5/CM/2015 - Subscrito  pela  Vereadora
Catarina  Vaz  Pinto:

Fernando  Alvim

Fernando  Alvim,  referenciado  hoje  como  um  dos  mais  notáveis
músicos  portugueses,  faleceu  no  dia  27  de  fevereiro,  em  Lisboa,
aos  80  anos  de  idade.

Fernando  Gui  San  Payo  de  Sousa  Alvim  nasceu  a  6  de  novembro
de  1934,  em  Cascais,  tendo  iniciado  os  estudos  musicais
com  o  violoncelo  e  só  mais  tarde  aprendido  os  primeiros
acompanhamentos  de  fado.  O  estudo  de  guitarra  clássica
na  Escola  de  Guitarra  do  professor  Duarte  Costa  precedeu
a  frequência  do  Conservatório  Nacional  e  dos  cursos  de  guitarra
clássica  sob  a  direção  de  Emílio  Pujol.

Embora  o  nome  de  Fernando  Alvim  seja  uma  referência  dentro
da  linha  instrumental  do  fado,  o  seu  interesse  e  influência
estendeu-se  a  outras  correntes  musicais,  nomeadamente
ao  jazz  e  à  bossa-nova,  conferindo-lhe  a  versatilidade  musical
que  lhe  era  reconhecida.  Ainda  jovem  tornou-se  frequentador
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do  Hot  Club  e  a  ele  se  ficou  a  dever  a  divulgação,  em  primeira
mão,  da  bossa-nova  através  do  programa  «Nova  Onda»,  emitido
quinzenalmente  na  Emissora  Nacional  na  década  de  60.

Foi  a  audição  deste  programa  que  levou  Carlos  Paredes
a  encetar  o  convite  a  Fernando  Alvim  para  que  o  acompanhasse
na  banda  sonora  do  documentário  de  Cândido  Costa  Pinto
«Rendas  de  metais  preciosos»,  em  1960,  dando  início  a  uma
colaboração  frutífera  que  durou  cerca  de  três  décadas  (1959-
-1984).  Fernando  Alvim  nunca  se  limitou  ao  mero  trabalho
de  acompanhamento  de  solista  como  participou  do  trabalho
criativo  de  Carlos  Paredes  e  da  criação  de  harmonias
e  acompanhamentos  rítmicos  com  reconhecido  brilhantismo.
De  resto,  a  sinergia  entre  os  dois  músicos  assinalará  um  marco
na  história  da  música  portuguesa  e  juntos  percorrerão
as  principais  salas  de  espetáculo  dos  cinco  continentes.

No  acompanhamento  à  guitarra  de  Carlos  Paredes  contabi-
lizaram-se  inúmeras  participações  de  Fernando  Alvim  no  teatro
e  no  cinema.  A  intensa  atividade  desta  dupla  levou-os
a  colaborar  também  com  o  Grupo  de  bailado  e  folclore
«Verde-Gaio»  e  com  o  Ballet  Gulbenkian.  Ao  longo  de  uma
vida  intensa  dedicada  à  música  Fernando  Alvim  tocou  ainda
ao  lado  de  guitarristas  como  António  Luís  Gomes,  António
Bessa,  António  Chaínho,  João  Torre  do  Vale,  Jaime  Santos,
José  Nunes,  Mário  Pacheco,  Pedro  Caldeira  Cabral,  Pedro  Jóia
destacando-se  o  acompanhamento  mais  regular  a  diversos
artistas  de  fado,  nomeadamente  Luz  Sá  da  Bandeira,  Mísia
e  Vicente  de  Câmara  e,  nos  idos  de  1969,  a  Amália  Rodrigues
com  quem  gravou  o  tema  «Formiga  bossa  nossa»,  de  Alexandre
O’Neil  e  Alain  Oulman.  Foram  também  assíduas  as  suas
apresentações  em  programas  na  Emissora  Nacional  e  em
apresentações  televisivas  como  o  programa  de  variedades
«Zip-Zip».  Em  1969  gravou  o  intemporal  tema  «Pedra  Filosofal»
ao  lado  de  Manuel  Freire.

Fernando  Alvim  tinha  uma  predileção  pelo  campo  harmónico
e  pela  sua  variedade  de  tons.  Para  além  do  fado  deixou-se
cativar  por  outras  áreas  musicais  e  outras  vozes:  colaborou
com  Adriano  Correia  de  Oliveira,  Caetano  Veloso,  Charlie  Hayden,
Chico  Buarque,  Elba  Ramalho,  Filipa  Pais,  Isabel  de  Noronha,
José  Carlos  Ary  dos  Santos,  José  Afonso,  Marta  Dias,  Rão  Kyão,
Teresa  Paula  Brito,  Teresa  Silva  Carvalho,  Teresa  Salgueiro,
Vinicius  de  Moraes,  entre  muitos  outros.  Pelo  seu  trabalho
recebeu,  em  junho  de  2005,  a  medalha  de  mérito  cultural
atribuída  pela  Câmara  Municipal  de  Cascais  e,  em  2012,
a  Medalha  de  Honra  da  Sociedade  Portuguesa  de  Autores.

Fernando  Alvim  trabalhou  com  todas  as  gerações  de  artistas
até  à  atualidade.  Em  2007,  o  CD  «Nas  Veias  de  Uma  Guitarra
- Tributo  a  Fernando  Alvim»,  juntou  duas  gerações  de  músicos
que  quiseram  homenagear  o  viola  Fernando  Alvim,  em  resposta
ao  desafio  lançado  pelo  jovem  guitarrista  Ricardo  Parreira.
Contou  com  interpretações  de  Camané,  Ana  Moura,  Ricardo
Ribeiro,  Cristina  Branco,  Rui  Veloso,  Fafá  de  Belém,  Vitorino
e  Carlos  do  Carmo,  entre  outros.

Assim,  na  sua  reunião  pública  de  11  de  março  de  2015,
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  presta  a  sua  homenagem
a  este  músico,  manifestando  o  profundo  pesar  pelo  seu
falecimento,  bem  como  expressando  à  sua  família  as  mais
sentidas  condolências.

(Aprovado  por  unanimidade.)

- Voto  de  Pesar  n.º  6/CM/2015 - Subscrito  pelo  Vereador  João
Gonçalves  Pereira:

Pelo  falecimento  de  Luís  Bento

José  Luís  Garcia  Bento  morreu  no  passado  dia  24  de  fevereiro
de  2015,  aos  64  anos  de  idade,  em  Lisboa.

Personalidade  ímpar  da  sociedade  portuguesa,  Luís  Bento
foi  firme  na  defesa  das  suas  causas,  assentes  em  valores
como  o  humanismo  e  a  justiça  social.  A  sua  dedicação  à  defesa
da  ética  na  gestão  de  recursos  humanos,  que  o  destacou
como  figura  cimeira  da  sociedade  portuguesa,  inspirou  todos
os  que  com  ele  contactaram,  assim  marcando  decisivamente
a  vida  daqueles  que,  em  Portugal  e  no  estrangeiro,  tiveram
o  privilégio  de  com  ele  conviver.

Nascido  na  Parede,  a  22  de  julho  de  1951,  desde  cedo  dedicou
a  sua  atenção  aos  aspetos  sociais  da  gestão  e  a  uma  atitude
ética  na  gestão  das  pessoas.  Licenciado  em  Direito,  concluiu
o  Mestrado  Internacional  em  Recursos  Humanos  no  IAE  Corse,
em  França,  tendo  dedicado  a  sua  atividade  profissional
à  administração  de  empresas,  à  consultoria  sénior  e  formação
de  alta  direção  em  gestão  estratégica  e  gestão  de  recursos
humanos,  em  Portugal  e  em  diversos  países  da  Europa,
África  e  América  do  Sul.

Foi,  entre  outros,  investigador  principal  do  CPES - Centro
de  Pesquisa  e  Estudos  Sociais  da  ULHT,  Administrador
da  EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa,
Presidente  do  Conselho  Geral  da  EBEN  Portugal - European
Business  Ethic’s  Network,  Presidente  da  IFTDO - International
Federation  of  Training  and  Development  Organizations,
e  da  APG - Associação  Portuguesa  de  Gestão  de  Pessoas,  para
o  qual  tinha  mandato  até  2016.

Paralelamente  manteve  uma  diversificada  carreira  docente
em  mestrados  de  sociologia,  gestão  de  negócios  e  gestão
de  recursos  humanos  nas  Universidade  Autónoma  de  Lisboa,
Universidade  Católica  de  Lisboa,  Universidade  Lusófona
de  Humanidades  e  Tecnologias,  no  INA - Instituto  Nacional
de  Administração,  e  no  IAE  Corse,  a  convite  do  Prof.  Jean
Marie  Pereti.

Autor  de  diversos  livros  sobre  Gestão  Empresarial  e  Ética
nos  Recursos  Humanos - área  do  observatório  Grupo  de  Paris
a  que  pertencia,  Luís  Bento  foi  igualmente  diretor  da  revista
Pessoal,  e  comentador  assíduo,  nos  principais  canais  de  rádio
e  televisão,  de  assuntos  económicos  e  sociais.

Dotado  de  um  trato  afável  e  de  uma  singular  capacidade
de  comunicação,  que  o  tornaram  popular  entre  os  seus  muitos
alunos,  Luís  Bento  ficou  conhecido  por  ser  um  espírito  livre.
Era  conhecida  a  frontalidade  e  verticalidade  dos  seus  comen-
tários  sobre  temas  sociais.  Atento  às  causas  sociais,  manteve
uma  particular  vigilância  ao  cumprimento  das  convenções
nacionais  e  internacionais  referentes  aos  direitos  laborais
e  sociais,  cujas  violações  nunca  se  cansou  de  denunciar.

Ao  longo  de  uma  vida  consagrada  à  causa  pública  e  à  defesa
dos  direitos  laborais  e  sociais,  foram  muitos  os  que,  pela  sua
perseverança  e  altruísmo,  se  sentiram  inspirados  e  não  esquecem
o  contributo  daquele  que  foi  um  patriota  e  um  cidadão  exemplar.
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Por  tudo  o  que  nos  proporcionou,  e  significa,  justifica-se
que  seja  deliberado,  e  transmitido  à  família,  um  sentido  Voto
de  Pesar  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa.

(Aprovado  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  110/CM/2015  (Proposta  n.º  110/2015)
- Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina:

3.ª  Alteração  Orçamento  2015

Pelouro:  Vereador  Fernando  Medina.
Serviço:  DMF.

Considerando  as  necessidades  de:

- Inscrever  receita  decorrente  da  aprovação  de  candidaturas
no  âmbito  dos  projetos  Imppulse  e  Plano  Municipal  para
a  Integração  dos  Imigrantes  de  Lisboa;

- Proceder  à  desobstrução  de  coletores  e  intervir  na  rede
de  saneamento  da  zona  Ocidental,  Norte  e  Centro  Histórico;

- Reforçar  ações  no  domínio  da  manutenção  de  espaços
verdes  e  de  obras  de  melhoramento  de  lagos  e  chafarizes
e  de  corredores  cicláveis;

- Reforçar  as  obras  de  manutenção  de  vias  rodoviárias;

- Realizar  demolições  e  obras  de  contenção  no  parque  habi-
tacional  privado;

- Efetuar  diversas  intervenções  nas  infraestruturas  cemiteriais;

- Reajustar  outras  dotações  do  Orçamento  e  do  Plano  de  Ativi-
dades  para  sua  adequação  à  atividade  dos  diferentes  serviços.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere
aprovar:

As  alterações  ao  Orçamento  2015  e  Grandes  Opções
do  Plano  2015/2018,  discriminadas  nos  quadros  em  anexo,
ao  abrigo  dos  pontos  8.3.1  e  8.3.2  do  POCAL,  publicado
no  Decreto-Lei  n.º  54-A/99,  de  22  de  fevereiro.

(Aprovada  por  maioria,  com  11  votos  a  favor  e  6  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  111/CM/2015  (Proposta  n.º  111/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina:

Alteração  à  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais  do  Município
de  Lisboa  respeitante  ao  valor  de  utilização  do  Fórum  Lisboa

Pelouro:  Vereador  Fernando  Medina.
Serviço:  DMF.

Considerando  que:

1 - Compete  à  Câmara  Municipal  fixar  os  preços  da  prestação
de  serviços  ao  público  pelos  Serviços  Municipais,  conforme
disposição  inscrita  na  alínea  e)  do  número  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

2 - O  Fórum  Lisboa  é  a  sede  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,
estando  a  coordenação  das  respetivas  atividades  cometidas
à  Presidente  desse  órgão;

3 - A  versatilidade  desse  espaço  permite-lhe  usos  diversificados,
sendo  frequentemente  solicitada  a  sua  utilização  por  diversas
entidades;

4 - Em  anexo  figura  a  justificação  a  proposta  de  preços  de  aluguer
do  Fórum  Lisboa,  bem  como  da  política  de  descontos  a  aplicar
- Anexo  I,  sendo  de  considerar:

1 - O  Fórum  Lisboa  pode  ser  alugado  de  forma  segmentada:

- Auditório  Principal - com  acessibilidades  para  pessoas  com
mobilidade  reduzida  e  dispondo  de  duas  plataformas
elevatórias,  possui  capacidade  de  700  lugares  e  é  provido
de  mobiliário  adequado  a  um  plenário  com  mesas  de  apoio
para  os  participantes;

- Foyer  Grande - espaço  multifuncional,  com  capacidade
para  cerca  de  80  pessoas,  pode  acolher  eventos,  cujo  perfil
e  formato  a  este  espaço  se  adequem,  nomeadamente
exposições,  conferências  e  reuniões;

- Sala  de  Reunião - a  AML/Fórum  Lisboa  dispõe  de  uma  sala
multifuncional  com  capacidade  para  acolher  reuniões
até  40  pessoas.

2 - O  aluguer  do  Fórum  Lisboa  deve  ser  organizado  por  períodos
mínimos  de  seis  horas,  segmentando  os  intervalos  das  9h00
às  15h00,  das  15h00  às  21h00  e  das  21h00  às  03h00,  dife-
renciando  ocupações  durante  a  semana  e  aos  fins  de  semana
e  considerando  que  os  períodos  de  ocupação  propostos,
a  serem  pagos  pelas  entidades  requisitantes  de  acordo  com
os  períodos  e  respetivos  preços,  incluem  o  tempo  requerido
para  montagens  e  desmontagens  de  equipamento;

3 - O  preço  de  aluguer  proposto  foi  calculado  ponderando  o  valor
médio  da  hora  de  trabalho,  em  euros,  dos  colaboradores  da  AM
alocados  aos  trabalhos  do  Fórum  Lisboa,  diferenciando
a  hora  em  dias  úteis  da  hora  em  fim  de  semana/feriados,
os  recursos  humanos  envolvidos,  o  tempo  de  utilização
e  outros  custos  incorridos  que  variam  conforme  a  utilização
dos  equipamentos  no  aluguer  pretendido,  resultando
nos  valores  explicitados  no  Anexo  I;

4 - É  considerado  um  valor  reduzido,  variável  por  sala  a  alugar,
conforme  expresso  no  Anexo  I,  aplicáveis  às  entidades  infra:

- Autarquias  Locais  no  que  tange  à  realização  de  atividades
próprias,  organizadas  em  exclusivo  pelas  próprias  autarquias
e  disponibilizadas,  em  exclusivo  e  de  forma  não  onerosa,
aos  respetivos  participantes;

- Empresas  Municipais  instituídas  pelo  Município  de  Lisboa,
relativamente  a  atos  e  factos  decorrentes  da  prossecução
dos  seus  fins,  diretamente  relacionados  com  as  atividades
objeto  do  contrato-programa  com  o  município  de  Lisboa;

- Entidades  de  interesse  público  e  sem  fins  lucrativos  e  Asso-
ciações  sem  fins  lucrativos  relativamente  a  atos  e  factos
decorrentes  da  prossecução  dos  seus  fins;

- Qualquer  entidade,  pública  ou  privada,  que  promova  um  evento
de  relevante  interesse  público  de  carácter  urbanístico,
arquitetónico,  histórico,  cultural  ou  social,  salvaguardando
que  o  reconhecimento  do  relevante  interesse  público
é  da  responsabilidade  da  mesa  da  Assembleia  Municipal;

- Serviços  Sociais  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  relativamente
a  atos  e  factos  decorrentes  da  prossecução  dos  seus  fins,
organizados  em  exclusivo  pelos  mesmos  e  disponibilizadas,
em  exclusivo  e  de  forma  não  onerosa,  aos  respetivos
participantes;

- Partidos  Políticos,  coligações,  grupos  de  cidadãos  eleitores
e  associações  sindicais,  bem  como  movimentos  de  cidadãos,
para  realização  de  ações  de  relevante  interesse  para  a  cidade
de  Lisboa,  salvaguardando  que  o  reconhecimento  do  rele-
vante  interesse  público  é  da  responsabilidade  da  mesa
da  Assembleia  Municipal.

Temos  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

- Aprovar,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  Anexo  I,  aprovado
pelo  artigo  1.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,
e  respetivas  declarações  de  retificação,  e  ainda  com  base
no  artigo  21.º  da  Lei  n.º  73/2013,  de  3  de  setembro,
e  respetiva  declaração  de  retificação,  os  preços  propostos
para  o  aluguer  do  Fórum  Municipal  nas  suas  várias  salas
e  períodos,  com  a  devida  atualização  da  Tabela  de  Preços
e  Outras  Receitas  Municipais,  bem  como  os  respetivos
descontos  a  aplicar,  conforme  o  Anexo  II  e  justificação  paten-
teada  no  Anexo  I,  que  fazem  parte  integrante  desta  Proposta,
para  entrar  em  vigor  no  dia  seguinte  ao  da  sua  publicação.

ANEXO  I

Justificação  da  proposta  Preços  Fórum  Lisboa

1 - O  Fórum  Lisboa  pode  ser  alugado  de  forma  segmentada:

a)  Auditório  Principal - Com  acessibilidades  para  pessoas
com  mobilidade  reduzida  e  dispondo  de  duas  plataformas
elevatórias,  possui  capacidade  de  700  lugares  e  é  provido
de  mobiliário  adequado  a  um  plenário  com  mesas  de  apoio
para  os  participantes;
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b)  Foyer  Grande - Espaço  multifuncional,  com  capacidade
para  cerca  de  80  pessoas,  pode  acolher  eventos,  cujo  perfil
e  formato  a  este  espaço  se  adequem,  nomeadamente  expo-
sições,  conferências  e  reuniões;

c)  Salas  de  Reuniões - A  AML/Fórum  Lisboa  dispõe  de  uma
sala  multifuncional  com  capacidade  para  acolher  reuniões
até  40  pessoas.

2 - O  aluguer  do  Fórum  Lisboa  pode  ser  feito  por  períodos
mínimos  de  seis  horas:

a)  P1  Período  1 - 9h00  às  15h00  (dias  úteis);
b)  P2  Período  2 - 15h00  às  21h00  (dias  úteis);
c)  P3  Período  3 - 21h00  às  03h00  (dias  úteis);
d)  P4  Período  4 - 9h00  às  15h00  (fim  de  semana  e  feriados);
e)  P5  Período  5 - 15h00  às  21h00  (fim  de  semana  e  feriados);
f)  P6  Período  6 - 21h00  às  03h00  (fim  de  semana  e  feriados).

Sendo  que  o  tempo  requerido  para  montagens  e  desmontagens
deve  obrigatoriamente  ser  integrado  nesta  metodologia,  ou  seja,
deve  ser  pago  pelas  entidades  requisitantes  de  acordo  com
os  períodos  e  respetivos  preços.

3 - O  preço  de  aluguer  é  calculado  através  da  seguinte
fórmula:

P  =  (VMT  x  C  x  NC  x  H)/3

Sendo:

P - Preço  de  aluguer.
VMT - Valor  médio  da  hora  de  trabalho,  em  euros,  dos  cola-
boradores  da  AM  alocados  aos  trabalhos  do  Fórum  Lisboa
(incorporação  de  custos  diretos).
C - Coeficiente  de  imputação  de  outros  custos  envolvidos
no  aluguer,  nomeadamente  serviços  externos,  energia,  desgaste
de  materiais  e  manutenção,  de  acordo  com  diferentes  níveis
de  utilização  dos  equipamentos:

- Salas  de  Reunião - utilização  reduzida  de  equipamentos;
- Foyer - utilização  padrão  de  equipamentos,  sendo  já  necessários
mais  recursos;

- Auditório  Principal - utilização  plena  do  equipamento  com
necessidade  de  todos  os  recursos.

NC - Número  de  colaboradores  (Pessoal - Funções).
H - Duração  do  período  em  horas  (Pessoal - Horas  de  Trabalho).

4 - Os  valores  fixados  para  cada  uma  das  variáveis  VMTE,
C,  NC  e  H  são  os  seguintes:

5 - Aplicando  a  fórmula  enunciada  no  ponto  3.  supra
e  considerando  os  valores  fixados  para  as  diversas  variáveis
obtemos  a  seguinte  tabela  de  preços:

6 - Entende-se  de  aplicar,  para  as  entidades  identificadas
no  número  4  da  Proposta  elaborada  para  aprovação  os  preços
de  aluguer  do  Fórum,  os  seguintes  preços  reduzidos:

ANEXO  II

1 - Preços  para  o  Fórum  Lisboa

[A  integrar  na  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais
(TPORM)  de  que  é  um  extrato]

2 - Descontos  a  aplicar  à  Tabela  de  Preços  e  Outras
Receitas  Municipais  para  Fórum  Lisboa

[a  integrar  no  Anexo  I  à  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas
Municipais  (TPORM)  «Descontos  a  Aplicar  aos  Valores  da  Tabela
de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais»  de  que  é  parte,
no  ponto  1.  «cedência - aluguer  de  espaços  e  equipamentos
municipais»  com  renumeração  dos  pontos  posteriores]

1.3 - Outros  Equipamentos  Municipais - No  aluguer  do  Fórum
Lisboa  para  as  entidades:

1.3.1 - Autarquias  Locais  no  que  tange  à  realização  de  ativi-
dades  próprias,  organizadas  em  exclusivo  pelas  próprias
autarquias  e  disponibilizadas  em  exclusivo  e  de  forma  não
onerosa  para  os  respetivos  participantes;

1.3.2 - Empresas  municipais  instituídas  pelo  Município,
relativamente  aos  atos  e  factos  decorrentes  da  prossecução
dos  seus  fins,  diretamente  relacionados  com  as  atividades
objeto  de  contrato-programa  ou  contrato  com  o  Município;
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1.3.3 - Entidades  de  interesse  público  e  sem  fins  lucrativos
e  Associações  sem  fins  lucrativos  relativamente  a  atos  e  factos
decorrentes  da  prossecução  dos  seus  fins;

1.3.4 - Qualquer  entidade,  pública  ou  privada,  que  promova
um  evento  de  relevante  interesse  público  de  carácter  urba-
nístico,  arquitetónico,  histórico,  cultural  ou  social,  salva-
guardando  que  o  reconhecimento  do  relevante  interesse  público
é  da  responsabilidade  da  mesa  da  Assembleia  Municipal;

1.3.5 - Serviços  Sociais  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
relativamente  a  atos  e  factos  decorrentes  da  prossecução
dos  seus  fins,  organizados  em  exclusivo  pelos  mesmos
e  disponibilizadas,  em  exclusivo  e  de  forma  não  onerosa,
aos  respetivos  participantes;

1.3.6 - Partidos  Políticos,  coligações,  grupos  de  cidadãos
eleitores  e  associações  sindicais,  bem  como  movimentos
de  cidadãos,  para  realização  de  ações  de  relevante  interesse
para  a  cidade  de  Lisboa,  salvaguardando  que  o  reconhe-
cimento  do  relevante  interesse  público  é  da  responsabilidade
da  mesa  da  Assembleia  Municipal.

e  para  cada  um  dos  períodos  de  6  horas  de  aluguer  admitidos,
em  dias  úteis  ou  fins  de  semana  e  feriados,  aplicam-se
os  seguintes  valores:

B - A  EDP  Comercialização  de  Energia,  S. A.,  vem  procedendo
ao  fornecimento  da  energia,  sendo,  pois  necessário  acautelar
a  manutenção  desse  fornecimento  findo  o  prazo  de  vigência
dos  mencionados  contratos;

C - O  Município  de  Lisboa  integra  a  Área  Metropolitana  de  Lisboa
e  se  encontram  já  em  vigor  os  contratos  celebrados  ao  abrigo
do  Acordo  Quadro  para  seleção  de  fornecedores  de  energia
elétrica  em  regime  de  mercado  livre  conduzido  pela  Central
de  Compras  Eletrónica  da  AML;

D - Ao  abrigo  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  259.º  do  Código
dos  Contratos  Públicos  é  possível  o  recurso  ao  procedimento
de  ajuste  direto  com  convite  à  apresentação  de  propostas
circunscritas  ao  preço  a  pagar  pelo  fornecimento;

E - Os  Cocontratantes  (concorrentes  selecionados  para  fornecer
as  entidades  adquirentes  no  âmbito  do  Acordo  Quadro)  para
os  Lotes  1  (BTN),  2  (BTE)  e  3  (MT)  são  a  Galp  Power,  S. A.
e  a  EDP  Comercial - Comercialização  de  Energia,  S. A.;

F - Os  valores  faturados  no  decurso  do  último  ano,  mais
concretamente,  no  seu  segundo  semestre,  após  consolidação
do  processo  de  mudança  de  titularidade  para  as  freguesias
dos  contratos  de  fornecimento  em  vigor  nos  locais  sob  sua  gestão,
no  âmbito  do  processo  de  Reforma  Administrativa  da  Cidade,
se  apura  que  a  despesa  média  mensal  é  de  55 000  euros
em  BTN,  180 000  euros  em  BTE  e  137 500  euros,  em  MT,
aos  quais  acrescerá  IVA  à  taxa  legal  em  vigor;

G - A  despesa  prevista  para  assegurar  o  fornecimento  de  energia
elétrica  até  ao  termo  do  corrente  ano  é  de  3 665 400  euros
(c/IVA  incluído),  despesa  que  se  enquadra  na  Classificação
Orçamental  04.04/02.02.01  do  Orçamento  em  vigor  e  que
terá  reflexos  financeiros  apenas  no  presente  ano  económico,
nos  seguintes  termos:(Aprovada  por  maioria,  com  10  votos  a  favor,  2  votos  contra

e  4  abstenções.)

- Deliberação  n.º  112/CM/2015  (Proposta  n.º  112/2015)
- Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina:

Fornecimento  de  Energia  Elétrica  em  Média  Tensão,  Baixa  Tensão
Especial  e  Baixa  Tensão  Normal

Ajuste  direto  para  formação  de  contratos  a  celebrar  ao  abrigo  do  Acordo
Quadro  para  seleção  de  fornecedores  de  energia  elétrica  em  regime
de  mercado  livre  da  Área  Metropolitana  de  Lisboa  (AML)

Sumário:
Autorização  da  despesa;
Decisão  de  contratar  e  escolha  do  procedimento;
Aprovação  das  peças  do  procedimento;
Designação  do  Júri  do  procedimento;
Delegação  de  competências  no  Júri.

Considerando  que:

A - Na  sequência  do  Concurso  Público,  com  publicidade
internacional,  n.º  26/CPI/CCM/DP/2013,  foram  celebrados
com  a  EDP - Comercialização  de  Energia,  S. A.,  os  contratos
de  fornecimento  de  energia  elétrica  n.º  13IN000835,
n.º  13IN000834  e  n.º  13IN000833,  respetivamente,  em  Baixa
Tensão  Normal  (BTN),  Baixa  Tensão  Especial  (BTE)  e  Média
Tensão  (MT);

H - A  Câmara  Municipal  é  o  órgão  competente  para  a  decisão
de  contratar  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  36.º  do  Código
dos  Contratos  Públicos  conjugado  com  a  alínea  b)  do  n.º  1
do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho;

I - A  Câmara  Municipal  é  o  órgão  competente  para  aprovar
projetos,  programas  de  concurso  e  cadernos  de  encargos
de  aquisições  de  bens  e  serviços  cuja  autorização  da  despesa
lhe  caiba,  conforme  disposto  na  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere:

1 - Autorizar  a  realização  da  despesa  inerente  aos  contratos
a  celebrar,  no  montante  máximo  de  2.980.000  euros,  ao  qual
acrescerá  o  valor  do  IVA  à  taxa  legal  em  vigor,  no  valor
total  de  3.665.400  euros,  distribuído  da  seguinte  forma:

a)  Lote  1  BTN - 440.000  euros  +  IVA  =  541.200  euros;
b)  Lote  2  BTE - 1.440.000  euros  +  IVA  =  1.771.000  euros;
c)  Lote  3  MT - 1.100.000  euros  +  IVA  =  1.353.000  euros.
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2 - Contratar  o  fornecimento  de  energia  elétrica  em  BTN,  BTE
e  MT  até  ao  termo  do  presente  ano  e,  com  vista  à  formação
dos  contratos,  escolher  o  procedimento  de  ajuste  direto  com
recurso  a  Acordo  Quadro  da  AML,  ao  abrigo  da  alínea  b)
do  n.º  1  do  artigo  259.º  conjugado  com  os  artigos  36.º
e  38.º  e  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  e  a  alínea  e)  do  n.º  2,
ambos  do  artigo  16.º,  todos  do  CCP;

3 - Aprovar  as  peças  do  procedimento  (convite  e  o  caderno
de  encargos  e  seus  anexos),  ao  abrigo  da  alínea  b)  do  n.º  1
e  n.º  2,  ambos  do  artigo  40.º  do  CCP;

4 - Designar  os  elementos  que  compõem  o  Júri,  a  quem
compete  a  condução  do  procedimento,  ao  abrigo  do  n.º  1
do  artigo  67.º  do  CCP,  nos  seguintes  termos:

Presidente:  Dr.ª  Paula  Cristina  Leitão,  técnica  superior
da  DMF/CCM/DP.

1.º  Vogal  Efetivo:  Dr.ª  Sílvia  Santiago,  técnica  superior
da  DMF/CCM/DGCC.

2.º  Vogal  Efetivo:  Dr.  Manuel  Baptista,  técnico  superior
da  DMF/CCM/DGCC.

1.º  Vogal  Suplente:  Dr.ª  Ana  de  Sá  Pereira,  técnica  superior
da  DMF/CCM/DP.

2.º  Vogal  Suplente:  Dr.ª  Conceição  Marques,  técnica  superior
da  DMF/CCM/DGCC.

5 - Delegar,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  69.º,  no  Júri
do  Procedimento,  as  seguintes  competências:

- Prestar  esclarecimentos,  nos  termos  do  artigo  50.º  do  CCP;
- Proceder  à  retificação  de  erros  e  omissões  das  peças  do  proce-

dimento,  ao  abrigo  do  artigo  50.º  do  CCP;
- Pronunciar-se  sobre  os  erros  e  omissões  do  Caderno

de  Encargos  identificados  pelos  interessados  e  suspender
o  prazo  fixado  para  a  apresentação  das  propostas,  de  acordo
com  o  artigo  61.º  do  CCP;

- Prorrogar  o  prazo  fixado  para  a  apresentação  das  propostas,
conforme  n.º  5  do  artigo  64.º,  artigo  66.º  e  n.º  6  do  artigo  133.º,
todos  do  CCP;

- Classificação  de  documentos  da  proposta,  ao  abrigo
do  artigo  66.º  do  CCP;

- Notificar  os  interessados  das  decisões  da  entidade  adjudicante
que  apreciam  questões  que  decorram  no  procedimento,  ante-
riores  ao  relatório  final,  nos  termos  do  artigo  467.º  do  CCP.

6 - Designar  Maria  de  Fátima  Guedes  «Aprovador»  na  Plataforma
Eletrónica  de  Contratação  Pública  e  seu  suplente  Maria
de  Fátima  Ferreira  Almeida,  enquanto  representantes
da  entidade  competente  para  a  decisão  de  contratar.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  113/CM/2015  (Proposta  n.º  113/2015)
- Subscrita  pela  Vereadora  Graça  Fonseca:

Emissão  de  parecer  prévio  para  abertura  de  procedimento  e  celebração
de  contrato  para  o  fornecimento  do  serviço  de  refeições  escolares
na  modalidade  de  confeção  no  local,  nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Educação.
Serviço:  Departamento  de  Educação.

Considerando  que:

É  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  em  matéria
de  ação  social  escolar,  no  domínio  da  gestão  dos  refeitórios
escolares,  designadamente  o  fornecimento  de  refeições  aos
estabelecimentos  de  educação  pré-escolar  e  1.º  ciclo  do  ensino
básico  em  cada  ano  letivo,  nos  termos  dos  artigos  6.º  e  7.º
do  Decreto-Lei  n.º  399-A/84,  de  28  de  dezembro,  e  da  alínea  hh)
do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

Para  assegurar  o  fornecimento  de  refeições  escolares,  nos  anos
letivos  2013/2014  e  2014/2015,  na  modalidade  de  confeção
no  local,  foi  lançado  o  Concurso  Público  com  publicidade
internacional  n.º  15/CPI/CCM/DP/2013  para  a  aquisição
de  serviços  de  fornecimento  de  refeições  às  escolas  básicas
do  1.º  ciclo  e  aos  jardins  de  infância  da  rede  pública  da  cidade
de  Lisboa;

Na  presente  data  o  referido  procedimento  concursal  está  em
fase  de  assinatura  de  contrato  e  encontrou-se  suspenso  até
ser  proferida  a  sentença,  favorável  ao  Município  de  Lisboa,
proferida  no  âmbito  da  providência  cautelar  interposta
pelo  concorrente  GERTAL - Companhia  Geral  de  Restaurantes
e  Alimentação,  S. A.,  em  dezembro  de  2013;

O  contrato  a  celebrar  no  âmbito  deste  procedimento  terá
de  obter  o  visto  prévio  do  Tribunal  de  Contas,  sem  o  qual
não  será  possível  dar  início  à  sua  execução;

Existe  uma  grande  probabilidade  de  o  referido  procedimento
não  estar  concluído  e  devidamente  visado  pelo  citado  Tribunal
de  Contas  em  tempo  útil,  por  forma  a  assegurar  o  fornecimento
de  refeições  às  crianças  das  escolas  e  jardins  de  infância
de  Lisboa  a  partir  de  7  de  abril  de  2015;

A  prestação  do  serviço  de  refeições  na  modalidade
de  confeção  no  local  só  está  assegurada  até  6  de  abril
de  2015,  através  de  contrato  celebrado  com  a  Uniself - Socie-
dade  de  Restaurantes  Públicos  e  Privados,  S. A.  (Fornecimento
n.º  17/AQ/DE/DIR/14);

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  não  pode  deixar  de  garantir
a  continuidade  na  prestação  do  serviço  público  de  refeições
às  crianças  das  escolas  e  jardins  de  infância  de  Lisboa,
no  início  do  3.º  período  letivo;
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Nessa  medida,  para  garantir  o  fornecimento  de  refeições
na  modalidade  de  confeção  no  local,  às  crianças  das  escolas
básicas  do  1.º  ciclo  e  jardins  de  infância  da  rede  pública
da  cidade  de  Lisboa,  no  período  compreendido  entre  7  de  abril
a  31  de  julho  de  2015,  é  necessário  proceder  à  aquisição
da  prestação  dos  serviços  em  causa.

Atenta  a  urgência  na  contratação  do  serviço  de  refeições
em  causa,  bem  como  a  impossibilidade  de  recurso  a  outro  tipo
de  procedimento  face  ao  valor  a  contratar  à  data  em  que  deve
ser  iniciado  o  fornecimento  do  serviço  de  refeições  (2015/04/
/07)  e  o  interesse  que  pode  resultar  na  continuidade  da  prestação
do  serviço  pela  empresa  Uniself - Sociedade  de  Restaurantes
Públicos  e  Privados,  S. A.  (que,  como  se  referiu  supra,
se  encontra  neste  momento  e  até  6  de  abril  de  2015,  a  prestar
o  serviço  em  causa  no  âmbito  do  Fornecimento  n.º  17/AQ/
/DE/DIR/14),  a  solução  preconizada  para  que  o  Município
de  Lisboa  possa  garantir  a  continuidade  do  fornecimento
de  refeições  às  crianças  das  escolas  básicas  do  1.º  ciclo
e  jardins  de  infância  da  rede  pública  da  cidade  de  Lisboa,
e  também  a  que  melhor  acautela  o  interesse  público,  é  a  contra-
tação  da  prestação  dos  serviços  em  causa  através  do  recurso
ao  procedimento  por  ajuste  direto,  nos  termos  da  alínea  c)
do  n.º  1  do  artigo  24.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos,
nos  termos  e  com  os  fundamentos  dele  constantes;

Assim,  pretende-se  a  celebração  de  um  contrato  por  um  curto
período  de  tempo  (um  período  letivo)  e  mediante  o  estabeleci-
mento  de  uma  condição  resolutiva  do  mesmo  (ou  seja,  prevendo
expressamente  que  o  contrato  cessa  logo  que  o  contrato
resultante  do  Concurso  Público  Internacional  n.º  15/CPI/CCM/
/DP/2013  possa  ser  executado - ou  seja,  após  a  obtenção
de  visto  prévio  do  Tribunal  de  Contas).

O  valor  estimado  para  a  prestação  de  serviços  de  fornecimento
de  refeições  na  modalidade  de  confeção  no  local  para  o  período
mencionado  é  de  905.046,03  euros  (com  IVA  incluído);

A  despesa  a  assumir  com  a  contratação  do  serviço  de  refeições
em  causa  constitui  um  encargo  para  o  ano  económico
de  2015  de  735.809,78  euros,  a  que  acresce  IVA  no  valor
de  169.236,25  euros,  o  que  perfaz  o  total  de  905.046,03  euros;

Nos  termos  do  n.º  5  e  seguintes  do  artigo  75.º  da  Lei  n.º  82-B/
/2014,  de  31  de  dezembro,  que  aprovou  o  Orçamento  do  Estado
para  o  ano  de  2015,  carece  de  parecer  prévio  vinculativo
do  órgão  executivo  do  Município,  a  celebração  ou  a  renovação

de  contratos  de  aquisição  de  serviços  por  órgãos  e  serviços
abrangidos  pelo  âmbito  de  aplicação  da  Lei  Geral  do  Trabalho
em  Funções  Públicas,  aprovada  em  anexo  à  Lei  n.º  35/2014,
de  20  de  junho,  e  pelo  Decreto-Lei  n.º  47/2013,  de  5  de  abril,
alterado  pela  Lei  n.º  66/2013,  de  27  de  agosto,  independen-
temente  da  natureza  da  contraparte;

A  presente  situação  não  se  encontra  abrangida  pelo  parecer
prévio  genérico  aprovado  através  da  Deliberação  n.º  17/CM/
/2015,  de  14  de  janeiro;

Se  encontram  preenchidos  os  requisitos  exigidos  nas  dispo-
sições  conjugadas  dos  n.os  8  e  12  do  citado  artigo  75.º  da  Lei
n.º  82-B/2014,  de  31  de  dezembro,  que  aprovou  o  Orçamento
do  Estado  para  o  ano  de  2015,  não  sendo  aplicável  a  redução
remuneratória  nos  termos  do  disposto  na  2.ª  parte  da  alínea  a)
do  n.º  8  do  mesmo  artigo  75.º,  uma  vez  que  a  prestação
de  serviços  assume  um  caráter  acessório  da  disponibilização
dos  bens,  ou  seja,  das  refeições;

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
de  Lisboa  delibere:

- Emitir  nos  termos  dos  n.os  5  e  12  do  artigo  75.º  da  Lei
n.º  82-B/2014,  de  31  de  dezembro,  que  aprovou  o  Orçamento
do  Estado  para  o  ano  de  2015,  parecer  prévio  favorável
à  abertura  de  um  procedimento  e  celebração  do  contrato,
para  aquisição  do  serviço  de  refeições  na  modalidade  de  confeção
no  local,  para  as  crianças  do  1.º  ciclo  do  ensino  básico
e  jardins  de  infância  da  rede  pública  da  cidade  de  Lisboa,
no  período  compreendido  entre  7  de  abril  e  31  de  julho
de  2015,  mediante  ajuste  direto  com  convite  à  Uniself -
Sociedade  de  Restaurantes  Públicos  e  Privados,  S. A.,  nos  termos
da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  16.º,  da  alínea  c)  do  n.º  1
do  artigo  24.º  e  dos  artigos  112.º  e  seguintes,  todos  do  Código
dos  Contratos  Públicos,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  18/2008,
de  29  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  com  os  fundamentos
constantes  do  parecer  em  anexo.

A  despesa  constitui  um  encargo  para  o  ano  económico  de  2015
e  será  considerada  na  Orgânica  18.01,  Rubrica  Econó-
mica  02.01.05  da  Ação  do  Plano  C2.P009.01.

(Aprovada  por  unanimidade.  O  Senhor  Vereador  Duarte  Cordeiro
não  participou  na  votação.)
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- Deliberação  n.º  114/CM/2015  (Proposta  n.º  114/2015) -
Subscrita  pelos  Vereadores  Jorge  Máximo,  Paula  Marques
e  Manuel  Salgado:

Assunto:  Deliberação  de  aprovação  da  decisão  de  contratar  da  «Empreitada
n.º  4/DMPO/DCMH/2015 - Reabilitação  urbana  da  zona  de  alvenarias  do  Bairro
Padre  Cruz - Quarteirão  Piloto  (Lote  02) -   PIPARU» - Processo  n.º  007/CP/
/DEPS/N.D./2015,  com  recurso  ao  concurso  público,  de  aprovação  das  peças
procedimentais,  incluindo  o  projeto  de  execução,  de  nomeação  do  júri,
da  assunção  de  compromisso  plurianual  e  da    consequente  repartição  de  encargos

Pelouros:  Obras  Municipais,  Habitação  Municipal  e  Reabili-
tação  Urbana.
Serviços:  DMPO/DEPS/DCMH/DMHDS.

Considerando  que:

Se  afigura  urgente  uma  intervenção  de  reabilitação/substituição
de  alvenarias  do  Bairro  Padre  Cruz - Quarteirão  Piloto  (Lote  02);

A  intervenção  que  subjaz  à  presente  intervenção  resulta  da  arti-
culação  entre  o  município  de  Lisboa,  a  Junta  de  Freguesia
de  Carnide,  a  Associação  de  Moradores,  a  Gebalis  e  outras
organizações  locais,  no  âmbito  do  GABIP  Padre  Cruz;

Com  este  objetivo  foi  preparada  a  «Empreitada  n.º  4/DMPO/
/DCMH/2015 - Reabilitação  urbana  da  zona  de  alvenarias
do  Bairro  Padre  Cruz - Quarteirão  Piloto  (Lote  02) -  PIPARU»
- Processo  n.º  007/CP/DEPS/N.D./2015;

Nos  termos  do  disposto  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  40.º
do  Código  dos  Contratos  Públicos,  fazem  parte  das  peças
de  formação  deste  contrato,  o  programa  de  procedimento
e  o  caderno  de  encargos,  sendo  este  formado  pelos  elementos
de  solução  da  obra  referidos  no  artigo  43.º  do  referido  diploma
legal,  designadamente  o  projeto  de  execução;

As  peças  do  procedimento  anteriormente  referidas  deverão
ser  aprovadas  pelo  órgão  competente  para  a  decisão  de  contratar,
tal  como  exigido  no  n.º  2  do  artigo  40.º  do  Código  dos  Contratos
Públicos;

O  contrato  a  celebrar,  implica  o  pagamento  de  um  preço
e  que  o  preço  máximo  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
se  encontra  disposta  a  pagar  pela  execução  de  todas  as  prestações
que  constituem  objeto  desta  empreitada  se  encontra  fixado
no  caderno  de  encargos  com  o  preço  base  de  1.186.043,49  euros
(um  milhão  cento  e  oitenta  e  seis  mil  quarenta  e  três  euros
e  quarenta  e  nove  cêntimos),  com  exclusão  do  IVA;

O  prazo  para  a  execução  da  obra  é  fixo  de  365  dias,  de  acordo
com  o  previsto  no  Caderno  de  Encargos;

Face  ao  preço  base  do  concurso,  o  procedimento  poderá  ser
tramitado  com  recurso  a  um  concurso  público,  nos  termos
da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  16.º,  conjugado  com  a  alínea  b)
do  artigo  19.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos;

Nos  termos  do  disposto  no  artigo  67.º  do  Código  dos  Contratos
Públicos,  é  necessário  proceder  à  designação  do  Júri  do  Proce-
dimento,  a  qual  compete  também  à  entidade  competente
para  decisão  de  contratar;

Estamos,  ainda,  perante  uma  proposta  de  decisão  de  contratar
e  que  face  ao  tempo  de  tramitação  do  concurso  e  ao  prazo
de  execução  da  obra,  haverá  que  se  proceder  a  uma  repartição

de  encargos  para  os  anos  financeiros  de  2015  e  2016
conforme  os  valores  que  abaixo  se  indicam,  com  IVA  incluído
à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %:

2015:  314.301,50  euros;
2016:  942.904,60  euros.

A  assunção  do  compromisso  plurianual  desta  empreitada
aqui  proposta  se  encontra,  assim  a  coberto  do  disposto
nos  artigos  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro  e  12.º
do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho  e  do  ponto  2
da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  740/2014,  aprovada
em  reunião  de  Câmara,  de  10  e  11  de  dezembro  de  2014
e  em  Assembleia  Municipal,  na  reunião  de  19  de  dezembro
de  2014,  encontrando-se  a  consequente  repartição  de  encargos
abrangida  pelo  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho;

O  enquadramento  orçamental  para  o  presente  ano  económico
foi  feito  nos  seguintes  códigos:  Ação  do  Plano:  C1.P003;  Orgâ-
nica:  08.02;  Económica:  07.01.02.01.02,  conforme  Documento
de  cabimento  n.º  5315001969,  anexo  ao  processo  e  com  um  total
de  despesa  emergente  de  314.301,50  euros;

O  Plano  Plurianual  de  Investimentos  2015-2018  contempla,
nas  rubricas  atrás  mencionadas  e  para  o  ano  de  2016,  dotação
suficiente  para  a  repartição  de  encargos  aqui  proposta;

Por  último,  a  Câmara  Municipal  é  o  órgão  competente  para
todas  estas  decisões,  nos  termos  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  18.º
do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  aplicável  aos
procedimentos  de  formação  de  contratos  públicos,  por  força
da  norma  contida  na  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  14.º  do  diploma
preambular  que  aprovou  o  Código  dos  Contratos  Públicos  e,
ainda,  da  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12  de  setembro;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

1 - Aprovar  a  decisão  de  contratar  da  «Empreitada  n.º  4/DMPO/
/DCMH/2015 - Reabilitação  urbana  da  zona  de  alvenarias
do  Bairro  Padre  Cruz - Quarteirão  Piloto  (Lote  02) - PIPARU»
- Processo  n.º  007/CP/DEPS/N.D./2015,  e  com  o  preço  base
de  1.186.043,49  euros  (um  milhão  cento  e  oitenta  e  seis  mil
quarenta  e  três  euros  e  quarenta  e  nove  cêntimos),  com
exclusão  do  IVA  e  pelo  prazo  de  execução  fixo  de  365  dias,
nos  termos  do  artigo  36.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos,
com  repartição  de  encargos  para  os  anos  de  2015  e  2016,
de  acordo  com  o  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro
e  do  artigo  12.º  do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho  e,
ainda,  do  ponto  2  da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  740/
/2014,  aprovada  em  reunião  de  Câmara,  de  10  e  11  de
dezembro  de  2014  e  em  Assembleia  Municipal,  na  reunião
de  19  de  dezembro  de  2014,  ficando,  deste  modo,  abrangida
pela  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei
n.º  197/99,  de  8  de  junho,  conforme  os  valores  que  abaixo
se  indicam,  com  IVA  incluído  à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %:

-  2015:  314.301,50  euros;
-  2016:  942.904,60  euros.
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2 - Aprovar,  nos  termos  do  artigo  38.º  do  Código  dos  Contratos
Públicos,  a  escolha  do  tipo  de  procedimento,  recorrendo-se
ao  concurso  público,  nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  1
do  artigo  16.º,  conjugado  com  a  alínea  b)  do  artigo  19.º
do  referido  Código;

3 - Aprovar,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  40.º  do  Código
dos  Contratos  Públicos,  as  peças  de  formação  deste  contrato,
de  onde  fazem  parte  o  programa  do  procedimento  e  o  caderno
de  encargos,  o  qual  é  formado  pelos  elementos  de  solução
de  obra  referidos  no  artigo  43.º  do  referido  diploma  legal,
designadamente  pelo  respetivo  projeto  de  execução;

4 - Designar,  nos  termos  do  artigo  67.º  do  Código  dos  Contratos
Públicos,  os  elementos  que  integrarão  o  Júri  do  Procedimento,
sendo  este  constituído  do  seguinte  modo:

Efetivos:

Presidente:  Margarida  Revês,  técnica  superior  (Engenheira)
da  DMPO/DEPS.

1.º  Vogal:  Antónia  de  Oliveira  Sécio,  técnica  superior
(Jurista)  da  DMPO/DEPS/DLE.

2.º  Vogal:  Carla  Cupido,  técnica  superior  (Engenheira)  do  GVPM.
3.º  Vogal:  João  Miguel  Gomes  Teixeira  (Diretor  de  Departa-

mento)  DMHDS/DPH.
4.º  Vogal:  Manuel  Abílio  Ferreira  (Diretor  de  Departamento)

DMPO/DCMH.

Suplentes:

Presidente:  Pedro  Félix  ou  Ana  Luísa  Trindade  ou  Lucília
Guerreiro  ou  Maria  José  Aroso,  técnicas  superiores  (Engenheiras)
ou  Carlos  Roque  ou  Rui  Cabral,  técnicos  superiores
(Arquitetos),  todos  da  DMPO/DEPS.

1.º  Vogal:  Amélia  Talhinhas  ou  Susana  Silva  Paulo  ou  Susana
Brás,  todas  técnicas  superiores  (Juristas)  da  DMPO/
/DEPS/DLE.

2.º  Vogal:  Rui  Gonçalves,  coordenador  do  GVPM.
3.º  Vogal:  Célia  Cristina  Borges  da  Costa,  técnica  superior

(Engenheira)  da  DMHDS/DPH.
4.º  Vogal:  Vasco  Santos,  técnico  superior  (Arquiteto)

da  DMEM.

O  presente  Júri  de  procedimento  será  secretariado  pelos
seguintes  elementos:

- Guilhermina  Gaspar  ou  Luís  Santos  ou  Paula  Castanheira
ou  Sílvia  Piedade,  assistentes  técnicos,  todos  da  DMPO/
/DEPS/DLE  ou,  ainda  Sandra  Rodrigues,  técnica  superior
da  DMPO/DEPS/DLE.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  115/CM/2015  (Proposta  n.º  115/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Deliberação  de  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  1/13/UCT/UITCH/
/DGECH - Reabilitação  do  edifício  municipal  sito  na  Rua  Nova  do  Almada,
47  a  57  e  Largo  da  Boa-Hora,  5  a  11 - Financiamento  PIPARU» - Processo
n.º  0009/CLPQ/DEPS/N.D./2013,  de  ratificação  de  erros  e  omissões
apresentados  e  de  assunção  de  compromisso  plurianual,  com  a  consequente
repartição  de  encargos

Pelouro:  Obras  municipais.
Serviço:  DMPO/DEPS.

Considerando  que:

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  decidiu  contratar  e  adotar
um  procedimento  de  concurso  limitado  por  prévia  qualificação
para  a  execução  da  «Empreitada  n.º  1/13/UCT/UITCH/DGECH
- Reabilitação  do  edifício  municipal  sito  na  Rua  Nova  do  Almada,
47  a  57  e  Largo  da  Boa-Hora,  5  a  11 - Financiamento
PIPARU» - Processo  n.º  0009/CLPQ/DEPS/N.D./2013,  através
da  deliberação  expressa  na  Proposta  n.º  87/2014,  datada
de  12  de  março  de  2014;

Por  deliberação  datada  de  22  de  outubro  de  2014,  exarada
na  Proposta  n.º  602/2014,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
decidiu  sobre  a  qualificação  dos  candidatos  que  se  apre-
sentaram  a  este  concurso,  tendo,  ainda,  aprovado  o  convite
à  apresentação  de  propostas;

No  prazo  permitido  pelo  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP),
foram  apresentadas  listas  de  erros  e  omissões,  as  quais,  após
análise,  foram  validadas  e  comunicadas  aos  concorrentes,
tendo  aquela  validação  ocorrido  conforme  despacho  da  diretora
municipal  de  Projetos  e  Obras,  Eng.ª  Maria  Helena  Bicho,
exarado  na  Informação  n.º  2847/DEPS/14,  de  1  de  dezembro
de  2014  e  que  será,  agora,  necessário  ratificar  esse  despacho,
nos  termos  conjugados  do  n.º  5  do  artigo  61.º  do  CCP
e  dos  n.os  3  e  4  do  artigo  137.º  do  Código  do  Procedimento
Administrativo;

Todas  as  oito  entidades  qualificadas  e  convidadas  apresentaram
proposta,  findo  o  prazo  fixado  para  o  efeito;

O  Júri  do  Procedimento,  no  seu  relatório  final,  datado
de  18  de  fevereiro  de  2015  e  atento  o  critério  de  adjudicação
definido  no  programa  de  concurso,  se  pronunciou  pela  adju-
dicação  da  empreitada  à  proposta  apresentada  pela  empresa
João  Fernandes  da  Silva,  S. A.,  pelo  valor  corrigido  da  sua
proposta  de  969.940,18  euros,  acrescido  do  IVA,  à  taxa  legal
em  vigor  de  6 %,  no  montante  de  58.196,41  euros,  perfazendo
o  encargo  total  de  1.028.136,59  euros;

Nos  termos  da  referida  proposta,  o  prazo  contratual  de  execução
será  de  330  dias;

Face  ao  prazo  contratual  de  execução  da  obra,  haverá  que
se  proceder  a  uma  repartição  de  encargos  para  os  anos
financeiros  de  2015  e  2016;

A  despesa  para  o  presente  ano  económico  foi  cabimentada
nas  rubricas:  Ação  do  Plano:  A2.P008.02;  Orgânica:  08.03;
Económica:  07.01.03.01.06,  conforme  documento  de  cabimento
anexo  ao  processo  e  bem  assim  declaração  de  fundos  dispo-
níveis  (DFD)  com  o  número  23/DMPO/2015,  também  junta
ao  processo;

O  Plano  Plurianual  de  Investimentos  para  o  ano  de  2016
prevê,  nestas  rubricas,  dotação  suficiente  para  a  assunção
do  encargo,  aqui  proposto;

A  assunção  do  compromisso  plurianual  desta  empreitada
aqui  proposta  se  encontra,  assim,  a  coberto  de  prévia  auto-
rização  pela  Assembleia  Municipal,  dando  cumprimento  ao
disposto  nos  artigos  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro
e  12.º  do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho  e  ao  ponto  2
da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  740/2014,  aprovada
em  reunião  de  Câmara,  de  10  e  11  de  dezembro  de  2014
e  em  Assembleia  Municipal,  na  reunião  de  19  de  dezembro
de  2014,  encontrando-se,  deste  modo,  a  repartição  de  encargos
abrangida  pelo  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,
de  8  de  junho,  conforme  os  valores  que  abaixo  se  indicam;

Por  último,  todas  estas  competências  são  do  Executivo  Municipal,
nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  18.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  aplicável  aos  procedimentos
de  formação  de  contratos  públicos,  por  força  da  norma
contida  na  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  14.º  do  diploma
preambular  que  aprovou  o  Códigos  dos  Contratos  Públicos  e,
ainda,  da  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12  de  setembro;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

1 - Ratificar  a  decisão  que  recaiu  sobre  as  listas  de  erros
e  omissões,  para  cumprimento  do  disposto  no  n.º  5  do  artigo  61.º
do  Código  dos  Contratos  Públicos,  em  articulação  com
o  regime  estabelecido  nos  n.os  3  e  4  do  artigo  137.º  do  Código
do  Procedimento  Administrativo,  listas  essas  apresentadas
na  «Empreitada  n.º  1/13/UCT/UITCH/DGECH - Reabilitação
do  edifício  municipal  sito  na  Rua  Nova  do  Almada,  47  a  57
e  Largo  da  Boa-Hora,  5  a  11 - Financiamento  PIPARU» -
Processo  n.º  0009/CLPQ/DEPS/N.D./2013;

2 - Adjudicar  a  referida  empreitada  à  proposta  apresentada
pela  empresa  João  Fernandes  da  Silva,  S. A.,  pelo  valor  corri-
gido  da  sua  proposta  de  969.940,18  euros,  acrescido  do  IVA,
à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %,  no  montante  de  58.196,41  euros,
perfazendo  o  encargo  total  de  1.028.136,59  euros  e  com
o  prazo  de  execução  330  dias;

3 - Aprovar  a  assunção  do  compromisso  plurianual  desta
empreitada,  previamente  autorizada  pela  Assembleia  Muni-
cipal,  em  cumprimento  do  disposto  nos  artigos  6.º  da  Lei
n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro  e  12.º  do  Decreto-Lei  n.º  127/
/2012,  de  21  de  junho  e  do  ponto  2  da  parte  deliberativa
da  Proposta  n.º  740/2014,  aprovada  em  reunião  de  Câmara,
de  10  e  11  de  dezembro  de  2014  e  em  Assembleia  Municipal,
na  reunião  de  19  de  dezembro  de  2014,  encontrando-se,
deste  modo,  a  repartição  de  encargos  abrangida  pelo  artigo  22.º
do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  conforme  os  valores
que  abaixo  se  indicam,  com  IVA  incluído  à  taxa  legal  em  vigor
de  6 %:

-  2015:  654.268,74  euros;
-  2016:  373.867,85  euros.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor,  3  votos  contra
e  1  abstenção.)
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- Deliberação  n.º  116/CM/2015  (Proposta  n.º  116/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Deliberação  de  aprovação  da  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato
da  «Empreitada  n.º  3/DMPO/DCME/DPE/2013 - Reabilitação  da  EB1  +  JI
n.º  44 - Mestre  Arnaldo  Louro  de  Almeida - Financiamento  PIPARU»
de  aprovação  da  correspondente  minuta  do  contrato  a  celebrar  com
o  contraente  privado

Pelouros:  Desporto/Obras/Sistemas  de  Informação.
Serviço:  DMPO/DEPS.

Considerando  que:

Por  Deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  datada
de  11  de  dezembro  de  2013,  exarada  na  Proposta  n.º  893/2013,
foi  autorizada  a  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  3/DMPO/
/DCME/DPE/2013 - Reabilitação  da  EB1  +  JI  n.º  44 - Mestre
Arnaldo  Louro  de  Almeida - Financiamento  PIPARU»,  pelo  valor
de  1.159.915,80  euros,  a  que  acresce  o  IVA  à  taxa  legal
em  vigor  e  com  um  prazo  de  execução  de  300  dias;

Na  sequência  da  proposta  acima  indicada  celebrou-se  o  Contrato
n.º  13030879-2/DEPS/2014,  datado  de  29  de  janeiro  de  2014;

No  âmbito  da  referida  empreitada,  verificou-se  ser  necessário
a  realização  de  trabalhos  não  previstos  no  contrato  inicial,
tal  como  constante  da  documentação  apensa  ao  presente  processo;

Os  trabalhos  que  constituem  a  presente  MOC  referem-se
à  construção  de  casinhoto,  aos  revestimentos  interiores,
à  cobertura  do  refeitório,  às  demolições  e  ao  movimento
de  terras  e  betão  armado;

A  aprovação  desta  modificação  objetiva  do  contrato  da  emprei-
tada  em  referência  foi  solicitada  pela  Divisão  de  Construção
de  Equipamento  (DCE),  do  Departamento  de  Construção
e  Manutenção  de  Equipamento  (DCME),  através  das  Informações
n.º  833/DMPO/DCME/DCE/14,  de  28  de  outubro  de  2014
e  n.º  917/DMPO/DCME/DCE/14,  de  24  de  novembro  de  2014,
anexas  a  este  processo;

Resulta  do  teor  das  informações  supra  referidas,  o  seguinte:

- Construção  de  casinhoto:  «Tendo-se  verificado  no  decorrer
dos  trabalhos  que  os  trabalhos  feitos  na  última  empreitada,
(equipamentos  de  AVAC  e  chapa  metálica  de  cobertura)  já
apresentavam  patologias  necessárias  de  serem  colmatadas
na  presente  intervenção,  chegou-se  à  conclusão  de  que
a  melhor  solução  seria  proteger  os  elementos  de  AVAC
com  a  construção  de  um  casinhoto».  «É  de  notar  que  esse
equipamento  de  AVAC,  da  cozinha,  já  se  encontra  num  estado
em  que  resulta  em  infiltrações  na  cozinha».  «Este  trabalho
não  foi  possível  de  contemplar  em  projeto,  pois  teria  que  ser
necessário  ter  efetuado  o  desmonte  da  cobertura  existente
para  se  verificar  o  estado  da  situação  existente»;

- Revestimentos  interiores:  «(…)  foi  somente  prevista  [em  projeto]
a  reparação  de  estuques  e  rebocos  nas  zonas  que  se  apresen-
tavam  com  patologias.  Em  obra,  com  a  abertura  de  roços
para  as  tubagens  de  instalações  elétricas  e  mecânicas  foi
colocado  a  descoberto  a  extrema  irregularidade  das  paredes,
sujeitas  às  mais  diversas  intervenções  ao  longo  da  vida  útil
do  edifício.  Verificando-se  que,  com  o  fecho  de  roços  e  com
as  reparações  necessárias  nas  paredes,  o  resultado  iria  ficar

com  um  aspeto  heterogéneo  e  muito  irregular.  Daí  a  necessi-
dade  de  ser  executado  um  barramento  com  um  acabamento
liso  que  conferisse  uma  dignidade  a  todo  o  espaço  e  uma  imagem
digna  de  um  edifício  desta  natureza»;

- Cobertura  do  refeitório:  «Com  a  remoção  da  chapa  de  cobertura
do  refeitório  e  cozinha,  verificou-se  que  na  zona  da  cozinha
a  laje  tinha  uma  cota  inferior  à  restante  laje  e  que  tinha
uma  estrutura  de  madeira  a  assegurar  a  continuidade
da  cobertura  metálica.  Na  continuação  dos  trabalhos
de  remoção  da  cobertura  metálica  (prevista  em  projeto)
foi  removida  a  dita  estrutura  de  madeira,  pois  está  previsto
em  projeto  o  isolamento  térmico  e  aplicação  de  telas  betu-
minosas  em  toda  a  cobertura  do  refeitório  e  cozinha  (…).
Verificado  o  mau  estado  das  cablagens  e  envolventes  das  insta-
lações  eletromecânicas  existentes  na  cobertura  da  cozinha,
a  BETONIT  [o  adjudicatário]  irá  proceder  ao  colmatar  das
patologias  existentes.  Desta  forma  fica  assegurada  a  devida
impermeabilização  da  cobertura,  evitando  infiltrações  de  água
pelas  zonas  de  entrada  de  cablagens  e  condutas  na  laje.
Este  trabalho  não  foi  possível  de  contemplar  em  projeto,
pois  teria  que  ser  necessário  ter  efetuado  o  desmonte
da  cobertura  existente  (antes  da  elaboração  do  projeto)  para
se  verificar  o  estado  da  situação  existente.  Os  elementos
existentes  para  a  elaboração  do  projeto  não  continham
a  informação  necessária  sobre  este  local»;

- Demolições:  «Os  trabalhos  em  causa  não  estavam  previstos
para  este  local  da  obra,  e  deve-se  essencialmente  à  necessi-
dade  de  execução  de  vigas  (refere-se  à  zona  do  edifício  antigo)
e  por  isso  é  estritamente  necessário  executar  a  demolição
das  alvenarias»;

- Movimento  de  Terras  e  Betão  Armado:  «A  zona  em  questão
previa  a  demolição  de  paredes  de  alvenaria  para  a  criação
dos  novos  espaços  funcionais.  No  decorrer  dos  trabalhos,
verificou-se  que  as  lajes  estavam  a  descarregar  nestas  paredes
de  alvenaria  e  não  nos  elementos  estruturais  supostamente
existentes  e  indicados  no  projeto  de  estabilidade  inicial  (1953).
Assim,  é  necessário  criar  novos  elementos  estruturais  de  betão
armado  (…)  para  apoio  das  referidas  lajes  (…)»;

Os  trabalhos  apresentados  são  descritos  e  enquadrados
como  «Trabalhos  a  mais»,  nos  termos  previstos  no  artigo  370.º
do  CCP,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  junho,
uma  vez  que  resultam  de  circunstâncias  imprevistas  e  que
não  podem  ser  tecnicamente  separáveis  do  objeto  do  contrato
sem  inconvenientes  graves  para  o  dono  de  obra;

Por  despacho  de  31  de  dezembro  de  2014,  exarado  na  Informação
n.º  2992/DEPS/14,  de  15  de  dezembro  de  2014,  o  Senhor
Vereador,  Dr.  Jorge  Máximo,  autorizou  a  execução  dos  trabalhos;

A  referida  autorização  foi  comunicada  ao  Tribunal  de  Contas,
em  21  de  janeiro  de  2015  (Processo  n.º  32/2015);

Posteriormente  por  despacho  de  23  de  janeiro  de  2015,  exarado
na  Informação  n.º  134/DEPS/15,  a  diretora  municipal,  aprovou
o  preço  não  contratual;

A  proposta  de  realização  dos  trabalhos  a  que  corresponde
a  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato  foi  analisada  pela  Divisão
de  Controlo  de  Empreitadas  (DCE),  de  acordo  com  o  teor
da  Informação  n.º  134/DEPS/15,  de  22  de  janeiro  de  2015,
que  aqui  se  dá  por  integralmente  reproduzida;

A  empreitada  foi  adjudicada  pelo  montante  de  1.159.915,80  euros,
acrescido  de  IVA;
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Existem  «trabalhos  a  mais»,  no  âmbito  do  presente  processo,
que  totalizam  19.228,64  euros;

Existem  «trabalhos  a  menos»,  no  âmbito  do  presente  processo,
que  totalizam  -989,40  euros;

Para  efeitos  de  verificação  dos  limites  associados  ao  controlo
da  despesa,  foram  calculadas  as  percentagens  correspondentes
ao  valor  da  1.ª  MOC,  relativamente  ao  preço  contratual
corrigido  (1.158.926,40  euros)  uma  vez  que,  neste  processo
existem  trabalhos  suprimidos  do  contrato.

Para  efeitos  da  legislação  aplicável  o  somatório  das  percen-
tagens  correspondentes  a  «trabalhos  a  mais»  para  cada  MOC
totaliza  o  montante  de  19.228,64  euros,  que  corresponde
a  1,66  %  do  preço  contratual  corrigido,  verificando-se,  assim,
o  respeito  pelo  limite  de  40 %  imposto  pela  alínea  c)  do  n.º  2
do  artigo  370.º  do  CCP,  com  a  nova  redação  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  julho;

Dado  que  o  valor  acumulado  das  modificações  objetivas
do  contrato  representa  1,74  %  do  preço  contratual,  e  é  inferior
ao  limite  imposto  de  15 %  imposto  pelo  artigo  315.º  do  CCP,
está  dispensada  a  sua  publicitação  no  portal  dos  contratos
públicos;

O  encargo  a  suportar  pela  CML  na  presente  Modificação  Objetiva
do  Contrato  é  de  18.239,24  euros,  acrescido  de  IVA  no  valor
de  1.094,35  euros,  totalizado  o  montante  de  19.333,59  euros;

O  contrato  da  Empreitada  n.º  13030879-2/DEPS/2014,
a  que  se  refere  a  presente  modificação  objetiva,  foi  celebrado
na  sequência  de  um  concurso  público;

A  formalização  da  presente  modificação  objetiva  do  contrato,
obedece  às  disposições  previstas  no  n.º  1  do  artigo  98.º  do  CCP,
bem  como  na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  311.º  do  mesmo
diploma,  pelo  que  o  mesmo  deverá  ser  reduzido  a  escrito;

A  despesa  se  encontra  cabimentada  e  prevista  na  Orgânica:
08.03,  Económica:  07.01.03.01.02  do  Orçamento  em  vigor,
no  âmbito  do  projeto  «PROGRAMA  ‘ESCOLA  NOVA’ - PIPARU»
- Código  do  Plano:  C2.P002  do  Plano  de  Atividades  e  em  cumpri-
mento  do  disposto  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,
conjugada  com  o  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho,
foi  anexada  a  Declaração  de  fundos  disponíveis  n.º  10/DMPO/
/2015,  pelo  que  o  presente  processo  está  em  condições  de  ser
remetido  à  entidade  competente  para  a  respetiva  autorização;

Por  último,  é  da  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
a  autorização  da  despesa  relativa  a  esses  mesmos  trabalhos,
nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  21.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,
de  8  de  junho,  bem  como  a  aprovação  da  respetiva  minuta
de  contrato  de  modificação  objetiva;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

1  -  Aprovar  a  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato  da  «Emprei-
tada  n.º  3/DMPO/DCME/DPE/2013 - Reabilitação  da  EB1
+  JI  n.º  44 - Mestre  Arnaldo  Louro  de  Almeida - Financiamento
PIPARU»,  bem  como  o  encargo  dela  resultante,  pelo  valor
de  18.239,24  euros  (dezoito  mil  duzentos  e  trinta  e  nove  euros
e  vinte  e  quatro  cêntimos),  acrescido  do  IVA  à  taxa  de  6 %,
no  montante  de  1.094,25  euros  (mil  e  noventa  e  quatro  euros
e  vinte  cinco  cêntimos),  o  que  perfaz  um  encargo  total
de  19.333,59  euros  (dezanove  mil  trezentos  e  trinta  e  três  euros
e  cinquenta  e  nove  cêntimos);

2  -  Aprovar  a  minuta  anexa  referente  ao  contrato  de  modi-
ficação  objetiva,  a  celebrar  com  o  adjudicatário,  a  empresa
«Betonit - Engenharia  e  Construções,  Ltd.ª».

(Aprovada  por  maioria,  com  12  votos  a  favor  e  4  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  117/CM/2015  (Proposta  n.º  117/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Deliberação  de  aprovação  da  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato
da  «Empreitada  n.º  40/DMPO/DCME/12  -  Recuperação  e  ampliação
da  Quinta  das  Fontes  para  adaptação  à  Biblioteca  de  Marvila»  de  aprovação
da  correspondente  minuta  do  contrato  a  celebrar  com  o  contraente  privado

Pelouros:  Desporto/Obras/Sistemas  de  Informação.
Serviço:  DMPO/DEPS.

Considerando  que:

Por  Deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  datada
de  29  de  maio  de  2013,  exarada  na  Proposta  n.º  419/2013,
foi  autorizada  a  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  40/DMPO/
/DCME/12  -  Recuperação  e  ampliação  da  Quinta  das  Fontes
para  adaptação  à  Biblioteca  de  Marvila - Financiamento
PIPARU»  pelo  valor  de  2.092.509,46  euros,  a  que  acresce  o  IVA
à  taxa  legal  em  vigor  e  com  um  prazo  de  execução  de  365  dias;

Na  sequência  da  proposta  acima  indicada  celebrou-se  o  Contrato
n.º  13029720-27/DEPS/2013,  datado  de  25  de  julho  de  2013;

No  âmbito  da  referida  empreitada,  verificou-se  ser  necessário
a  realização  de  trabalhos  não  previstos  no  contrato  inicial,
tal  como  constante  da  documentação  apensa  ao  presente  processo;

A  aprovação  desta  modificação  objetiva  do  contrato  da  emprei-
tada  em  referência  foi  solicitada  pela  Divisão  de  Construção
de  Equipamento  (DCE),  do  Departamento  de  Construção
e  Manutenção  de  Equipamentos  (DCME),  através  da  Informação
n.º  793/DMPO/DCME/DCE/14,  de  9  de  outubro  de  2014,
anexa  a  este  processo;

Resulta  do  teor  da  informação  supra  referida,  o  seguinte:

- As  alterações  no  modo  de  efetuar  a  escavação  prevista
em  projeto  para  implementação  dos  pisos  enterrados,  através
da  execução  de  taludes  de  modo  a  garantir  condições
de  segurança,  tendo  em  conta  o  tipo  de  terreno  presente
no  local,  a  proximidade  do  edifício  (corpo  sul)  e  do  muro  peri-
férico  existentes,  ambos  em  avançado  estado  de  degradação;

- Ao  saneamento  de  terra  vegetal  proveniente  das  hortas
urbanas  promovidas  pelos  moradores  dos  prédios  vizinhos,
existentes  no  local  a  intervencionar  no  âmbito  da  presente
empreitada;

Os  trabalhos  apresentados  são  descritos  e  enquadrados
como  «Trabalhos  a  mais»,  nos  termos  previstos  no  artigo  370.º
do  CCP,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  junho;

Quanto  à  responsabilidade  pelos  respetivos  encargos,  «Face
à  natureza  da  omissão  que  está  na  origem  destes  trabalhos,
julga-se  que  a  mesma  não  era  passível  de  deteção  em  fase
de  formação  do  contrato»,  segundo  a  fiscalização:

- A  necessidade  de  escavar  de  forma  faseada  «(…)  só  foi
possível  de  detetar  com  o  início  dos  trabalhos  de  demolição  (…)».
Estes  trabalhos  resultam  de  uma  circunstância  imprevista
e  não  podem  ser  técnica  ou  economicamente  separáveis
do  objeto  do  contrato  sem  inconvenientes  graves  para  o  dono
da  obra,  sendo  estritamente  necessário  à  conclusão  da  obra;

- O  terreno  onde  existam  as  hortas  não  se  encontrava  vedado,
o  que  levou  que  ocorresse  uma  ocupação  abusiva  do  espaço,
pelo  que  os  trabalhos  de  saneamento  da  terra  vegetal  resultam
de  circunstâncias  imprevistas;

Por  despacho  de  7  de  novembro  de  2014,  exarado  na  Informação
n.º  2425/DEPS/14,  o  Senhor  Vereador,  Dr.  Jorge  Máximo,
autorizou  a  execução  dos  trabalhos  não  previstos  no  contrato
inicial;

A  referida  autorização  foi  comunicada  ao  Tribunal  de  Contas,
em  27  de  novembro  de  2014  (Processo  n.º  410/14);

Posteriormente  por  despacho  de  3  de  dezembro  de  2014,  exarado
na  Informação  n.º  2837/DEPS/14,  a  diretora  municipal,  aprovou
o  preço  não  contratual;

A  proposta  de  realização  dos  trabalhos  a  que  corresponde
a  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato  foi  analisada  pela  Divisão
de  Controlo  de  Empreitadas  (DCE),  de  acordo  com  o  teor
da  Informação  n.º  2837/DEPS/15,  de  1  de  dezembro  de  2014,
que  aqui  se  dá  por  integralmente  reproduzida;

A  empreitada  foi  adjudicada  pelo  montante  de  2.092.509,46  euros,
acrescido  de  IVA;

Não  existem  anteriores  «trabalhos  para  suprimento  de  erros
e  omissões»  aprovados  no  âmbito  da  presente  empreitada;

Existem  «trabalhos  a  menos»,  no  âmbito  do  presente  processo
que  totalizam  -8.104,82  euros;

Existem  «trabalhos  a  mais»,  no  âmbito  do  presente  processo
que  totalizam  21.453,74  euros;

Para  efeitos  de  verificação  dos  limites  associados  ao  controlo
da  despesa,  foram  calculadas  as  percentagens  correspondentes
ao  valor  da  1.ª  MOC,  relativamente  ao  preço  contratual
corrigido,  uma  vez  que,  nestes  processos  existem  trabalhos
suprimidos  do  contrato;

O  valor  dos  «trabalhos  a  mais»  considerados  na  presente
modificação  objetiva  do  contrato,  totalizam  o  montante
de  21.453,74  euros,  que  corresponde  a  1,03  %  do  preço
contratual,  verificando-se  o  limite  de  40 %  estabelecido
pela  alínea  c)  do  n.º  2  do  artigo  370.º  do  CCP,  alterado
pelo  Decreto-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  julho;

O  valor  da  presente  modificação  objetiva  do  contrato  da  empreitada
em  referência,  que  inclui  trabalhos  a  mais  e  do  valor
absoluto  dos  trabalhos  a  menos  representa  1,41 %  do  preço
contratual,  não  ultrapassando  o  limite  de  15 %  imposto  pelo
artigo  315.º  do  CCP,  pelo  que  não  é  obrigatória  a  publicitação
no  portal  dos  contratos  públicos;

Assim,  o  encargo  a  suportar  pela  CML  na  presente  Modi-
ficação  Objetiva  do  Contrato  é  de  13.348,92  euros,  acrescido
de  IVA  no  valor  de  800,94  euros,  totalizado  o  montante
de  14.149,86  euros;

O  contrato  da  Empreitada  n.º  13029720-27/DEPS/2013,
a  que  se  refere  a  presente  modificação  objetiva,  foi  celebrado
na  sequência  de  um  concurso  público.

A  formalização  da  presente  modificação  objetiva  do  contrato,
obedece  às  disposições  prevista  no  n.º  1  do  artigo  98.º  do  CCP,
bem  como  na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  311.º  do  mesmo
diploma,  pelo  que  o  mesmo  deverá  ser  reduzido  a  escrito;
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A  despesa  se  encontra  cabimentada  e  prevista  na  Orgânica:
08.03,  Económica:  07.01.03.01.01  do  Orçamento  em  vigor,
no  âmbito  do  «REABILITAR  EQUIPAMENTO  CULTURAL  -
PIPARU» - Código  do  Plano:  E1.P003  do  Plano  de  Atividades
e  em  cumprimento  do  disposto  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de
fevereiro,  conjugada  com  o  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de
junho,  foi  anexada  a  Declaração  de  fundos  disponíveis  n.º  2/
/DMPO/2015,  pelo  que  o  presente  processo  está  em  condições
de  ser  remetido  à  entidade  competente  para  a  respetiva
autorização;

Por  último,  é  da  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
a  autorização  da  despesa  relativa  a  esses  mesmos  trabalhos,
nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  21.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,
de  8  de  junho,  bem  como  a  aprovação  da  respetiva  minuta
de  contrato  de  modificação  objetiva;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

1  -  Aprovar  a  1.ª  modificação  objetiva  do  contrato  da  «Empreitada
n.º  40/DMPO/DCME/12  -  Recuperação  e  ampliação  da  Quinta
das  Fontes  para  adaptação  à  Biblioteca  de  Marvila - Finan-
ciamento  PIPARU»,  bem  como  o  encargo  dela  resultante,
pelo  valor  de  13.348,92  euros  (treze  mil  trezentos  e  quarenta
e  oito  euros  e  noventa  e  dois  cêntimos),  acrescido  do  IVA
à  taxa  de  6 %,  no  montante  de  800,94  euros  (oitocentos  euros
e  noventa  e  quatro  cêntimos),  o  que  perfaz  um  encargo  total
de  14.149,86  euros  (catorze  mil  cento  e  quarenta  e  nove  euros
e  oitenta  e  seis  cêntimos);

2  -  Aprovar  a  minuta  anexa  referente  ao  contrato  de  modificação
objetiva,  a  celebrar  com  o  adjudicatário,  a  empresa  «Constrope
- Congevia,  Engenharia  e  Construção,  S. A.».

(Aprovada  por  maioria,  com  12  votos  a  favor  e  4  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  118/CM/2015  (Proposta  n.º  118/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Deliberação  de  aprovação  das  2.ª,  3.ª  e  4.ª  modificações  objetivas
do  contrato  da  «Empreitada  n.º  7/2012/UCT/UITCH/DCHB  -  Consolidação
estrutural  da  Cisterna  do  Chafariz  d’El-Rei  dos  edifícios  na  Rua  de  São
João  da  Praça,  27  e  29  a  39»  de  aprovação  da  correspondente  minuta
do  contrato  a  celebrar  com  o  contraente  privado

Pelouros:  Desporto/Obras/Sistemas  de  Informação.
Serviço:  DMPO/DEPS.

Considerando  que:

Por  Deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  datada
de  8  de  maio  de  2013,  exarada  na  Proposta  n.º  350/2013,
foi  autorizada  a  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  7/2012/
/UCT/UITCH/DCHB  -  Consolidação  estrutural  da  Cisterna
do  Chafariz  d’El-Rei  dos  edifícios  na  Rua  de  São  João
da  Praça,  27  e  29  a  39 - Financiamento  PIPARU»  pelo  valor
de  952.557,90  euros,  a  que  acresce  o  IVA  à  taxa  legal  em  vigor
e  com  um  prazo  de  execução  de  450  dias;

Na  sequência  da  proposta  acima  indicada  celebrou-se  o  Contrato
n.º  13029499-34/DEPS/2013,  datado  de  16  de  junho  de  2013;

No  âmbito  da  referida  empreitada,  verificou-se  ser  necessário
a  realização  de  trabalhos  não  previstos  no  contrato  inicial,
tal  como  constante  da  documentação  apensa  ao  presente  processo;

Os  trabalhos  que  constituem  as  presentes  modificações
objetivas  do  contrato  referem-se  a  acertos  de  quantidades
decorrentes  de  medições  efetuadas  em  obra,  à  substituição
do  pavimento  em  madeira  e  respetivo  vigamento  de  apoio
existente,  também  em  madeira,  por  vigamento  metálico,  vigas
de  madeira  e  painéis  OSB,  nos  pisos  inferiores  do  edifício  20/
/27,  bem  como  a  consolidação  da  fachada;

A  aprovação  destas  modificações  objetivas  do  contrato  da  emprei-
tada  em  referência  foi  solicitada  pela  Divisão  de  Projeto  e  Cons-
trução  de  Habitação  (DPCH),  do  Departamento  de  Construção
e  Manutenção  de  Habitação  (DCMH),  através  das  Informações
n.º  728/DMPO/DCMH/14,  de  11  de  novembro  de  2014,
755/DMPO/DCMH/DPCH/14,  de  19  de  novembro  de  2014
e  a  n.º  807/DMPO/DCMH/DPCH/14,  de  9  de  dezembro
de  2014,  anexas  a  este  processo;

Conforme  se  encontra  descrito  nas  referidas  informações:

A  2.ª  Modificação  Objetiva  do  Contrato  refere-se  a  trabalhos  de:

- A  execução  dos  trabalhos  resulta  do  facto  do  acerto  de  quanti-
dades  decorrentes  de  medições  efetuadas  em  obra  para
fornecimento  e  execução  de  reforço  interior  de  paredes
de  alvenaria  com  lâmina  de  betão.  Os  trabalhos  apresentados
são  descritos  e  enquadrados  como  «trabalhos  para  suprimentos
de  erros  e  omissões»,  nos  termos  previstos  nos  artigos  61.º
e  376.º  a  378.º  do  CCP;

A  3.ª  Modificação  Objetiva  do  Contrato  refere-se  a  trabalhos  de:

- Reforço  do  reboco  da  parede  de  alvenaria  de  pedra,  da  fachada
lateral  do  edifício  29/39,  adjacente  ao  Largo  Júlio  Pereira.
Pelo  que  é  necessário  gatear  e  selar  as  fissuras  existentes
e  ainda  substituir  o  reboco  à  base  de  cal  aérea  apagada

prevista  no  projeto  de  arquitetura,  por  um  reboco  com  caracte-
rísticas  mecânicas  adequadas  à  solução  de  consolidação
da  fachada;

- Segundo  a  fiscalização  e  o  gabinete  de  projeto,  «só  após
a  remoção  do  revestimento  dos  azulejos  antigos  foi  possível
verificar  a  existência  de  fissuras  verticais  entre  os  vãos»,
pelo  que  se  conclui  que  se  trata  de  trabalhos  que  resultam
de  circunstâncias  imprevistas  e  que  não  podendo  ser  tecnicamente
separáveis  do  objeto  do  contrato  sem  inconvenientes  graves
para  o  dono  da  obra,  pelo  que  se  considera  que  estes  trabalhos
devem  ser  qualificados  como  «trabalhos  a  mais»,  nos  termos
dos  artigos  370.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP);

A  4.ª  Modificação  Objetiva  do  Contrato  refere-se  a  trabalhos  de:

- No  projeto  patenteado  a  concurso  estava  prevista  a  reparação
geral  dos  pavimentos  existentes  em  madeira,  incluindo
a  substituição  pontual  de  algumas  peças.  No  entanto,
segundo  a  fiscalização  «no  decurso  da  obra  verificou-se  que
aqueles  pavimentos  estavam  muito  degradados,  apresentando
deformações  verticais  de  10  cm,  em  algumas  zonas.  Para  além
disso,  também  as  respetivas  vigas  de  apoio  em  madeira  se
encontravam  apodrecidas  e  com  a  secção  resistente  muito
reduzida.  Face  a  esta  situação  decidiram  que  a  reabilitação
daquelas  estruturas  e  revestimentos  seria  inviável,  tornando-
-se  assim  necessária  a  sua  substituição  integral»;

Havendo  dúvidas  no  que  respeita  ao  enquadramento  legal
dos  trabalhos,  foi  questionada  a  fiscalização  sobre  os  motivos
porque  não  teria  sido  possível  prever  a  necessidade  de  substituir
integralmente  o  pavimento  e  a  respetiva  estrutura,  em  fase
de  projeto.  O  pedido  de  esclarecimentos  foi  remetido  à  equipa
de  projeto  que  respondeu  da  seguinte  forma:

- «No  mapa  de  trabalhos  da  empreitada  referida  em  epígrafe
está  previsto  executar  pavimentos  novos  em  madeira  e  a  recupe-
ração  de  pavimentos  existentes  sempre  que  os  mesmos  não
ofereçam  garantia  de  um  bom  desempenho  estrutural.  As
obras  de  reabilitação  são,  pela  natureza  dos  seus  trabalhos,
obras  com  algum  grau  de  incerteza,  uma  vez  que,  durante
a  fase  de  projeto  apenas  podemos  ter  acesso  a  uma  parte
muito  reduzida  da  estrutura,  podendo  apenas  estimar  quais
os  elementos  que  serão  substituídos  e  quais  serão  os  elementos
a  manter.  Durante  a  fase  de  obra,  com  todos  os  revestimentos
de  tetos  e  pavimentos  removidos,  podemos  então  tomar
decisões  mais  assertivas  sobre  esta  matéria.

- No  caso  concreto  da  obra  em  epígrafe,  verificámos  que  alguns
dos  pavimentos  que  seriam  para  manter,  apresentavam
uma  elevada  percentagem  de  elementos  apodrecidos  que
necessitavam  de  substituição  e  simultaneamente  apresentavam
uma  deformação  acentuada.  Se  a  grande  parte  das  peças
de  madeira  apresentassem  um  bom  estado  de  conservação
mas  com  alguma  deformação,  a  decisão  a  tomar  não  seria
decerto  a  sua  substituição  por  vigas  novas  mas  sim  o  nive-
lamento  do  revestimento  mantendo  todo  o  vigamento.  Gostava
de  salientar  que  na  fase  de  projeto  seria  impossível  verificar
que  grande  parte  das  peças,  se  encontravam  apodrecidas,
uma  vez  que,  a  janela  de  sondagem  apenas  deixa  à  vista
2  peças  de  madeira.  Além  disso,  o  tempo  decorrido  entre
a  fase  de  diagnóstico  e  o  início  dos  trabalhos,  neste  caso  superior
a  2  anos,  agrava  substancialmente  o  estado  de  conservação
de  um  edifício  que  se  encontra  abandonado  e  sem  adequada
proteção  exterior.»
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Pelo  exposto,  conclui-se  que  se  trata  de  trabalhos  que  resultam
de  circunstâncias  imprevistas  e  que  não  podem  ser  tecnica-
mente  separáveis  do  objeto  do  contrato  sem  inconvenientes
graves  para  o  dono  de  obra,  devendo  ser  qualificados  como
«trabalhos  a  mais»,  nos termos  do  artigo  370.º  do  CCP;

As  propostas  de  realização  dos  trabalhos  a  que  correspondem
as  2.ª,  3.ª  e  4.ª  modificações  objetivas  do  contrato  foram
analisadas  pela  Divisão  de  Controlo  de  Empreitadas  (DCE),
do  Departamento  de  Empreitadas,  Prevenção  e  Segurança  (DEPS),
através  das  Informações  n.os  124/DEPS/15,  de  21  de  janeiro
de  2015,  159/DEPS/15,  de  26  de  janeiro  de  2015  e  199/DEPS/
/15,  de  29  de  janeiro  de  2015,  que  aqui  se  dão  por  integral-
mente  reproduzidas;

No  quadro  que  se  segue,  efetua-se  uma  breve  descrição
dos  despachos  de  autorização  de  execução  dos  trabalhos
e  de  aprovação  dos  preços  não  contratuais:

Quadro  I

A  empreitada  foi  adjudicada  pelo  montante  de  952.557,90 euros,
acrescido  de  IVA;

Existem  anteriores  «trabalhos  a  mais»  aprovados  no  âmbito
da  presente  empreitada,  que  totalizam  1.410 euros;

Existem  anteriores  «trabalhos  para  suprimento  de  erros
e  omissões»  aprovados  no  âmbito  da  presente  empreitada,
que  totalizam  65.600 euros;

Existem  anteriores  «trabalhos  a  menos»,  na  presente  emprei-
tada,  que  totalizam  6.500 euros;

Existem  «trabalhos  para  suprimento  de  erros  e  omissões»
no  âmbito  do  presente  processo,  incluídos  na  2.ª  modificação
objetiva  do  contrato,  no  valor  de  5.219,36 euros;

Existem  «trabalhos  a  mais»  no  âmbito  do  presente  processo,
incluídos  na  3.ª  modificação  objetiva  do  contrato,  no  valor
de  1.410  euros;

Existem  «trabalhos  a  menos»,  no  âmbito  do  presente  processo,
incluídos  na  3.ª  modificação  objetiva  do  contrato,  no  valor
de  -376  euros;

Existem  «trabalhos  a  mais»  no  âmbito  do  presente  processo,
incluídos  na  4.ª  modificação  objetiva  do  contrato,  no  valor
de  13.360,58;

Existem  «trabalhos  a  menos»,  no  âmbito  do  presente  processo,
incluídos  na  4.ª  modificação  objetiva  do  contrato,  no  valor
de  -4.758  euros;

O  valor  da  totalidade  dos  «trabalhos  para  suprimentos  de  erros
e  omissões»,  efetuados  até  à  presente  data,  perfaz  o  montante
de  70.819,36  euros,  que  corresponde  a  7,43 %  do  valor
de  adjudicação  inicial  (952.557,90  euros),  não  excedendo  10 %,
imposto  pelo  n.º  4  conjugado  com  o  n.º  3  do  artigo  376.º
do  Código  dos  Contratos  Públicos,  com  a  nova  redação  dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  julho;

O  valor  dos  «trabalhos  a  mais»,  efetuados  até  à  presente  data
perfaz  o  montante  de  15.040,58  euros,  o  que  corresponde
a  1,59  %  do  valor  de  adjudicação  corrigido  (947.423,90  euros)
pelo  que  não  excede  os  40 %  do  limite  estipulado  pela  alínea  c)
do  n.º  2  do  artigo  370.º  do  CCP,  com  a  nova  redação  dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  julho;

O  valor  acumulado  das  modificações  objetivas  desta  empreitada
perfaz  o  montante  de  97.493,94  euros,  o  que  corresponde
a  10,23  %,  e  é  inferior  ao  limite  imposto  de  15 %  imposto
pelo  artigo  315.º  do  CCP,  está  dispensada  a  sua  publicitação
no  portal  dos  contratos  públicos;

Para  além  do  apuramento  do  montante  correspondente
às  modificações  objetivas  do  contrato  para  efeitos  da  verificação
dos  limites  impostos  pelo  CCP  em  matéria  de  aumento  da  despesa,
procedeu-se  à  verificação  do  regime  da  responsabilidade
aplicável  aos  respetivos  «trabalhos  de  suprimento  de  erros
e  omissões»,  relativamente  à  2.ª  modificação  objetiva  do  contrato,
conforme  abaixo  se  discrimina:

- Quanto  à  responsabilidade  pelos  respetivos  encargos,  «Face
à  natureza  da  omissão  que  está  na  origem  destes  trabalhos,
julga-se  que  a  mesma  era  passível  de  deteção  em  fase
de  formação  do  contrato»;

No  quadro  que  se  segue,  efetua-se  uma  breve  descrição  sobre
os  montantes  associados  às  referidas  Modificações  Objetivas
do  Contrato:

Quadro  II

Para  efeitos  de  verificação  dos  limites  associados  ao  controlo
da  despesa,  foram  calculadas  as  percentagens  correspondentes
ao  valor  das  1.ª  e  2.ª  MOC,  relativamente  ao  preço  contratual
inicial  (952.557,90  euros)  e  ao  valor  da  3.ª  MOC  relativa-
mente  ao  preço  contratual  corrigido  (952.181,90 euros)  e  ao  valor
da  4.ª  MOC,  relativamente  ao  preço  contratual  corrigido
(947.423,90 euros)  uma  vez  que,  nestes  processos  existem  trabalhos
suprimidos  do  contrato.  Assim,  obtêm-se  os  seguintes  valores:

Quadro  III
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- A  quantidade  prevista  no  mapa  de  trabalhos  patenteado
a  concurso  para  o  artigo  em  causa  é  de  1.626,42 m2  e  a  medição
real,  efetuada  no  decurso  da  obra,  totaliza  o  montante
de  1.952,63 m2,  existindo  um  diferencial  de  326,21 m2;

- Em  fase  de  formação  de  contrato  foi  apurada  por  um
dos  concorrentes  a  quantidade  total  de  1.645,09 m2,
que  corresponde  a  um  acréscimo  de  18,67 m2  em  relação
ao  valor  real,  não  tendo  sido  aceite  pelo  dono  de  obra,
conforme  consta  do  mapa  de  erros  e  omissões  que  fazem
parte  integrante  do  procedimento  concursal.

Nos  termos  do  disposto  nos  n.os  1  e  2  do  artigo  61.º  do  CCP,
conjugado  com  os  n.os  1  e  3  do  artigo  378.º  do  CCP,  o  dono
de  obra  deverá  assumir  a  inteira  responsabilidade  referente
ao  encargo  decorrente  de  18,67 m2,  sendo  que  de  acordo
com  o  disposto  nos  n.os  3  e  5  do  artigo  378.º  do  CCP,
a  repartição  de  responsabilidade  se  aplica  à  quantidade  não
reclamada  pelos  concorrentes  em  suprimento  de  erros  e  omissões
(307,54 m2 =  326,21-18,67)  na  fase  de  formação  de  contrato;

O  quadro  seguinte  apresenta  de  forma  sucinta  os  valores
envolvidos  no  regime  de  responsabilidade  pelos  encargos
decorrentes  dos  TSEO.

Quadro  IV

A  formalização  da  presente  modificação  objetiva  do  contrato,
obedece  às  disposições  previstas  no  n.º  1  do  artigo  98.º
do  CCP,  bem  como  na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  311.º
do  mesmo  diploma,  pelo  que  o  mesmo  deverá  ser  reduzido  a  escrito;

A  despesa  se  encontra  cabimentada  e  prevista  na  Orgânica:
08.02,  Económica:  07.01.02.01.02  do  Orçamento  em  vigor,
no  âmbito  do  projeto  «Reabilitar  Património  Habitacional
-  PIPARU» - Código  do  Plano:  C1.P003  do  Plano  de  Atividades
e  em  cumprimento  do  disposto  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de
fevereiro,  conjugada  com  o  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de
junho,  foram  anexadas  as  Declarações  de  fundos  disponíveis
n.os  2/DMPO/2015,  10/DMPO/2015  e  13/DMPO/2015,  pelo
que  o  presente  processo  está  em  condições  de  ser  remetido
à  entidade  competente  para  a  respetiva  autorização;

Por  último,  é  da  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
a  autorização  da  despesa  relativa  a  esses  mesmos  trabalhos,
nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  21.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,
de  8  de  junho,  bem  como  a  aprovação  da  respetiva  minuta
de  contrato  de  modificação  objetiva.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

1 - Aprovar  as  2.ª,  3.ª  e  4.ª  modificações  objetivas  do  contrato
da  «Empreitada  n.º  7/2012/UCT/UITCH/DCHB  -  Consolidação
estrutural  da  Cisterna  do  Chafariz  d’El-Rei  dos  edifícios
na  Rua  de  São  João  da  Praça,  27  e  29  a  39  -  Financiamento
PIPARU»,  bem  como  os  encargos  delas  resultantes,  pelos
valores  de:

- 2.ª  MOC  -  2.759,04  euros  (dois  mil  setecentos  e  cinquenta
e  nove  euros  e  quatro  cêntimos),  acrescido  de  IVA  no  valor
de  165,54  euros  (cento  e  sessenta  e  cinco  euros  e  cinquenta
e  quatro  cêntimos),  totalizando  o  montante  de  2.924,58  euros
(dois  mil  novecentos  e  vinte  e  quatro  euros  e  cinquenta
e  oito  cêntimos);

- 3.ª  MOC  -  1.034  euros  (mil  e  trinta  e  quatro  euros), acrescido
de  IVA  no  valor  de  62,04  euros  (sessenta  e  dois  euros
e  quatro  cêntimos),  totalizando  o  montante  de  1.096,04  euros
(mil  e  noventa  e  seis  euros  e  quatro  cêntimos);

- 4.ª  MOC  -  8.872,58  euros  (oito  mil  oitocentos  e  setenta
e  dois  euros  e  cinquenta  e  oito  cêntimos),  acrescido  de  IVA
no  valor  de  532,35  euros  (quinhentos  e  trinta  dois  euros
e  trinta  e  cinco  cêntimos),  totalizando  o  montante
de  9.404,93  euros  (nove  mil  quatrocentos  e  quatro  euros
e  noventa  e  três  cêntimos);

2 - Aprovar  as  minutas  anexas  referentes  aos  contratos
de  modificações  objetivas,  a  celebrar  com  o  adjudicatário,
a  empresa  «Veiga  Lopes,  S. A.».

(Aprovada  por  maioria,  com  12  votos  a  favor  e  4  abstenções.)

O  encargo  a  suportar  pela  CML  nas  presentes  Modificações
Objetivas  do  Contrato  é  o  seguinte:

- 2.ª  MOC  -  2.759,04  euros,  acrescido  de  IVA  no  valor
de  165,54  euros,  totalizando  o  montante  de  2.924,58  euros;

- 3.ª  MOC  -  1.034  euros,  acrescido  de  IVA  no  valor  de  62,04  euros,
totalizando  o  montante  de  1.096,04  euros;

- 4.ª  MOC  -  8.872,58  euros,  acrescido  de  IVA  no  valor
de  532,35  euros,  totalizando  o  montante  de  9.404,93  euros.

O  contrato  da  Empreitada  n.º  13029499-34/DEPS/2013,
a  que  se  refere  a  presente  modificação  objetiva,  foi  celebrado
na  sequência  de  um  concurso  público;
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- Deliberação  n.º  119/CM/2015  (Proposta  n.º  119/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Deliberação  de  aprovação  das  2.ª  e  3.ª  modificações  objetivas
do  contrato  da  «Empreitada  n.º  1/DMAU/DHU/2013 - Remodelação  do  edifício  A
e  construção  das  infraestruturas  do  complexo  municipal  de  Marvila»,
de  aprovação  das  correspondentes  minutas  do  contrato  a  celebrar
com  o  contraente  privado

Pelouros:  Desporto/Obras/Sistemas  de  Informação.
Serviço:  DMPO/DEPS.

Considerando  que:

Por  Deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  datada
de  19  de  fevereiro  de  2014,  exarada  na  Proposta  n.º  51/2014,
foi  autorizada  a  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  1/DMAU/DHU/
/2013 - Remodelação  do  edifício  A  e  construção  das  infraes-
truturas  do  complexo  municipal  de  Marvila»,  pelo  valor
de  698.564,04  euros,  a  que  acresce  o  IVA  à  taxa  legal  em  vigor
e  com  um  prazo  de  execução  de  270  dias;

Na  sequência  da  proposta  acima  indicada  celebrou-se  o  Contrato
n.º  14031258-5/DEPS/2014,  datado  de  15  de  abril  de  2014;

No  âmbito  da  referida  empreitada,  verificou-se  ser  necessário
a  realização  de  trabalhos  não  previstos  no  contrato  inicial,
tal  como  constante  da  documentação  apensa  ao  presente  processo;

A  aprovação  destas  modificações  objetivas  do  contrato  da  emprei-
tada  em  referência  foram  solicitadas  pela  Divisão  de  Construção
de  Equipamentos  (DCE),  do  Departamento  de  Construção
e  Manutenção  de  Equipamento  (DCME),  através  das  Informações
n.os 981/DMPO/DCME/DCE/14,  de  11  de  dezembro  de  2014
e  6/DMPO/DCME/DCE/15,  de  6  de  janeiro  de  2015,  anexas
a  este  processo;

Conforme  se  encontra  descrito  nas  referidas  informações:

A  2.ª  Modificação  Objetiva  do  Contrato  refere-se  a  trabalhos  de:

- Nova  solução  para  a  cobertura  do  edifício,  pois  segundo
a  fiscalização  «Após  demolição  do  interior  do  edifício  em
que,  de  acordo  com  o  projeto,  só  ficou  o  esqueleto  do  mesmo
(na  cobertura  só  ficaram  as  asnas)  verificou-se  que  a  solução
inicialmente  prevista  para  a  execução  da  cobertura  não  era
exequível  uma  vez  que  a  estrutura  de  suporte  da  cobertura
não  suporta  o  inicialmente  previsto…».  Mais  refere  que
«  …  o  edifício  …  estava  em  uso  pelo  que  era  impossível
proceder  a  demolições  …»  assim  como  a  «…  impossibilidade
de  acesso  à  cobertura  …»;

Pelo  que  se  conclui  que  se  trata  de  trabalhos  que  resultam
de  circunstâncias  imprevistas  e  que  não  podendo  ser  tecnicamente
separáveis  do  objeto  do  contrato  sem  inconvenientes  graves
para  o  dono  da  obra,  pelo  que  se  considera  que  estes  trabalhos
devem  ser  qualificados  como  «trabalhos  a  mais»,  nos  termos
dos  artigos  370.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP).

A  3.ª  Modificação  Objetiva  do  Contrato  refere-se  a  trabalhos  de:

- Execução  de  laje  com  auxílio  de  cofragem  e  escoramento
perdido:  «2.1.  Verificou-se  a  existência  de  uma  loca  situada
junto  à  parede  exterior  do  alçado  poente  e  que  se  prolonga

desde  o  nível  térreo  até  à  cota  de  soleira  do  piso  1,  nesse
sentido  à  necessidade  de  proceder  à  execução  de  cofragem
e  escoramento  perdidos,  para  permitir  o  prolongamento
da  laje  de  betão,  situação  que  não  estava  prevista  inicialmente
no  projeto»;

- Acréscimo  de  betão  e  a  colocar  nos  pilares  do  piso  1:
«2.2.  Este  artigo  corresponde  ao  acréscimo  de  betão  a  colocar
nos  pilares  do  piso  1,  por  forma  a  encostar  os  novos  pilares
aos  pilares  antigos»;

- Desmonte  de  laje  em  rocha  manual  para  criar  espaço
para  superfície  para  execução  da  laje  térrea:  «2.3.  Após  demolição
do  interior  do  edifício  verificou-se  a  existência  de  um  volume
considerável  de  rocha  que  é  necessário  demolir,  por  forma
a  permitir  a  execução  da  laje  do  piso  1»;

- Desmonte  de  laje  em  rocha  manual  para  criar  espaço
para  colocar  a  tubagem  de  rede  de  águas:  «Para  permitir
a  instalação  da  tubagem  de  esgotos  das  casas  de  banho
do  piso  1  e  manter  as  inclinações,  foi  necessário  escavar
uma  vala  na  laje  em  rocha,  a  que  corresponde  um  volume
de  escavação  de  1.4 m3  de  escavação  em  rocha»;

Segundo  a  fiscalização,  estes  trabalhos  «só  foram  possíveis
de  serem  detetados  após  a  demolição  do  “miolo”  do  edifício,
uma  vez  que  o  edifício  objeto  de  intervenção  estava  em  uso
pelo  que  foi  impossível  proceder  ao  acesso  à  zona  que  dizem
respeito  os  trabalhos».  Pelo  que  se  conclui  que  se  trata
de  trabalhos  que  resultam  de  circunstâncias  imprevistas
e  que  não  podendo  ser  tecnicamente  separáveis  do  objeto
do  contrato  sem  inconvenientes  graves  para  o  dono  da  obra,
pelo  que  se  considera  que  estes  trabalhos  devem  ser  quali-
ficados  como  «trabalhos  a  mais»,  nos  termos  do  artigo  370.º
do  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP);

As  propostas  de  realização  dos  trabalhos  a  que  correspondem
as  2.ª  e  3.ª  modificações  objetivas  do  contrato  foram
analisadas  pela  Divisão  de  Controlo  de  Empreitadas  (DCE),
do  Departamento  de  Empreitadas,  Prevenção  e  Segurança
(DEPS),  através  das  Informações  n.os  192/DEPS/15,  de  28  de
janeiro  de  2015  e  265/DEPS/15,  de  6  de  fevereiro  de  2015,
que  aqui  se  dão  por  integralmente  reproduzidas;

No  quadro  que  se  segue,  efetua-se  uma  breve  descrição
dos  despachos  de  autorização  de  execução  dos  trabalhos
e  de  aprovação  dos  preços  não  contratuais:

Quadro  I

No  quadro  que  se  segue,  efetua-se  uma  breve  descrição  sobre
os  montantes  associados  às  referidas  Modificações  Objetivas
do  Contrato.
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Para  efeitos  de  verificação  dos  limites  associados  ao  controlo
da  despesa,  foram  calculadas  as  percentagens  correspondentes
ao  valor  da  1.ª  MOC,  relativamente  ao  preço  contratual  inicial
(698.564,04  euros)  e  ao  valor  das 2.ª  e  3.ª  MOC  relativamente
ao  preço  contratual  corrigido  (661.440,29  euros)  uma  vez  que,
nestes  processos  existem  trabalhos  suprimidos  do  contrato.
Assim,  obtêm-se  os  seguintes  valores:

Quadro  III

citação  no  portal  dos  contratos  públicos;

O  encargo  a  suportar  pela  CML  nas  presentes  Modificações
Objetivas  do  Contrato  é  o  seguinte:

- 2.ª  MOC - 18.845,45  euros,  acrescido  de  IVA  no  valor
de  1.130,73  euros,  totalizando  o  montante  de  19.976,18  euros;

- 3.ª  MOC - 4.883,58  euros,  acrescido  de  IVA  no  valor
de  293,01  euros,  totalizando  o  montante  de  5.176,59  euros.

O  contrato  da  Empreitada  n.º  14031258-5/DEPS/2014,
a  que  se  referem  as  presentes  modificações  objetivas  do  contrato,
foi  celebrado  na  sequência  de  um  Concurso  Público;

A  formalização  da  presente  modificação  objetiva  do  contrato,
obedece  às  disposições  previstas  no  n.º  1  do  artigo  98.º  do  CCP,
bem  como  na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  311.º  do  mesmo
diploma,  pelo  que  o  mesmo  deverá  ser  reduzido  a  escrito;

A  despesa  se  encontra  cabimentada  e  prevista  na  Orgânica:
08.03,  Económica:  07.01.04.01.09  do  Orçamento  em  vigor,
no  âmbito  do  projeto  «EQUIPAMENTOS  DIVERSOS  -  PIPARU»
- Código  do  Plano:  A4.P011  do  Plano  de  Atividades  e  em  cumpri-
mento  do  disposto  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,
conjugada  com  o  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho,
segue  em  anexo  as  declarações  de  fundos  disponíveis  n.os  10/
/DMPO/2015  e  14/DMPO/2015,  pelo  que  o  presente  processo
encontra-se  em  condições  de  ser  remetido  à  entidade  compe-
tente  para  a  respetiva  autorização;

Por  último,  é  da  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
a  autorização  da  despesa  relativa  a  esses  mesmos  trabalhos,
nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  21.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/
/99,  de  8  de  junho  e  do  n.º  1  do  artigo  16.º  do  Regulamento
do  Orçamento,  bem  como  a  aprovação  da  respetiva  minuta
de  contrato  de  modificação  objetiva.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

1 - Aprovar  as  2.ª  e  a  3.ª  modificações  objetivas  do  contrato
da  «Empreitada  n.º  1/DMAU/DHU/2013 - Remodelação
do  edifício  a  e  construção  das  infraestruturas  do  complexo
municipal  de  Marvila»,  bem  como  o  encargo  delas  resultantes,
pelo  valor  de:

- 2.ª  MOC - 18.845,45  euros  (dezoito  mil  oitocentos  e  quarenta
e  cinco  euros  e  quarenta  e  cinco  cêntimos),  acrescido  do  IVA
à  taxa  de  6 %,  no  montante  de  1.130,73  euros  (mil  cento
e  trinta  euros  e  setenta  e  três  cêntimos,  o  que  perfaz  um
encargo  total  de  19.976,18  euros  (dezanove  mil  novecentos
e  setenta  e  seis  euros  e  dezoito  cêntimos);

- 3.ª  MOC - 4.883,58  euros  (quatro  mil  oitocentos  e  oitenta
e  três  euros  e  cinquenta  e  oito  cêntimos)  acrescido  do  IVA
à  taxa  de  6 %,  no  montante  de  293,01  euros  (duzentos
e  noventa  e  três  euros  e  um  cêntimo),  o  que  perfaz  um
encargo  total  de  5.176,59  euros  (cinco  mil  cento  e  setenta
e  seis  euros  e  cinquenta  e  nove  cêntimos).

2  -  Aprovar  a  minuta  anexa  referente  ao  contrato  de  modificação
objetiva,  a  celebrar  com  o  adjudicatário,  a  empresa  «XIX,
Construção,  Projetos  e  Gestão,  Ltd.ª».

(Aprovada  por  maioria,  com  12  votos  a  favor  e  4  abstenções.)

A  empreitada  foi  adjudicada  pelo  montante  de  698.564,04  euros,
acrescido  de  IVA;

Existem  anteriores  «trabalhos  para  suprimento  de  erros
e  omissões»  aprovados  no  âmbito  da  presente  empreitada,
que  totalizam  2.500  euros;

Existem  «trabalhos  a  mais»  no  âmbito  do  presente  processo,
incluídos  na  2.ª  modificação  objetiva  do  contrato,  no  valor
de  55.969,60  euros;

Existem  «trabalhos  a  menos»,  no  âmbito  do  presente  processo,
incluídos  na  2.ª  modificação  objetiva  do  contrato,  no  valor
de  -37.123,75  euros;

Existem  «trabalhos  a  mais»  no  âmbito  do  presente  processo,
incluídos  na  3.ª  modificação  objetiva  do  contrato,  no  valor
de  4.883,58  euros;

O  valor  da  totalidade  dos  «trabalhos  para  suprimentos  de  erros
e  omissões»,  efetuados  até  à  presente  data,  perfaz  o  montante
de  2.500  euros,  que  corresponde  a  0,36 %  do  valor  de  adjudi-
cação  inicial  (698.564,04  euros),  não  excedendo  5 %,  imposto
pelo  n.º  4  conjugado  com  o  n.º  3  do  artigo  376.º  do  Código
dos  Contratos  Públicos,  com  a  nova  redação  dada  pelo  Decreto-
-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  julho;

O  valor  dos  «trabalhos  a  mais»,  efetuados  até  à  presente  data
perfaz  o  montante  de  60.853,18  euros,  o  que  corresponde
a  9,20 %  do  valor  de  adjudicação  corrigido  (661.440,29  euros)
pelo  que  não  excede  os  40 %  do  limite  estipulado  pela  alínea  c)
do  n.º  2  do  artigo  370.º  do  CCP,  com  a  nova  redação  dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  149/2012,  de  12  de  julho;

O  valor  acumulado  das  modificações  objetivas  desta  empreitada
perfaz  o  montante  de  100.476,93  euros,  o  que  corresponde
a  14,38  %,  e  é  inferior  ao  limite  imposto  de  15 %  imposto
pelo  artigo  315.º  do  CCP,  estando  dispensada  a  sua  publi-

Quadro  II
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- Deliberação  n.º  123/CM/2015  (Proposta  n.º  123/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Deliberação  de  aprovação  da  revisão  de  preços  definitiva
dos  Autos  1  a  12  da  «Empreitada  n.º  1/2011/DMCRU/DRGUP/UPBAB
- Requalificação  urbana  da  zona  de  envolvente  ao  Elevador  da  Bica  e  Rua
dos  Cordoeiros» - 0006/CP/DEPS/N.D./2011

Pelouros:  Desporto/Obras/Sistemas  de  Informação.
Serviço:  DMPO/DEPS.

Por  Deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  datada
de  25  de  janeiro  de  2012,  exarada  na  Proposta  n.º  23/2012,
foi  autorizada  a  adjudicação  da  «Empreitada  n.º  1/2011/
/DMCRU/DRGUP/UPBAB - Requalificação  urbana  da  zona
de  envolvente  ao  Elevador  da  Bica  e  Rua  dos  Cordoeiros»
- 0006/CP/DEPS/N.D./2011,  à  empresa  Protecnil - Sociedade
Técnica  de  Construções,  S. A.,  pelo  valor  de  966.727,22  euros,
acrescido  de  IVA  à  taxa  legal  em  vigor  e  com  um  prazo
de  execução  de  233  dias;

Na  sequência  da  proposta  acima  indicada  celebrou-se  o  Contrato
n.º  12025167 - 5/DEPS/2012,  datado  de  1  de  março  de  2012;

O  preço  das  empreitadas  das  obras  públicas,  por  força  do  disposto
no  artigo  382.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos  aplicável
à  presente  empreitada,  deve  ser  obrigatoriamente  objeto
de  revisão,  nos  termos  das  cláusulas  inseridas  nos  contratos,
os  quais,  todavia,  deverão  subordinar-se  aos  princípios  funda-
mentais  previstos  na  lei  especial  aplicável;

Com  base  nos  elementos  anexos  às  citadas  informações,  foi
apurado  que  o  valor  a  liquidar  ao  adjudicatário  consubstancia
o  montante  de  10.998,78  euros,  a  que  acresce  o  IVA,  à  taxa  legal
em  vigor  de  659,93  euros,  totalizando  o  valor  de  11.658,71  euros;

A  empreitada  não  tem  conta  final;

A  fórmula  de  revisão  de  preços,  nos  termos  do  Decreto-Lei
n.º  6/2004,  de  6  de  janeiro,  é  a  constante  na  Cláusula  32.ª
do  caderno  de  encargos;

De  acordo  com  o  disposto  nos  artigos  100.º  e  seguintes,
do  Código  de  Procedimento  Administrativo,  procederam  os  serviços
à  audiência  do  interessado  através  do  fax/1287/DEPS/14,
datado  de  24  de  novembro  2014;

Em  sede  de  audiência  prévia,  a  empresa  não  se  manifestou
relativamente  aos  valores  apurados  pela  CML;

A  despesa  se  encontra  cabimentada  e  prevista  na  Orgânica:
n.º  5315001104,  é  proposto  que,  o  presente  encargo  seja
considerado  na  Orgânica:  08.01;  na  Classificação  Económica:
07.01.04.01.09;  Ação  do  Plano:  D2.P003,  no  plano  de  atividades
em  curso;

Por  último,  é  da  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
a  autorização  da  despesa  relativa  a  essas  revisões  de  preços,
nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  21.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/
/99,  de  8  de  junho  e  do  n.º  1  do  artigo  16.º  do  Regulamento
do  Orçamento;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

- Aprovar  a  despesa  resultante  da  revisão  de  preços  definitiva
dos  Autos  1  a  12  da  «Empreitada  n.º  1/2011/DMCRU/DRGUP/
/UPBAB - Requalificação  urbana  da  zona  de  envolvente

ao  Elevador  da  Bica  e  Rua  dos  Cordoeiros» - 0006/CP/DEPS/
/N.D./2011,  no  valor  de  10.998,78  euros  (dez  mil  novecentos
e  noventa  e  oito  euros  e  setenta  e  oito  cêntimos),  acrescido
de  IVA  à  taxa  de  6 %,  no  valor  de  659,93  euros  (seiscentos
e  cinquenta  e  nove  euros  e  noventa  e  três  cêntimos),  perfa-
zendo  um  total  de  11.658,71  euros  (onze  mil  seiscentos
e  cinquenta  e  oito  euros  e  setenta  e  um  cêntimos).

(Aprovada  por  maioria,  com  16  votos  a  favor  e  1  abstenção.)

- Deliberação  n.º  124/CM/2015  (Proposta  n.º  124/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura.

Considerando  que:

1 - A  Direção  Municipal  de  Cultura  (DMC)  e  em  particular
o  Departamento  de  Ação  Cultural  (DAC)  têm,  no  exercício
da  sua  atividade  e  de  entre  outras  competências,  a  incum-
bência  de  assegurar  a  interlocução  com  os  agentes  culturais
do  Município  com  vista  à  agilização  do  contacto  e  promoção
de  um  relacionamento  estreito  e  colaborativo,  de  proximidade;

2 - Ao  nível  de  recursos  humanos  em  determinadas  áreas
mais  especializadas,  têm-se  verificado  algumas  limitações
a  nível  de  perfis  técnicos,  limitações  essas  que,  é  imperativo
corrigir,  designadamente  na  área  de  gestão  e  produção  cultural
determinando  a  necessidade  de  recrutamento  de  novos
colaboradores  com  formação  específica;

3 - Em  conformidade  com  o  exposto,  e  tendo  em  conta  a  inexis-
tência  de  recursos  humanos  no  âmbito  do  mapa  de  pessoal
do  Município  de  Lisboa  com  tais  características,  a  presente
proposta  de  recurso  à  figura  da  cedência  de  interesse  público
para  recrutar  a  técnica  Mafalda  Maria  Rodrigues  dos  Santos
Sebastião,  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  da  EGEAC,
fundamenta-se  nas  suas  qualificações  para  a  função  que
resultam  da  sua  formação  académica  e  experiência  profissional;

4 - A  Lei  Geral  do  Trabalho  em  Funções  Públicas,  abreviada-
mente  designada,  por  LTFP,  aprovada  pela  Lei  n.º  35/2014,
de  20  de  junho,  não  se  aplica  aos  trabalhadores  da  EGEAC,
pelo  que  para  o  exercício  de  funções  daqueles  em  organismos
abrangidos  pelo  âmbito  de  aplicação  da  LTFP,  deverá  a  mesma
ser  realizada  através  de  acordo  de  cedência  de  interesse  público;

5 - O  artigo  241.º  da  LTFP  determina  que  «(…)  mediante
a  celebração  de  acordo  de  cedência  de  interesse  público
entre  empregador  público  e  empregador  fora  do  âmbito
de  aplicação  da  presente  lei  pode  ser  disponibilizado  trabalhador
para  prestar  a  sua  atividade  subordinada  (…)»;

6 - A  cedência  de  interesse  público  sujeita  o  trabalhador
às  ordens  e  instruções  da  entidade  onde  vai  prestar  funções,
sendo  remunerado  por  esta  (n.º  2  do  artigo  242.º),  podendo
o  trabalhador  optar  pela  remuneração  base  devida  na  situação
jurídico-funcional  de  origem  (n.º  2  do  artigo  154.º),  sendo
que,  em  caso  algum  pode  exceder  a  remuneração  base
do  Primeiro-Ministro;
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7 - A  celebração  do  acordo  de  cedência  de  interesse  público
para  o  exercício  de  funções  no  âmbito  de  empregador  público
tem  a  duração  de  um  ano  (n.º  1  do  artigo  243.º),  com  a  possi-
bilidade  de  ser  prorrogado  nos  termos  legais;

8 - Os  órgãos  e  os  serviços  abrangidos  pelo  âmbito  de  aplicação
da  LTFP,  nos  termos  n.º  2  do  artigo  49.º  da  Lei  do  Orçamento
de  Estado  para  2015  (Lei  n.º  82-B/2014,  de  31  de  dezembro),
não  podem  proceder  à  celebração  de  acordo  de  cedência
de  interesse  público  com  trabalhador  de  entidade  excluída
do  âmbito  de  aplicação  da  LTFP,  à  exceção  de  situações  espe-
cialmente  fundamentadas  quanto  à  existência  de  relevante
interesse  público,  sendo  que  neste  caso,  a  celebração  de  acordo
de  cedência  depende  de  parecer  favorável  do  órgão  executivo,
nos  termos  do  n.º  2  do  citado  artigo  49.º.

9 - A  natureza  da  missão  a  desempenhar  pela  DMC  e  a  necessi-
dade  de  se  dotar  de  pessoal  com  competências  específicas
que  preencham  as  atuais  necessidades  identificadas  pelo  Depar-
tamento  de  Ação  Cultural  e  não  podendo  ser  colmatadas
através  do  mapa  de  pessoal  do  Município  de  Lisboa,  justifica
a  celebração  do  presente  acordo  de  manifesto  de  interesse  público.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere,  ao  abrigo  do  n.º  2  do  artigo  49.º  da  Lei  n.º  82-B/
/2014,  de  31  de  dezembro:

-  A  emissão  de  parecer  favorável  quanto  à  celebração  do  acordo
de  interesse  público  com  a  EGEAC,  nos  termos  dos  artigos  241.º
a  243.º  da  Lei  n.º  35/2014,  de  20  de  junho,  referente
à  Licenciada  Mafalda  Maria  Rodrigues  dos  Santos  Sebastião,
com  a  remuneração  base  devida  na  situação  jurídica  de  origem
e  a  manutenção  do  regime  de  proteção  social  de  origem.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  125/CM/2015  (Proposta  n.º  125/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina:

(Deliberar  sobre  a  proposta  de  pena  no  âmbito  do  Processo
Disciplinar  n.º  80/2013,  nos  termos  da  proposta.)

(Aprovada  por  maioria,  com  15  votos  a  favor  e  2  votos  contra.)

- Deliberação  n.º  126/CM/2015  (Proposta  n.º  126/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina:

(Deliberar  sobre  a  proposta  de  pena  no  âmbito  do  Processo
Disciplinar  n.º  82/2013,  nos  termos  da  proposta.)

(Aprovada  por  maioria,  com  15  votos  a  favor  e  2  votos  contra.)

- Deliberação  n.º  127/CM/2015  (Proposta  n.º  127/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina:

(Deliberar  sobre  o  arquivamento  do  Processo  Disciplinar
n.º  11/RSB/2013,  nos  termos  da  proposta.)

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  131/CM/2015  (Proposta  n.º  131/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Carlos  Manuel  Castro:

Aprovar  a  atribuição  aos  Serviços  Sociais  do  Regimento  de  Sapadores
Bombeiros,  a  título  de  apoio  financeiro  às  atividades  desenvolvidas
no  âmbito  de  concessão  de  benefícios  sociais,  no  valor  de  80 000  euros
(oitenta  mil  euros)  e  respetiva  transferência  para  aquela  associação

Pelouro:  Vereador  Carlos  Manuel  de  Brito  de  Castro.
Serviço:  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros.

Considerando  que:

- A  Associação  dos  Serviços  Sociais  do  Regimento  de  Sapadores
Bombeiros  (SSRSB)  é  uma  associação  de  direito  privado  sem
fins  lucrativos,  formada  pelos  elementos  daquela  corporação,
trabalhadores  do  Município  de  Lisboa  e  aposentados,  criada
em  especial  com  o  objetivo  de  promover,  organizar  e  gerir
a  defesa  dos  interesses  morais,  materiais,  económicos,  sociais
e  culturais  dos  seus  associados;

- Os  SSRSB  prestam  auxílio  e  dinamizam  um  universo
de  associados  que  ascende  nesta  data  a  714  indivíduos,
dos  quais  492  ao  serviço  ativo  no  Regimento  de  Sapadores
Bombeiros,  e  222  na  condição  de  aposentados;

- Os  SSRSB  desempenham  uma  tarefa  de  grande  importância
junto  dos  seus  associados,  garantindo  um  apoio  social  parti-
cularmente  adequado  ao  corpo  profissional  a  que  se  dedicam,
assente  numa  agregação  de  interesses  e  defesa  da  cultura
profissional  que  em  muito  contribui  para  o  sentimento
da  corporação  e  para  o  reconhecimento  da  sua  valorosa  missão;

- Os  SSRSB  se  encontram  em  processo  de  mudança  de  insta-
lações  daquelas  que  atualmente  ocupam  na  Estrada  de  Benfica,
passando  para  um  espaço  atualmente  desocupado  e  sem  uso,
mais  adequado,  no  Quartel  do  RSB  da  Encarnação,  cujas
condições  e  manutenção  devem  garantir  doravante;

- Os  SSRSB  são  uma  entidade  devidamente  constituída
nos  termos  da  lei,  estão  aptos  a  receber  apoio  financeiro
do  Município  de  Lisboa  tendo  em  vista  a  concessão  de  bene-
fícios  sociais  aos  respetivos  associados  e  o  desenvolvimento
de  atividades  culturais,  recreativas  e  desportivas,  nos  termos
da  alínea  p)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  Decreto-Lei  n.º  75/2013,
de  12  de  setembro,  e  que  este  tipo  de  auxílio  se  encontra
previsto  nos  estatutos  da  associação  como  forma  legítima
e  adequada  de  receita  própria;

- Os  órgãos  sociais  desta  associação  encontram-se  devidamente
eleitos  e  empossados  em  observância  das  normas  estatutárias
correspondentes,  e  que  os  mesmos  têm  cumprido  com  as  suas
mais  relevantes  obrigações,  designadamente  no  que  concerne
à  aprovação  dos  documentos  de  prestação  de  contas  e  orça-
mentos  anuais;

- Para  efeitos  de  demonstração  do  referido  nos  parágrafos
anteriores  se  juntam  à  presente  proposta  os  Estatutos
dos  SSRSB,  cópia  da  tomada  de  posse  dos  órgãos  em  exercício,
os  documentos  de  prestação  de  contas  referentes  aos  ano
de  2013  e  2014,  estes  devidamente  aprovados  em  Assembleia-
-Geral  de  associados;
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- As  entidades  em  condições  análogas  às  do  SSRSB - no  que
concerne  aos  seus  fins,  substrato  pessoal  e  disposições  legais
autorizadoras  da  prestação  de  apoio  financeiro  por  parte
das  autarquias,  neste  caso  específico  a  entidades  criadas
pelos  respetivos  trabalhadores - não  se  encontram  previstas
no  âmbito  do  RAAML,  ficando,  portanto,  dispensadas  do  mesmo;

- Nos  termos  do  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  13/2011,  de  25  de
janeiro,  o  apoio  financeiro  a  prestar  pela  autarquia  não  pode
exceder  o  correspondente  a  3,5 %  do  somatório  das  remu-
nerações  e  pensões  dos  associados  da  entidade  beneficiária
computado  para  um  período  de  12  meses,  e  que  pela  presente
se  propõe  a  transferência  de  somente  1,4 %  desse  quantitativo
global,  incluindo  apenas  o  universo  de  associados  não  aposentados;

- O  previsto  no  número  anterior  não  faz  prescindir  a  necessidade
das  entidades  apoiadas  apresentarem  junto  dos  serviços
municipais  competentes  toda  a  documentação  que  se  repute
necessária  à  aferição  do  bom  funcionamento,  boa  gestão
e  ausência  de  dívidas  ao  Estado,  em  especial  no  cumprimento
das  suas  obrigações  tributárias  e  similares,  tendo  os  SSRSB
disponibilizado  já  os  elementos  documentais  que  permitem  atestar,
na  presente  data,  da  conformidade  com  esses  deveres  legais;

- Nos  termos  do  supramencionado  Decreto-Lei  n.º  13/2011,
de  25  de  janeiro,  o  apoio  proposto  destina-se  à  concessão
de  benefícios  que  não  se  encontrem  abrangidos  por  outras
fontes  de  financiamento  público;

- A  despesa  terá  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  10.00
do  RSB,  Económica  08.07.01,  Código  do  Plano  A3.P004.99,
com  a  aprovação  da  alteração  orçamental  nesta  mesma  reunião
de  Câmara.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere  aprovar,
nos  termos  da  alínea  p)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  a  atribuição  de  apoio  financeiro
no  valor  de  80 000  euros  (oitenta  mil  euros),  para  a  Associação
dos  Serviços  Sociais  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  103/CM/2015  (Proposta  n.º  103/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Paula  Marques:

Assunto:  Aprovar  o  programa  de  atribuição  de  espaços  não  habitacionais
municipais  para  fins  sociais,  desportivos,  culturais  e  recreativos  nos  termos
do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML)

Pelouro:  Habitação  e  Desenvolvimento  Local.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Habitação  e  Desenvolvimento
Social.

Considerando  que:

1 - O  Município  de  Lisboa  é  proprietário  e  legítimo  possuidor
dos  Espaços  Não  Habitacionais  (ENH)  localizados  nos  Bairros
Municipais  num  total  de  1387,  a  maioria  construída  ao  abrigo
de  programas  de  construção  de  habitação  social  (PIMP  e  PER);

2 - Na  senda  de  uma  política  integrada  para  o  desenvolvimento
social  nos  Bairros  Municipais,  os  Espaços  Não  Habitacionais
(ENH)  poderão  ser  encarados  como  um  instrumento  para

a  promoção  desse  desenvolvimento,  quer  através  das  instituições/
/associações  que  escolhem  localizar  aí  as  suas  atividades,
contribuindo  para  a  abertura  do  bairro  a  outro  tipo  de  popu-
lação,  quer  através  do  trabalho  comunitário  que  efetuam
com  as  populações  residentes,  quer,  ainda,  pela  instalação
de  atividades  de  maior  proximidade;

3 - O  «paradigma»  associado  à  construção  de  ENH  nos  Bairros
Municipais,  construídos  na  sua  grande  maioria  para  o  realoja-
mento  de  populações  oriundas  de  bairros  de  barracas,
era  o  de  prover  cada  bairro  dos  seus  próprios  equipamentos
comerciais,  culturais  e  desportivos.  Este  paradigma  originou,
em  alguns  casos,  um  efeito  perverso,  uma  vez  que  a  maioria
destes  espaços  foi  entregue  em  «tosco»,  ficando  a  cargo
dos  destinatários  as  obras  necessárias  ao  seu  funcionamento;

4 - Este  facto  teve  como  consequência  a  não  ocupação/utilização,
por  períodos  indeterminados,  de  alguns  ENH,  facilitando
o  vandalismo  e  encarecendo  a  sua  recuperação,  contribuindo,
igualmente,  para  a  degradação  dos  ENH  e  da  própria  imagem
dos  Bairros,  com  queixas  frequentes  dos  moradores;

5 - É,  assim,  essencial  otimizar  a  utilização  destes  espaços,
podendo  os  mesmos  ser  utilizados  na  prossecução  de  uma
estratégia  de  desenvolvimento  local,  através  da  promoção
de  novos  postos  de  trabalho  e  colmatando  as  carências  sociais,
desportivas,  culturais  e  recreativas  verificadas;

6 - Ao  tentar  delinear  uma  estratégia  para  a  otimização  dos  ENH
nos  Bairros  Municipais,  entendeu-se  que  a  análise  das  diferentes
ocupações  destes  espaços  permitiria  delinear  uma  estratégia
de  ocupação  futura,  mais  consentânea  com  as  necessidades
das  populações  residentes,  promovendo  a  sua  participação
e  incentivando  a  criação  de  valores  de  solidariedade,  de  senti-
mentos  de  pertença  e  de  consciência  social,  potencializando
o  desenvolvimento  local,  ao  nível  social  e  económico;

7 - Deste  modo,  foi  efetuado  um  levantamento  rigoroso
e  atualizado  desses  ENH,  com  os  contributos  da  GEBALIS
e  verificação  «no  terreno»,  com  posterior  tratamento  e  enqua-
dramento  de  dados,  designadamente  quanto  à  caraterização
dos  espaços  e  da  ocupação;

8 - O  trabalho  efetuado  permite  concluir  que  dos  referidos
1387  ENH  em  bairros  municipais,  estão  1053  ocupados
e  334  vagos,  sendo  que,  relativamente  aos  ocupados,  o  tipo
de  atividade  neles  desenvolvida  desdobra-se  do  seguinte  modo:
457  (32,9 %)  da  área  social,  242  (17,4 %)  da  área  comercial,
57  (4,1 %)  da  área  cultural,  29  (2,1 %)  da  área  desportiva,
37  (2,7 %)  da  área  recreativa  e  231  (16,7 %)  de  outros  fins.
A  percentagem  dos  vagos  (334)  corresponde  a  24,1 %  do  total
dos  ENH  em  bairros  municipais;

9 - Considerou-se  igualmente  essencial  consultar  as  entidades
locais  com  vista  a  conhecer  melhor  e  com  mais  rigor,
as  carências  de  respostas  ao  nível  social  e  cultural  em  cada
área  geográfica.  Para  o  efeito,  procedeu-se  a  um  diagnóstico
das  necessidades  de  ocupação  dos  ENH  localizados  nos  edifícios
sob  gestão  da  GEBALIS,  através  do  lançamento  de  um  inqué-
rito,  cujos  destinatários  foram  os  parceiros  locais,  designadamente
as  Juntas  de  Freguesia,  as  associações  de  moradores  e  os  Gabi-
netes  de  Bairro  da  GEBALIS;

10 - O  inquérito  incidiu  sobre  os  bairros  municipais  com  ENH,
pretendendo-se  que  os  seus  destinatários  procedessem
à  identificação  das  necessidades  existentes  em  cada  um  dos
bairros,  bem  como  as  atividades  consideradas  prioritárias:
áreas  de  intervenção  social,  atividades  desportivas,  culturais,
ambientais,  recreativas  ou  comércio;
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11 - A  análise  ao  conjunto  das  respostas  disponíveis,  permite
concluir  que  as  áreas  de  intervenção  consideradas  como  priori-
tárias  para  ocupação  dos  espaços  vagos,  são  respetivamente
a  intervenção  social  (27,9 %),  as  atividades  comerciais  (20,5 %),
as  ambientais  (14,8 %),  as  culturais  e  as  desportivas  (ambas
com  10,7 %  cada)  e  as  recreativas  (9,4 %),  embora  nem  todas
as  Juntas  de  Freguesia  e  associações  de  moradores  tenham
respondido  ao  inquérito;

12 - Foram  ainda  identificadas  as  prioridades  na  área
da  intervenção  social,  que  se  reportam,  por  ordem  decrescente
de  valor  significativo,  às  crianças  e  jovens  (21,8 %),  à  família
e  à  comunidade  em  geral  (18,0 %),  às  pessoas  idosas  (14,8 %),
às  outras  atividades  (11,5 %),  às  pessoas  com  doenças  de  foro
mental  ou  psiquiátrico  (7,7 %),  às  pessoas  vítimas  de  violência
doméstica  (7,1 %),  às  crianças  e  jovens  em  situação  de  perigo
(6,0 %),  às  pessoas  toxicodependentes  (5,5 %)  e  às  pessoas
em  situação  de  dependência  (3,3 %);

13 - Este  diagnóstico  permitiu  a  elaboração  de  quadros-resumo,
de  priorização  das  necessidades  identificadas,  bem  como
da  caraterização  das  freguesias  da  cidade  de  Lisboa  com  bairros
municipais,  descrevendo  a  população  residente  na  freguesia
em  termos  sociodemográficos  e  indicando  o  total  de  edifícios
(municipais/particulares),  de  equipamentos  sociais  e  de  estabe-
lecimentos  comerciais  existentes.  Consta  igualmente  dos  mesmos
quadros,  a  caraterização  dos  ENH  nos  bairros  municipais,
por  áreas  de  ocupação  (social,  comercial,  cultural,  desportiva,
recreativa  e  outros),  bem  como  a  indicação  dos  espaços
que  se  encontram  vagos.  Acresce  ainda  a  informação  relativa
ao  número  de  residentes  nos  bairros  e  de  edifícios  municipais;

14 - Deste  duplo  trabalho  efetuado,  levantamento  dos  ENH
em  Bairros  Municipais  e  diagnóstico  de  necessidades,  resulta
que  urge  disponibilizar  ao  público  os  ENH  que  estão  vagos,
contribuindo  decisivamente  para  dinamizar  e  revitalizar
os  bairros  municipais  ou  locais  específicos  da  cidade,  bem  como
garantir  o  uso  dos  imóveis  em  função  do  interesse  público,
assegurando  ainda  a  sua  conservação  e  manutenção;

15 - Nos  termos  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa  (Deliberação  n.º  1126/CM/2008,
publicada  no  7.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  771,
de  27  de  novembro),  estão  definidos  os  tipos  e  áreas  de  apoio
e  reguladas  as  condições  da  sua  atribuição  a  entidades
e  organismos  legalmente  existentes,  designadamente  Associações,
Fundações,  Instituições  Particulares  de  Solidariedade  Social
ou  outras  entidades  que  prossigam  fins  de  interesse  público
municipal  nos  termos  previstos  no  Regime  Jurídico  das  Autarquias
Locais;

16 - Porém,  a  atribuição  de  ENH  tem  sido  efetuada  à  medida
de  quem  solicita,  de  uma  forma  casuística,  desconhecendo
as  entidades  interessadas,  quando  formulam  o  pedido,  os  espaços
municipais  efetivamente  disponíveis.  Ora,  o  trabalho  efetuado
de  levantamento  dos  ENH  em  Bairros  Municipais  e  diagnóstico
de  necessidades,  permite  que  a  atribuição  nos  termos  do  RAAML
passe  a  ser  efetuada  de  forma  integrada  com  maior  transpa-
rência  e  de  acordo  com  as  carências  de  cada  bairro,  mediante
a  criação  de  uma  bolsa  dinâmica  de  ENH,  a  ser  divulgada
no  sítio  eletrónico  http://rehabitarlisboa.cm-lisboa.pt  ou  outro
que  o  substitua;

17 - O  Município  ao  disponibilizar  na  internet  essa  bolsa  dinâ-
mica,  em  permanente  atualização,  dos  espaços  não  habitacionais
disponíveis,  com  a  indicação,  designadamente,  da  sua  área,
planta,  contrapartida  mensal  devida  pela  ocupação,  e  ainda,

com  os  dados  das  atividades  desenvolvidas  na  freguesia
de  acordo  com  o  CENSOS  de  2011,  permitirá  aos  interessados
previamente  validar  e  aferir  das  suas  necessidades;

18 - Porém,  é  basilar  garantir  a  igualdade  de  oportunidades
das  associações  sem  fins  lucrativos  aos  apoios  não  financeiros,
promovendo  o  mérito  dos  projetos  sociais,  desportivos,  culturais
e  recreativos.  Assim,  em  cumprimento  dos  princípios  da  lega-
lidade,  igualdade,  imparcialidade,  transparência  e  prossecução
do  interesse  público,  considera-se  fundamental  a  existência
de  normas  de  atribuição  que  garantam  a  uniformização
de  procedimentos  de  cedência  dos  espaços  e  um  tratamento
global  e  sistemático  das  várias  entidades  interessadas,  numa
ótica  de  enquadramento  local,  tendo  por  base  as  carências
de  cada  bairro  municipal  resultantes  do  diagnóstico  efetuado;

19 - A  atribuição  não  será,  assim,  efetuada  por  sorteio  mas
mediante  avaliação,  com  ponderação  dos  critérios  definidos
no  RAAML  e  tendo  em  conta  as  necessidades  identificadas
em  cada  bairro;

20 - Os  espaços  serão  entregues  aos  candidatos  selecionados
no  estado  em  que  se  encontrarem  à  data,  sendo  a  sua  reabi-
litação  da  responsabilidade  dos  mesmos.  A  ocupação  será
titulada  em  regime  de  cedência  precária,  pelo  prazo  de  seis  anos,
renovável,  embora  possa  cessar  a  qualquer  momento  em  razão
de  situação  de  incumprimento  ou  desde  que  tal  corresponda
ao  interesse  público  municipal.  O  valor  a  pagar  pela  entidade
selecionada  para  ocupar  o  espaço,  é  apurado  nos  termos
da  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais  (TPORM)
em  vigor  à  data  da  atribuição  e  respetivo  Anexo  I  - Tabela
de  Descontos;

21 - Os  presentes  procedimentos  serão  ajustados  às  alterações
que  resultarem  de  processo  de  revisão  do  RAAML,  mediante
proposta  a  submeter  a  esta  Câmara  (artigo  aditado  à  proposta
pela  Vereadora  Paula  Marques  na  sessão  de  Câmara  realizada  no  dia  11  de
março  de  2015).

Pelo  exposto,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Muni-
cipal  de  Lisboa,  delibere,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  23.º,
conjugado  com  as  alíneas  u)  e  ee)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  ambos
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  aprovar  o  Programa
de  Atribuição  de  Espaços  Não  Habitacionais  Municipais  para
Fins  Sociais,  Desportivos,  Culturais  e  Recreativos  nos  termos
do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa,  que  se  anexa  e  faz  parte  integrante  desta  proposta.

ANEXO

Programa  de  Atribuição  de  Espaços  Não  Habitacionais  Muni-
cipais  para  Fins  Sociais,  Desportivos,  Culturais  e  Recreativos
nos  termos  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo
Município  de  Lisboa  (RAAML).

Documentos  em  consulta:

a)  Quadros-resumo  da  caraterização  das  freguesias  com  Bairros
Municipais  e  quadros-resumo  da  priorização  das  necessidades;

b)  Relatório  de  diagnóstico  e  necessidades  dos  espaços  não
habitacionais  municipais  localizados  em  Bairros  Municipais.

(Aprovada  por  maioria,  com  14  votos  a  favor  e  2  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  132/CM/2015  (Proposta  n.º  132/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Paula  Marques:

Protocolo  de  parceria  entre  a  CML  e  a  ARMABB  - Associação  Recreativa
de  Moradores  e  Amigos  do  Bairro  da  Boavista  para  apoio  ao  processo
de  realojamento  dos  moradores

Pelouro:  Habitação  e  Desenvolvimento  Local.
Serviço  e  Empresa  Municipal:  DMHDS  e  GEBALIS.

Considerandos:

1 - O  Bairro  da  Boavista,  localizado  na  freguesia  de  Benfica
e  confinante  com  o  Parque  Florestal  de  Monsanto,  foi  construído
pela  CML  na  década  de  40  para  o  realojamento  das  famílias
provenientes  de  barracas  dos  arredores  e  na  sequência  de  projetos
de  renovação  urbana,  como  o  viaduto  Duarte  Pacheco,  tendo
sido  alvo  de  sucessivas  fases  de  realojamento,  estimando-se
a  sua  população  atual  em  cerca  de  4000  habitantes,  e  foi
incluído  na  Carta  dos  BIP-ZIP  - Bairros  e  Zonas  de  Intervenção
Prioritária  de  Lisboa,  aprovada  em  2011  pela  Assembleia  Municipal;

2 - No  âmbito  do  Concurso  a  Programas  Integrados  de  Criação
de  Eco-Bairros  para  a  Área  Metropolitana  de  Lisboa,  no  quadro
da  Política  de  Cidades - Parcerias  para  a  Regeneração  Urbana
inserida  no  QREN - Programa  Operacional  de  Lisboa,  foi  aprovada
em  11  de  junho  de  2010  a  candidatura  «Eco-Bairro  Boavista
Ambiente  +  - Um  Modelo  Integrado  de  Inovação  Sustentável»,
tendo  o  Protocolo  de  financiamento  sido  assinado  pela  CCRLVT
e  por  sete  entidades  promotoras:  a  CML,  a  EPAL,  a  GEBALIS,
o  IHRU,  o  ISCTE,  a  SCML  e  a  APF;

3 - O  Programa  Eco-Bairro  Boavista  Ambiente  +  tinha  como
objetivos  gerais  a  qualificação  do  ambiente  urbano  e  dos  fatores
determinantes  da  qualidade  de  vida  da  população,  o  reforço
da  sustentabilidade  ambiental  através  da  promoção  de  eficiência
energética  dos  edifícios  e  do  espaço  público,  a  indução
de  práticas  de  inovação  social  e  ambiental  envolvendo
empresas,  universidades,  centros  de  investigação,  entidades
públicas  e  privadas  e  a  comunidade  local,  melhores  compor-
tamentos  dos  cidadãos,  de  uma  forma  geral,  e  em  termos
cívicos,  sociais  e  ambientais,  em  particular,  e  ainda,  o  reforço
da  atratividade  do  território  do  Bairro  da  Boavista;

4 - Como  áreas  de  operação,  aquele  programa  previa,  nomea-
damente, a  reconversão  e  qualificação  do  espaço  público,  infra-
estruturas  e  ambiente  urbano,  com  vista  à  sua  sustentabilidade
ambiental,  a  intervenção  no  edificado,  a  criação  de  estruturas
de  gestão  e  manutenção  do  espaço  público,  a  remodelação
de  equipamentos  e  serviços  de  proximidade,  entre  muitas  outras;

5 - Além  das  7  entidades  promotoras,  foram  ainda  incluídas
como  entidades  parceiras  outras  9  entidades,  tendo  carecido
todo  este  processo  de  ser  devidamente  acompanhado  também
pela  Junta  de  Freguesia  e  pelos  moradores,  principais  inte-
ressados  e  destinatários  das  ações  desenvolvidas,  existindo
no  Bairro  estruturas  participativas  atuantes,  de  carácter  formal
ou  informal,  como  a  Associação  de  Moradores  local,  outras
associações  e  outras  entidades  com  trabalho  no  Bairro;

6 - Importou  assim  implicar  todas  estas  entidades  no  processo
de  requalificação  do  Bairro,  articuladamente  com  os  diversos
agentes  da  CML  e  Empresas  Municipais  (GEBALIS  e  EPUL),
para  além  dos  restantes  promotores  e  parceiros  do  Programa;

7 - Através  da  constituição  do  Gabinete  de  Apoio  ao  Bairro
de  Intervenção  Prioritária  da  Boavista,  designado  por  GABIP-
Boavista  (criado  pelo  Despacho  Conjunto  n.º  51/P/2011,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  901,  de  26  de  maio  de  2011,)
foi  garantida  uma  forma  permanente  de  articulação  entre
os  vários  intervenientes,  nomeadamente  com  a  Junta  de  Fre-
guesia  de  Benfica  e  com  a  ARMABB  - Associação  Recreativa
de  Moradores  e  Amigos  do  Bairro  da  Boavista;

8 - Na  sequência  da  aprovação  da  Operação  QREN  «Eco-Bairro
Boavista  Ambiente  +  »  e  respetiva  reprogramação,  a  CML  aprovou,
através  da  Deliberação  n.º  252/CM/2013,  de  10  de  abril,
a  estratégia  para  a  Regeneração  Urbana  da  Zona  de  Alvenaria
do  Bairro  da  Boavista  em  Lisboa;

9 - Fora  do  âmbito  do  QREN,  mas  complementarmente  àquela
Operação,  a  CML  lançou  um  Concurso  Público  de  conceção
para  a  apresentação  de  soluções  construtivas  e  arquitetónicas
para  a  realização  faseada  de  400  fogos  para  realojamento
e  substituição,  com  demolição  também  faseada,  das  alvenarias,
devendo  os  novos  fogos  pós-PER  obrigatoriamente  obedecer
ao  condicionalismo  de  custos  acessíveis  de  construção
e  manutenção,  de  bom  desempenho  energético-ambiental
e  de  participação  dos  moradores  em  todo  o  processo,  tendo
como  objetivo  primordial  a  requalificação  da  denominada
«zona  de  alvenaria»  do  Bairro  da  Boavista,  em  Lisboa;

10 - Os  resultados  daquele  Concurso  foram  aprovados  pelas
Deliberações  n.os  694/CM/2013  e  695/CM/2013,  de  24  de  julho;

11 - O  Regulamento  do  Regime  de  Acesso  à  Habitação  Muni-
cipal  (RRAHM)  determina,  na  alínea  b)  do  seu  artigo  4.º,
que  a  Câmara  Municipal  deverá  excluir,  das  habitações  muni-
cipais  disponíveis  para  atribuição,  uma  parte  para  «necessi-
dades  de  realojamento  decorrentes  de  operações  urbanísticas»;

12 - A  preparação  do  realojamento  faseado  dos  moradores
nas  alvenarias  implica  a  construção  de  um  primeiro  conjunto
de  fogos,  bem  como  a  demolição  e  construção  de  fogos,
também  faseadas,  na  atual  zona  das  alvenarias,  de  acordo
com  a  solução  arquitetónica  vencedora  do  Concurso;

13 - Têm  vindo  a  ser  detetados  fogos  municipais  devolutos
no  Bairro,  na  chamada  «zona  dos  lotes»,  com  potencialidade
para  serem  imediatamente  usados  para  libertar  a  zona
das  alvenarias,  de  acordo  com  os  respetivos  faseamentos;

14 - Constatou-se  a  existência  de  inúmeros  pedidos  de  trans-
ferência  para  serem  analisados  no  quadro  da  requalificação
do  bairro,  contribuindo  desse  modo  para  libertar  novos  fogos
e  promover  a  coesão  social  no  bairro;

15 - O  recurso  a  fogos  no  próprio  bairro  para  o  realojamento
de  agregados  residentes  no  mesmo  tem-se  revelado  uma  boa
prática  em  termos  de  coesão  social,  e  responde  à  aspiração
da  maioria  dos  residentes  nas  alvenarias,  confirmada
em  recenseamento  efetuado.

16 - Pela  Deliberação  n.º  785/CM/2013,  e  ao  abrigo  da  alínea  b)
do  n.º  1  do  artigo  4.º  do  Regulamento  do  Regime  de  Acesso
à  Habitação  Municipal,  a  Câmara  aprovou  a  criação  de  uma
bolsa  de  fogos,  a  partir  dos  fogos  vagos  e/ou  dos  que  viessem
a  vagar  na  zona  dos  lotes  do  Bairro  da  Boavista,  destinada
a  realojamentos  ou  transferências  dos  agregados  residentes
no  bairro,  com  prioridade  para  os  agregados  residentes
nas  alvenarias;
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17 - Torna-se  evidente  que  o  processo  de  realojamento  em  curso
tem  requerido  um  grande  acompanhamento  de  proximidade,
tendo  em  conta  a  idade  avançada  de  muitas  das  famílias
a  realojar  e  as  naturais  resistências  à  mudança  por  parte
da  população  do  bairro,  que  neste  tipo  de  situação  sempre
se  verificam;

18 - A  ARMABB  - Associação  Recreativa  de  Moradores  e  Amigos
do  Bairro  da  Boavista  tem  sido  uma  peça  chave  em  todos
os  processos  do  Bairro,  sendo  esta  associação  incansável
no  apoio  direto  às  famílias,  procurando  as  melhores  soluções
de  realojamento,  tendo,  por  exemplo,  em  devida  conta  redes
de  vizinhança,  necessidades  especiais  de  acompanhamento
e  questões  de  saúde  e  mobilidade  reduzida,  e  tendo  desenvolvido
trabalho  desde  há  alguns  anos  no  Bairro,  sempre  em  proveito
da  sua  população  e  em  estreita  colaboração  com  a  CML;

19 - A  CML,  nos  termos  da  lei  e  através  do  respetivo  Pelouro,
tem  competência  para  apoiar  processos  de  desenvolvimento
local,  nomeadamente  através  de  parcerias  com  entidades
locais  para  tal  vocacionadas;

20 - Acresce  que  o  papel  das  associações  de  moradores  está
constitucionalmente  reconhecido,  nomeadamente  com  o  fim
de  «intensificar  a  participação  das  populações  na  vida  admi-
nistrativa  local»  (artigo  263.º  da  Constituição  da  República
Portuguesa),  cabendo  por  sua  vez  ao  Estado  «incentivar  e  apoiar

as  iniciativas  das  comunidades  locais  e  das  populações,
tendentes  a  resolver  os  respetivos  problemas  habitacionais»
(artigo  65.º  da  CRP).

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  o)  do  número  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  proponho  que  a  CML
delibere:

a)  Celebrar  com  a  ARMABB  - Associação  Recreativa  de  Moradores
e  Amigos  do  Bairro  da  Boavista  um  Protocolo  para  apoio
e  acompanhamento  do  processo  de  realojamento  do  Bairro
da  Boavista,  cuja  minuta  se  anexa  e  faz  parte  integrante
desta  proposta;

b)  Transferir  para  a  ARMABB  - Associação  Recreativa  de  Mora-
dores  e  Amigos  do  Bairro  da  Boavista  a  verba  de  7000  euros
(sete  mil  euros),  destinada  a  apoio  financeiro  pelo  trabalho
a  desenvolver,  com  enquadramento  orçamental  na  Orgâ-
nica  N13.02,  Rubrica  Económica  04.07.01,  Ação  do  Plano
C3.P004.06 - Desenvolvimento  Local - Base  Comunitária.

ANEXO

Minuta  do  Protocolo  a  celebrar  entre  a  CML  e  a  ARMABB.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  133/CM/2015  (Proposta  n.º  133/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  José  Sá  Fernandes:

1 - Aprovação  da  minuta  de  Protocolo  a  celebrar  entre  o  Município
de  Lisboa  e  a  APCM - Associação  Cozinha  Popular,  para  efeito  da  exploração
do  Quiosque  existente  no  Jardim  da  Cerca  da  Graça,  em  Lisboa;
2 - Autorização  da  assinatura  do  Protocolo  identificado  no  número  anterior,
pelo  Vereador  da  Estrutura  Verde  e  Energia,  em  representação  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa

Pelouro:  Estrutura  Verde  e  Energia.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Ambiente  Urbano/Departamento
de  Ambiente  e  Espaço  Público.

Considerando  que:

A)  O  Município  de  Lisboa  tem  como  uma  das  suas  atribuições,
na  perspetiva  da  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  da  sua
população,  a  gestão  da  ocupação  e  utilização  do  espaço  público;

B)  Nesse  sentido,  compete-lhe,  nomeadamente,  a  disponibilização
de  novos  espaços  públicos  de  lazer,  não  só  com  a  criação
de  novos  jardins  e  espaços  verdes  na  cidade,  mas  também
com  a  instalação  e  gestão  de  equipamentos  que  permitam
potenciar  e  diversificar  a  fruição  desses  espaços,  em  segurança;

C)  Com  esse  mesmo  propósito,  encontram-se  em  fase  de  conclusão
as  obras  destinadas  à  criação  do  novo  Jardim  da  Cerca
da  Graça,  apenas  possível  na  sequência  de  Protocolo  celebrado
pela  CML  com    a  Administração  Central,  e  que  é  particular-
mente  importante  por  se  encontrar  numa  zona  com  reduzida
oferta  de  espaços  verdes  de  proximidade  de  acesso  público,
lacuna  tanto  mais  acentuada  e  sentida  quanto  se  trata  de  uma
zona  da  cidade  com  forte  componente  residencial;

D)  A  existência  de  equipamentos  de  qualidade  no  espaço  público,
e  nos  espaços  verdes  em  particular,  assegura  o  aumento
de  permanência  e  de  afluência  dos  cidadãos  a  essas  zonas  e,
consequentemente,  o  aumento  do  nível  de  segurança  dos  locais
e  da  sua  envolvente;

E)  A  ACPM  é  uma  associação  sem  fins  lucrativos,  constituída
como  uma  iniciativa  de  responsabilidade  social,  criada
com  o  fim  de  promover  e  divulgar  o  empreendedorismo,
proporcionando  formas  de  emprego  através  da  orientação
para  a  criação  de  pequenas  empresas  familiares;  desenvolver
projetos  intergeracionais  com  o  objetivo  de  combater  a  solidão
e  a  falta  de  ocupação  dos  jovens;  aproximar  as  diversas  comu-
nidades  através  da  troca  de  saberes  e  partilha  de  refeições;

F)  A  ACPM  tem  desenvolvido  com  reconhecido  êxito,  refletido
no  grande  envolvimento  da  comunidade  local,  uma  série
de  iniciativas,  de  que  se  destaca  a  criação  da  «Cozinha  Popular

da  Mouraria»,  em  setembro  de  2012,  uma  plataforma,  pioneira
na  cidade  de  Lisboa,  de  encontro,  experiências  e  partilha;
um  meio  de  interação  cultural  através  da  gastronomia,  aberta
não  só  à  comunidade  local,  portuguesa  e  de  imigrantes,
mas  também  ao  público  em  geral;  um  espaço  em  que  constituem
valores  fundamentais,  desde  logo,  o  combate  à  solidão,  à  inércia
do  dia  a  dia  ou  à  falta  de  criatividade;

G)  Embora  tenha  começado  por  desenvolver  a  sua  atividade
sobretudo  na  Mouraria,  que  constitui  a  envolvente  da  sua  sede
e  das  instalações  da  «Cozinha  Popular»,  a  ACPM  rapidamente
estendeu  as  suas  iniciativas,  nomeadamente,  e  até  por  razões
de  proximidade,  à  zona  da  Graça,  cujos  moradores  participam
ativamente  nas  oficinas  dirigidas  aos  jovens  e  crianças
(de  que  constitui  exemplo  a  iniciativa  «Mãos  na  Massa»),
nos  almoços  convívio  dirigidos  aos  mais  idosos  ou  nas  refeições
servidas  diariamente  a  preços  justos.  São  também  voluntários
residentes  na  Graça  que  cultivam  a  pequena  horta  de  que
a  associação  dispõe  na  Calçada  do  Monte  e  promovem
a  sensibilização  para  a  agricultura  urbana;

H)  A  APCM,  bem  integrada  na  zona  da  Graça,  onde  cuida
também  das  árvores  de  fruto  existentes  na  Rua  dos  Lagares
e  onde  prevê  a  criação  de  um  novo  espaço  de  cozinha  junto
do  Largo  das  Olarias,  manifestou  interesse  na  exploração
do  Quiosque  de  modelo  República  IIa  que  instalou  no  Jardim
da  Cerca  da  Graça;

I)  A  CML,  reconhecendo  o  trabalho  desenvolvido  pela  APCM
e  a  sua  integração  na  zona  da  Graça,  e  tendo  em  vista
a  prossecução  dos  objetivos  acima  enunciados,  de  dinamização
dos  espaços  verdes  e  da  fruição  dos  mesmos  em  segurança,
bem  como  o  de  apoio  a  atividades  de  natureza  social  e  cultural,
que  também  lhe  competem,  encontra-se  disponível  para  atribuir
à  APCM  a  exploração  do  Quiosque  de  modelo  República  IIa
que  a  CML  instalou  no  Jardim  da  Cerca  da  Graça;

Deste  modo,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,
ao  abrigo  do  disposto  nos  artigos  23.º,  32.º  e  33.º,  n.º  1,
alíneas  t)  e  u),  todos  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro:

I - Aprovar  a  minuta  de  Protocolo  a  celebrar  entre  o  Município
de  Lisboa  e  a  APCM - Associação  Cozinha  Popular,  para  efeito
da  exploração  do  Quiosque  existente  no  Jardim  da  Cerca
da  Graça,  em  Lisboa;

II - Autorizar  a  assinatura  do  Protocolo  identificado  no  número
anterior,  pelo  Vereador  da  Estrutura  Verde  e  Energia,
em  representação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  3  abstenções.)
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Anexo  II
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C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

316  (246) N.º  109912 QUINTA - F E I R A

MARÇO  2015

- Deliberação  n.º  134/CM/2015  (Proposta  n.º  134/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Celebração  de  Protocolo  de  Cooperação  entre  o  Município  de  Lisboa
e  o  Instituto  Superior  de  Estatística  e  Gestão  de  Informação  da  Universidade
Nova  de  Lisboa - NOVA  Information  Management  School,  nas  áreas  da  gestão
de  informação  e  dos  sistemas  de  informação

Pelouro:  Sistemas  de  Informação - Vereador  Jorge  Máximo.
Serviço:  DMSI.

Considerando  que:

1 - De  acordo  com  o  Programa  de  Governo  da  Cidade,  Lisboa,
enquanto  centro  de  conhecimento  e  de  investigação  de  excelência,
deve  reforçar  a  inserção  das  suas  instituições  de  investigação
nas  redes  internacionais  e  reforçar  o  diálogo  e  transferência
de  conhecimentos  para  as  atividades  económicas,  sociais,
culturais  e  criativas;

2 - O  Município  de  Lisboa  tem,  nos  sistemas  de  informação
da  autarquia,  uma  ferramenta  estratégica,  fundamental  para
a  gestão  da  cidade,  e  prestação  de  serviços  de  qualidade
aos  Munícipes;

3 - A  complexidade  dos  sistemas  de  informação  da  autarquia,
bem  como  o  crescente  volume  e  natureza  da  informação  a  tratar,
exigem  a  procura  por  soluções  inovadoras;

4 - Importa  adequar  os  sistemas  de  informação  da  autarquia
aos  mais  recentes  desenvolvimentos  no  que  respeita  à  Gestão
de  Informação;

5 - O  Município  tem  interesse  em  colaborar  com  instituições
universitárias  e  organismos  com  funções  científicas  em  atividades
e  programas  cujos  objetivos  sejam  convergentes  com  os  princípios
acima  mencionados;

6 - O  Instituto  Superior  de  Estatística  e  Gestão  de  Informação
da  Universidade  Nova  de  Lisboa - NOVA  Information  Management
School,  adiante  designado  abreviadamente  por  NOVA - IMS,
tem  por  principal  missão  a  promoção  de  ensino,  investigação
e  desenvolvimento  de  excelência  nas  áreas  da  gestão  de  infor-
mação  e  dos  sistemas  de  informação,  bem  como  a  prestação
de  serviços  à  comunidade;

7 - O  NOVA  IMS  procura,  de  forma  equilibrada  e  sustentada,
criar  parcerias  que  lhe  permitam  solidificar  e  desenvolver  as  suas
valências  através  da  promoção  de  sinergias  com  parceiros
nacionais  e  internacionais  em  vários  domínios;

8 - O  NOVA  IMS  é  internacionalmente  reconhecido  e  destacado
como  uma  das  escolas  de  referência  a  nível  mundial  na  área
da  gestão  de  informação  e  gestão  de  sistemas  de  informação;

9 - O  Município  de  Lisboa  e  o  NOVA  IMS  pretendem  celebrar
um  Protocolo  de  Cooperação  que  vise  promover  o  intercâmbio
de  conhecimentos  entre  as  duas  entidades  nas  áreas  da  gestão
de  informação,  business  intelligence  e  qualidade  de  serviço

ao  cidadão,  colocando  à  disposição  do  Município  as  mais  recentes
ferramentas  de  análise  e  gestão  de  informação  e  potenciando
os  recursos  informacionais  disponíveis  de  forma  a  promover
uma  maior  eficiência  organizacional  e  o  desenvolvimento
de  novos  serviços  e  produtos  em  prol  dos  munícipes;

10 - No  âmbito  do  Protocolo  de  Cooperação,  o  NOVA  IMS
compromete-se  a  constituir  o  «Centro  de  Estudos  de  Gestão
de  Informação  CML/NOVA  IMS»  que  terá  por  escopo  o  desen-
volvimento  e  prossecução  de  projetos  nas  áreas  abrangidas
pelo  objeto  do  protocolo,  utilizando  a  cidade  de  Lisboa  como
um  «Case  Study»;

11 - A  primeira  edição  da  Pós-graduação  em  «Smart  Cities»
A  NOVA  IMS  vai  ser  promovida  pelo  NOVA  IMS,  no  2.º  semestre
do  ano  letivo  2014/2015,  e  pretende  contar  com  a  colabo-
ração  do  Município  de  Lisboa,  por  meio  da  participação
dos  seus  técnicos  especializados  na  assistência  à  docência
das  disciplinas  «Seminário  Tecnologias  de  Informação
nas  Cidades  I»  e  «Seminários  Tecnologias  de  Informação
nas  Cidades  II»,  bem  como  na  atribuição  de  um  prémio  finan-
ceiro  anual  nos  anos  de  2015,  2016  e  2017,  no  montante
máximo  de  1000  euros  (mil  euros),  ao  melhor  aluno  de  cada
edição  da  Pós-graduação;

12 - Por  meio  da  Deliberação  n.º  344/AML/2014,  de  19  de
dezembro  de  2014,  publicada  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1088,  de  23  de  dezembro  de  2014,  foi  emitida
pela  Assembleia  Municipal  autorização  prévia  para  assunção
de  compromissos  plurianuais,  em  que  os  seus  encargos
não  excedam  o  limite  de  100 000  euros  em  cada  um  dos  anos
económicos  seguintes  ao  da  sua  contratação  e  o  prazo
de  execução  de  três  anos.

Assim,  nos  termos  do  disposto  nas  alíneas  r)  e  u)  do  n.º  1
do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  tenho
a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

a)  Aprovar  a  celebração  do  Protocolo  de  Cooperação  entre
o  Município  de  Lisboa  e  o  Instituto  Superior  de  Estatística
e  Gestão  de  Informação  da  Universidade  Nova  de  Lisboa
- NOVA  Information  Management  School,  nas  áreas  da  gestão
de  informação  e  dos  sistemas  de  informação,  bem  como
a  minuta  do  referido  Protocolo  que  se  junta  em  anexo
à  presente  proposta  e  dela  fica  a  fazer  parte  integrante;

b)  Aprovar  a  transferência  para  o  Instituto  Superior  de  Estatística
e  Gestão  de  Informação  da  Universidade  Nova  de  Lisboa
- NOVA  Information  Management  School,  de  uma  verba  anual
no  valor  de  1000  euros  (mil  euros)  nos  anos  de  2015,  2016
e  2017,  destinada  à  atribuição  de  um  prémio  ao  melhor  aluno
de  cada  edição  da  Pós-graduação  em  «Smart  Cities»,  despesa
com  enquadramento  orçamental  constante  em  documento
anexo  à  presente  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  135/CM/2015  (Proposta  n.º  135/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Aprovação  da  proposta  de  apoio  financeiro  e  não  financeiro  ao  Clube  Atlético
de  Campo  de  Ourique  para  a  realização  de  obra  em  pavilhão  desportivo

Pelouro:  Vereador  Jorge  Máximo.
Serviço:  Departamento  de  Desporto.

Considerando  que:

1 - As  autarquias  desempenham  um  papel  fundamental
no  desenvolvimento  desportivo  e  no  incremento  da  prática
desportiva.  Para  a  prossecução  dos  seus  objetivos  necessitam
de  juntar  esforços  com  várias  entidades  públicas  e  privadas
no  sentido  de,  plenamente  e  de  forma  conjugada,  os  atingir;

2 - O  Município  tem  adotado  uma  política  de  apoio  a  clubes
e  coletividades  da  cidade  de  Lisboa,  bem  como  a  outras
entidades  sem  fins  lucrativos  que  atuem  na  área  desportiva,
com  vista  a  sua  capacitação  e  organização,  de  forma  a  propor-
cionar-lhes  meios  adicionais  para  suportar  os  encargos
decorrentes  do  desenvolvimento  da  prática  desportiva;

3 - O  programa  de  ação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  define
como  um  dos  objetivos  essenciais  o  investimento  na  requali-
ficação  e  instalação  de  equipamentos  desportivos  na  cidade,
de  forma  a  diminuir  as  assimetrias  territoriais  e  adequar
a  oferta  á  realidade  económica  e  demográfica;

4 - O  Clube  Atlético  de  Campo  de  Ourique,  com  sede  na  Travessa
do  Cabo - 1250-058,  em  Lisboa,  com  estatutos  aprovados
e  publicados  no  «Diário  da  República»  n.º  277,  2.ª  série,
de  27  de  novembro  de  1943,  portador  do  cartão  de  pessoa
coletiva  n.º  501140131,  identificada  na  Base  de  Dados  para
Atribuição  de  Apoios  do  Município  de  Lisboa,  sob  o  registo
BDAA  n.º  112521,  é  uma  associação  de  direito  privado,  sem
fins  lucrativos,  que  tem  contribuído  para  o  desenvolvimento
e  incremento  da  prática  desportiva  no  concelho  de  Lisboa;

5 - O  Clube  Atlético  de  Campo  de  Ourique  (CACO)  foi  fundado
em  1922,  tendo  como  modalidades  o  basquetebol,  o  ténis
de  mesa,  o  tiro  reduzido,  a  patinagem  artística,  o  hóquei
em  patins,  a  ginástica  e  o  judo.  No  hóquei  em  patins  passaram
por  este  clube  grandes  estrelas  como  Carlos  Benardino,  Vaz
Guedes,  António  Matos,  José  Pereira  e  mais  recentemente,
Realista  e  Luís  Nunes,  todos  campeões  europeus  e  alguns
mundiais.  O  Hóquei  em  Patins  teve,  no  CACO,  o  seu  auge
na  década  de  50  quando,  em  54,  o  clube  foi  Campeão  Nacional
da  1.ª  Divisão  e  o  Judo,  em  2012,  quando  se  consagrou
Campeão  Nacional  de  Juvenis;

6 - O  Clube  Atlético  de  Campo  de  Ourique  solicitou  apoio  finan-
ceiro  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  com  vista  à  execução
de  isolamento  térmico  na  cobertura  do  Pavilhão  Desportivo
do  Clube  («Pavilhão  Carlos  Bernardino»);

7 - Os  serviços  do  Departamento  de  Desporto  procederam
ao  cumprimento  das  formalidades  previstas  na  lei  e  regula-
mentos  aplicáveis,  e  à  análise  da  documentação  constante
da  instrução  do  procedimento  das  quais  se  destacam,
em  particular:

- A  apreciação  e  análise  do  pedido  de  apoio  de  acordo
com  os  critérios  de  seleção  definidos  no  n.º  4  do  artigo  9.º
do  RAAML;

- Elaboração  do  parecer  fundamentado  dos  serviços  e  sua
submissão  à  competente  decisão  superior;

- Operacionalização  da  prévia  consulta  à  Junta  de  Freguesia,
com  vista  à  obtenção  do  parecer  obrigatório  mencionado
no  RAAML,  de  acordo  com  o  propugnado  no  n.º  2  do  artigo  10.º.

8 - Os  serviços  verificaram  estarem  cumpridos  todos  os  requi-
sitos  legais  respeitantes  à  entidade  que  solicitou  os  apoios
e  à  qual  se  propõe  atribuir  os  referidos  apoios  financeiros
e  não  financeiros,  nos  termos  da  lei  geral,  do  Regulamento
de  Atribuição  de  Apoios  do  Município  de  Lisboa  (RAAML),
Regulamento  de  Execução  do  Orçamento  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa,  Regulamento  Geral  de  Taxas,  Preços  e  Outras
Receitas  do  Município  de  Lisboa  (RGTPORML),  e  lei  especial
aplicável,  ex  vi,  n.º  2  do  artigo  12.º  do  RAAML,  in  casu,  Lei
de  Bases  da  Atividade  Física  e  do  Desporto,  Lei  n.º  5/2007,
de  16  de  janeiro  e  Regime  Jurídico  dos  Contratos-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo,  vertido  no  Decreto-Lei  n.º  273/
/2009,  de  1  de  outubro;

9 - Em  face  da  análise  dos  serviços,  o  valor  do  apoio  financeiro
e  não  financeiros  a  atribuir  no  ano  de  2015  é  o  seguinte:

10 - O  suporte  orçamental  que  materializa  os  apoios  finan-
ceiros  previstos  no  ponto  anterior  está  considerado  na  proposta
de  orçamento  para  2015  da  Orgânica  N18.02,  Rubrica  Econó-
mica  08.07.01  do  Plano  de  Atividades  C4.P007.02,  de  acordo
com  quadro  anexo;

11 - Nos  termos  da  alínea  o)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  epigrafado  «Competências
materiais»,  compete  ao  órgão  executivo:  «Deliberar  sobre
as  formas  do  apoio  a  entidades  e  organismos  legalmente
existentes,  nomeadamente  com  vista  à  prossecução  de  obras
ou  à  realização  de  eventos  de  interesse  para  o  município,
bem  como  à  informação  e  defesa  dos  direitos  dos  cidadãos»;

12 - Em  função  do  disposto  na  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  referida  legislação,  compete  à  Câmara  Municipal  «Apoiar
atividades  de  natureza  social,  cultural  educativa  e  desportiva,
recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o  município,  incluindo
aquelas  que  contribuam  para  a  promoção  da  saúde  e  prevenção
de  doenças»;

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
de  Lisboa  delibere:

1 - Aprovar  a  atribuição  de  apoio  financeiro  no  montante
de  38 373  euros  (trinta  e  oito  mil  trezentos  e  setenta  e  três  euros)
ao  Clube  Atlético  de  Campo  de  Ourique,  com  enquadramento
orçamental  na  Orgânica  N18.02,  Rubrica  Económica  08.07.01
do  Plano  de  Atividades  C4.P007.02,  de  acordo  documento  anexo;
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2 - Aprovar  a  atribuição  de  apoio  não  financeiro  até  30 000  euros
ao  Clube  Atlético  de  Campo  de  Ourique,  que  se  pode  consubs-
tanciar  na  cedência  de  equipamentos  e  diversos  materiais
de  âmbito  logístico  e  na  isenção  do  pagamento  das  respetivas
taxas  e  preços  previstos  no  Regulamento  Geral  de  Taxas,
Preços  e  Outras  Receitas  do  Município  de  Lisboa  (RGTPORML),
publicado  no  «Diário  da  República»  n.º  84/2010,  de  30  de  abril,
bem  como  na  isenção  das  taxas  previstas  em  sede  de  Regu-

lamento  Municipal  de  Taxas  Relacionadas  com  a  Atividade
Urbanística  e  Operações  Conexas  (RMTRAUOC),  publicado
no  «Diário  da  República»  n.º  129,  II  série,  de  7  de  julho
de  2009,  por  via  do  Aviso  n.º  11983/2009;

3 - Aprovar  a  minuta  de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento
Desportivo  relativo  ao  apoio  financeiro  e  não  financeiro
a  atribuir  às  entidades  acima  melhor  identificada.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  136/CM/2015  (Proposta  n.º  136/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Aprovação  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  de  Atribuição  de  Apoio
Financeiro  e  Não  Financeiro  à  Federação  Portuguesa  de  Rugby  com  vista
à  realização,  no  ano  de  2015,  dos  seguintes  eventos  e  programas:  Portugal
Rugby  Youth  Festival - entre  28  e  29  de  março  de  2015;  World  Rugby
U20  Trophy  2015 - entre  12  e  24  de  maio  de  2015  e  Programa  «Oval
na  Escola» - programa  a  desenvolver  durante  o  ano  de  2015

Pelouro:  Desporto.
Serviço:  Departamento  de  Desporto.

Considerando  que:

1 - O  programa  de  ação  de  governo  para  a  Cidade  de  Lisboa
tem  como  um  dos  objetivos  a  colocação  de  Lisboa  no  ranking
mundial  das  cidades  desportivas,  procurando  estimular
a  organização  de  grandes  eventos  internacionais,  bem  como
a  promoção  do  direito  ao  desporto  e  ao  bem-estar,  no  sentido
de  colocar  o  desporto  ao  serviço  das  pessoas  e  do  seu  desen-
volvimento  pessoal  e  social,  enfatizando  o  seu  papel  de  veículo
educativo  e  formativo;

2 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  entende  que  as  associações
desportivas  desempenham  uma  importante  função  social,
sendo  de  realçar  a  sua  inestimável  contribuição  para  o  desen-
volvimento  do  desporto,  bem  como  para  o  lazer  e  ocupação
dos  tempos  livres  das  populações,  nomeadamente  das  camadas
mais  jovens  e  socialmente  mais  carenciadas;

3 - A  dotação  destas  entidades  com  meios  e  recursos  que
viabilizem  a  sua  atividade  regular  e  permitam  a  concretização
de  iniciativas  e  projetos  de  interesse  comunitário,  constitui
um  requisito  que  responsabiliza,  não  apenas  os  respetivos
associados,  mas  também  os  Poderes  Públicos:  a  Administração
Central  e  as  Autarquias;

4 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  tem  procurado  apoiar
os  clubes  e  coletividades  da  cidade  de  Lisboa,  bem  como  outras
entidades  sem  fins  lucrativos  que  atuem  na  área  desportiva,
com  vista  à  sua  capacitação  e  organização,  de  forma  a  propor-
cionar-lhes  meios  adicionais  para  suportar  os  encargos  decorrentes
do  desenvolvimento  da  prática  desportiva  e  de  beneficiação
ou  requalificação  de  infraestruturas  desportivas  ou  sociais
já  existentes;

5 - A  Federação  Portuguesa  de  Rugby,  com  sede  na  Rua  Julieta
Ferrão,  12,  3.º,  SL  303 - 1600-131  Lisboa,  portadora  do  cartão
de  identificação  de  pessoa  coletiva  n.º  501617523,  registada
na  Base  de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios  do  Município
de  Lisboa,  sob  o  registo  de  BDAA  n.º  130611,  com  estatutos
aprovados  e  publicados  no  «Diário  da  República»  n.º  2,  de  4  de
janeiro  de  2000  (3.ª  série),  é  uma  associação  de  direito  privado,
sem  fins  lucrativos,  que  muito  tem  contribuído  para  o  desenvol-
vimento  e  incremento  da  prática  do  rugby  no  concelho  de  Lisboa;

6 - A  Federação  Portuguesa  de  Rugby  solicitou  apoio  à  Câmara
Municipal  de  Lisboa  com  vista  ao  desenvolvimento  das  seguintes
atividades:

a)  Organização  do  evento:  «Portugal  Rugby  Youth  Festival»,
a  decorrer  entre  28  e  29  de  março  de  2015;

b)  Organização  do  evento:  «World  Rugby  U20  Trophy  2015»,
a  decorrer  entre  12  e  24  de  maio  de  2015;

c)  Implementação  e  execução  do  Programa  «Oval  na  Escola»
- programa  a  iniciar  durante  o  ano  de  2015  para  as  crianças
das  escolas  do  1.º  ciclo  do  ensino  básico  e  de  acordo
com  um  modelo  organizativo  articulado  entre  a  Federação
Portuguesa  de  Rugby  e  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa.

7 - Nos  termos  do  disposto  na  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro  e  na  Lei  n.º  5/2007,  de  16  de  janeiro,  Lei  de  Bases
da  Atividade  Física  e  do  Desporto,  as  autarquias  locais  têm
competências  para  conceder  apoios  financeiros  e  não  finan-
ceiros  para  a  realização  de  eventos  desportivos  de  interesse
municipal,  devendo  tais  apoios  ser  formalizados  por  via  da  cele-
bração  de  Contratos-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo;

8 - Nessa  medida,  se  pretende  proceder  à  celebração  com
a  Federação  Portuguesa  de  Rugby  de  um  Contrato-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo,  para  concessão  dos  seguintes
apoios:

- Apoio  Não  Financeiro:  até  ao  limite  de  30 000  euros
(trinta  mil  euros),  consubstanciado  na  cedência  de  equi-
pamentos  e  materiais  logísticos,  inserção  de  publicidade
e  respetiva  isenção  de  taxas  e  preços,  no  ano  de  vigência
do  Contrato-programa  (2015)  para  concretização  do  programa
e  eventos  supra  enunciados;

- Apoio  Financeiro:  no  montante  de  30 000  euros  (trinta  mil  euros)
com  vista  à  implementação  e  execução  do  Programa  «Oval
na  Escola»,  dirigido  às  crianças  do  1.º  ciclo  do  ensino  básico,
bem  como  à  organização  dos  eventos  acima  mencionados.

9 - Este  Contrato-programa  visa  concretizar  dois  dos  eixos
de  orientação  estratégica  do  desporto  na  cidade  de  Lisboa:
Facilitar  a  organização  de  grandes  eventos  em  Lisboa  (Eixo  5)
e  Fomentar  a  Educação  e  Formação  Desportiva  (Eixo  1);

10 - A  atribuição  do  apoio  financeiro  e  não  financeiro  consignado
na  minuta  de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo
que  se  apresenta  à  apreciação  do  órgão  executivo,  respeita
a  legislação  e  regulamentos  em  vigor  e  foi  precedida  de  forma-
lização  de  pedido  de  apoio  apresentado  pela  Federação,  devida-
mente  instruído  de  acordo  com  o  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML),  e  no  artigo  12.º
do  Decreto-Lei  n.º  273/2009,  de  1  de  outubro,  correlativa
análise  pelos  serviços  da  CML/Departamento  de  Desporto,
com  base  em  critérios  previamente  definidos  e  consequente
elaboração  desta  proposta  para  apreciação  pela  CML,  não
havendo  lugar  à  emissão  de  parecer  por  parte  das  Juntas
de  Freguesia,  face  à  exceção  consignada  no  n.º  2  do  artigo  10.º
do  RAAML;

11 -  Compete  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  nos  termos
do  disposto  nas  alíneas  o)  e  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  «deliberar  sobre  as  formas
de  apoio  a  entidades  e  organismos  legalmente  existentes,
nomeadamente  com  vista  à  execução  de  obras  ou  à  realização
de  eventos  de  interesse  para  o  município,  bem  como  à  infor-
mação  e  defesa  dos  direitos  dos  cidadãos»  e  «Apoiar  atividades
de  natureza  social,  cultural,  educativa  e  desportiva,  recreativa
ou  outra  de  interesse  para  o  município,  incluindo  aquelas  que
contribuam  para  a  promoção  da  saúde  e  prevenção  de  doenças».
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Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere  aprovar:

a)  A  atribuição  à  Federação  Portuguesa  de  Rugby  de  um  Apoio
financeiro,  e  respetiva  transferência  de  verba  no  montante
de  30 000  euros  (trinta  mil  euros),  no  ano  de  2015,  de  acordo
com  o  plano  de  pagamentos  previsto  no  Contrato-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo,  com  cabimento  na  Rubrica
Económica  04.07.01  (transferências  correntes - instituições
sem  fins  lucrativos),  no  Plano  de  Atividades  C4.P007.02
(Apoio  a  Entidades - RAAML  e  outros)  da  Orgânica  N18.02
com  o  Cabimento  n.º  5315001954;

b)  A  atribuição  à  Federação  Portuguesa  de  Rugby  de  um
Apoio  não  financeiro,  até  ao  montante  de  30 000  euros
(trinta  mil  euros),  no  ano  de  vigência  do  Contrato  (2015)
que  se  concretiza  na  cedência  de  equipamentos  e  materiais

logísticos,  inserção  de  publicidade  e  isenção  das  respetivas
taxas  e  preços  com  vista  à  concretização  do  programa
e  eventos  inscritos  no  objeto  do  Contrato-programa;

c)  Ao  abrigo  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  do  Município
de  Lisboa  (RAAML),  Regulamento  de  Execução  do  Orçamento
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  Regulamento  Geral
de  Taxas,  Preços  e  Outras  Receitas  do  Município  de  Lisboa
(RGTPORML),  legislação  especialmente  aplicável,  ex  vi,
n.º  2  do  artigo  12.º  do  RAAML,  in  casu,  Lei  de  Bases
da  Atividade  Física  e  do  Desporto,  Lei  n.º  5/2007,
de  16  de  janeiro  e  Regime  Jurídico  dos  Contratos-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo,  vertido  no  Decreto-Lei
n.º  273/2009,  de  1  de  outubro,  a  minuta  de  Contrato-
-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo  relativo  ao  apoio
financeiro  e  não  financeiro  que  faz  parte  integrante
da  presente  proposta,  para  todos  os  efeitos  legais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  137/CM/2015  (Proposta  n.º  137/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Aprovação  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  de  atribuição  de  apoio
financeiro  e  não  financeiro  à  Federação  Portuguesa  de  Atletismo  com  vista
à  constituição,  organização  e  gestão  do  Centro  Municipal  de  Corrida  de  Lisboa
- Lisboa  Running  Center,  na  Pista  Municipal  de  Atletismo  Professor  Moniz
Pereira;  produção  e  realização  de  um  circuito  de  quatro  provas  desportivas
de  corrida  e  caminhada,  sob  a  consigna  Circuito  de  Provas  «Lisboa  a  Mexer»
e  dinamização  na  área  do  município  de  Lisboa  de  iniciativas  e  eventos
no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Marcha  e  Corrida  tutelado  pela  referida
Federação  no  ano  de  2015  e  seguintes

Pelouro:  Desporto.
Serviço:  Departamento  de  Desporto.

Considerando  que:

1 - O  programa  de  ação  de  governo  para  a  Cidade  de  Lisboa
tem  como  um  dos  objetivos  a  colocação  de  Lisboa  no  ranking
mundial  das  cidades  desportivas,  procurando  estimular
a  organização  de  grandes  eventos  internacionais,  bem  como
a  promoção  do  direito  ao  desporto  e  ao  bem-estar,  no  sentido
de  colocar  o  desporto  ao  serviço  das  pessoas  e  do  seu  desen-
volvimento  pessoal  e  social,  enfatizando  o  seu  papel  de  veículo
educativo  e  formativo;

2 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  entende  que  as  associações
desportivas  desempenham  uma  importante  função  social,
sendo  de  realçar  a  sua  inestimável  contribuição  para  o  desen-
volvimento  do  desporto,  bem  como  para  o  lazer  e  ocupação
dos  tempos  livres  das  populações,  nomeadamente  das  camadas
mais  jovens  e  socialmente  mais  carenciadas;

3 - A  dotação  destas  entidades  com  meios  e  recursos  que  viabilizem
a  sua  atividade  regular  e  permitam  a  concretização  de  iniciativas
e  projetos  de  interesse  comunitário,  constitui  um  requisito
que  responsabiliza,  não  apenas  os  respetivos  associados,
mas  também  os  Poderes  Públicos:  a  Administração  Central
e  as  Autarquias;

4 - O  programa  de  ação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
define  como  um  dos  objetivos  essenciais  o  apoio  a  clubes
e  coletividades  da  cidade  de  Lisboa,  bem  como  a  outras
entidades  sem  fins  lucrativos  que  atuem  na  área  desportiva,
com  vista  à  sua  capacitação  e  organização,  de  forma  a  propor-
cionar-lhes  meios  adicionais  para  suportar  os  encargos
decorrentes  do  desenvolvimento  da  prática  desportiva  e  de  bene-
ficiação  ou  requalificação  de  infraestruturas  desportivas
ou  sociais  já  existentes;

5 - O  Orçamento  Participativo  (OP)  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa  tem  vindo  a  afirmar-se  como  uma  das  componentes
centrais  da  estratégia  da  CML  em  matéria  de  envolvimento
dos  cidadãos  nas  dinâmicas  de  governação  da  cidade;

6 - No  âmbito  do  Orçamento  Participativo  (OP)  2013/2014,
na  área  da  atividade  física  e  do  desporto  saiu  vencedora
a  Proposta  n.º  368/2013,  «Juntos,  vamos  caminhar  e  correr
pela  cidade  de  Lisboa»  e  a  seguinte  descrição:  «Com  esta
iniciativa  pretende-se  unir  a  população  de  Lisboa  através
da  prática  do  desporto,  quer  seja  a  caminhar  ou  a  correr
pelas  freguesias  da  cidade  de  Lisboa.  Assim,  uma  vez  por  mês
e  abarcando  4/5  das  freguesias  por  mês  propõe-se  a  realização
desta  iniciativa  com  a  realização  duma  caminhada/corrida
no  espaço  envolvente  das  freguesias.»;

7 - A  referida  proposta  vencedora  do  OP  previa  a  organização
de  12  corridas  no  decurso  de  um  ano.  A  proposta  que  ora  se
apresenta  ao  órgão  executivo  respeita  integralmente  o  espírito
do  proponente  dado  que  o  Contrato-programa  de  Desenvolvi-
mento  Desportivo  (em  anexo)  terá  a  duração  do  mandato  e  prevê
a  organização  de  4  corridas  em  cada  um  dos  anos  de  vigência;

8 - Cumpre,  em  sinal  de  reconhecimento  de  atribuição  de  justo
e  devido  mérito  referenciar  que  vários  clubes  e  associações
desportivas  e  recreativos  do  concelho,  com  o  apoio  financeiro
e  não  financeiro  por  parte  do  Município  e,  no  integral  respeito
dos  critérios  estabelecidos  em  sede  de  Regulamento  Municipal
de  Apoios  do  Município  de  Lisboa  (RAAML),  e  também  as  Juntas
de  Freguesia  com  ou  sem  a  co-organização  da  Câmara  Muni-
cipal,  organizam,  com  regularidade,  várias  dezenas  corridas
e  caminhadas  que  se  podem  considerar  perfeitamente  enqua-
dradas  no  espírito  que  presidiu  à  proposta  do  OP.  Trata-se,
pois,  de  mais  uma  circunstância  objetiva  por  parte  do  Município
no  cumprimento  da  proposta  do  OP;

9 - O  proponente  da  Proposta  n.º  368/2013  «Juntos  vamos
caminhar  e  correr  pela  cidade  de  Lisboa»  foi  ouvido  em  sede
de  conceito  de  interessado  e  manifestou  o  seu  integral  apoio
sob  a  forma  como  o  Município  de  Lisboa  se  propõe  dar  cumpri-
mento  à  mesma,  salientando  que  a  mesma  supera  positiva
e  largamente  a  sua  proposta  inicial,  rentabilizando  os  valores
financeiros  alocados  à  mesma  e  contribuindo  para  criar
e  fomentar  hábito  de  vida  saudável,  salientando  ainda  que  tal
seguramente  não  contrariava  também  a  maioria  dos  votantes
e  aderentes  à  mesma;

10 - A  Carta  Desportiva  da  Cidade  de  Lisboa  apresenta-se,
por  definição,  como  um  instrumento  estratégico  fundamental
para  o  desenvolvimento  desportivo  sustentado  do  Município,
devendo  os  seus  conteúdos  estar  em  consonância  e  articulação
com  um  modelo  de  desenvolvimento  desportivo  municipal
de  acordo  com  a  definição  de  uma  política  municipal  de  desporto;

11 - O  interesse  e  o  investimento  da  Autarquia  através
da  intervenção  no  planeamento  sustentado  e  equilibrado
dos  equipamentos  desportivos  da  cidade,  constitui  um  impe-
rativo  não  apenas  legal  mas,  sobretudo,  de  responsabilidade
empenhada  e  ativa  na  escolha  das  políticas  de  âmbito
desportivo  adequadas  que  permitam  e  contribuam,  de  facto,
para  um  desenvolvimento  da  prática  desportiva  e  incremento
desportivo  da  população  de  Lisboa;

12 - A  prática  da  marcha  e  corrida  na  via  pública,  o  denomi-
nado  running,  se  tem  incrementado  de  forma  exponencial
e  que  o  município  deve  responder  a  essa  necessidade  e  anseio
da  população  citadina  de  forma  a  enquadrá-la  por  via  de  duas
linhas  mestras  de  concretização  com  planos  de  ação  e  apoio:
«os  que  já  praticam  devem  praticar  melhor»,  «os  que  ainda
não  praticam  devem  ser  incentivados  a  praticar»;

13 - O  desenvolvimento  desta  prática  a  nível  mundial  é  de  tal
forma  que  está  em  consideração  a  mesma  vir  a  fazer  parte
do  espectro  das  modalidades  olímpicas;

14 - A  prática  de  running  deve  ser  incentivada,  sobretudo,
em  zonas  verdes  e  espaços  abertos  da  cidade,  em  particular
os  parques  e  jardins,  devendo  para  tal  ser  criados  circuitos
e  percursos  devidamente  sinalizados,  com  segurança  e  com
painéis  informativos  e  formativos  sobre  os  benefícios  da  prática
desportiva  em  geral  e,  desta  modalidade  informal,  em  particular;
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15 - A  criação  de  todas  estas  condições  de  prática  desportiva
informal  passa  pelo  seu  enquadramento  através  de  técnicos
de  desporto  e  profissionais  ligados  à  modalidade  e  que  possam
também  nesse  âmbito  organizar  grandes  eventos  de  corrida
de  participação  massiva;

16 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  ao  acolher  a  proposta
vencedora  do  Orçamento  Participativo  que  contempla  a  orga-
nização  de  eventos  e  corridas  na  cidade  de  Lisboa,  num  espírito
de  união  da  população  lisboeta  através  do  desporto,  entende
que  se  pode  e  deve  ir  mais  além  do  que  a  simples  organização
de  corridas  e  eventos  no  espaço  urbano  e  rentabilizar  a  verba
alocada  a  este  projeto,  no  valor  de  90 000  euros,  por  via
da  constituição,  organização  e  gestão  de  um  Centro  Muni-
cipal  de  Corrida;

17 - A  Pista  Municipal  de  Atletismo  «Professor  Moniz  Pereira»
é  um  dos  equipamentos  desportivos  mais  recentes  que  integram
o  património  desportivo  do  município  de  Lisboa  e  destina-se
ao  desenvolvimento  do  ensino,  treino  e  competição,  devendo
ser  prioritariamente  utilizada  pelas  coletividades  e  clubes
do  concelho  que  desenvolvam  ou  venham  a  desenvolver
atividades  desportivas  no  âmbito  do  Atletismo  e  das  suas
diversas  especialidades;

18 - Este  equipamento  desportivo  é  por  definição  e  princípio
o  local  ideal  para  acolher,  em  termos  de  sede  física,  o  conceito
de  Centro  Municipal  de  Corrida  de  Lisboa;

19 - Para  a  implementação  do  Centro  Municipal  de  Corrida
de  Lisboa  na  Pista  Municipal  de  Atletismo  «Professor  Moniz
Pereira»,  se  torna  necessário  a  concretização  de  algumas
melhorias  e  adaptações  com  vista  ao  acolhimento,  enqua-
dramento,  avaliação  e  informação  dos  participantes  interessados
em  praticar  a  marcha  e  corrida  em  total  segurança,  contri-
buindo  assim  para  o  assumir  de  hábitos  e  rotinas  de  vida
saudável;

20 - O  Programa  Nacional  de  Marcha  e  Corrida  (PNMC)
é  uma  iniciativa  conjunta  do  Instituto  Português  do  Desporto
e  Juventude  e  da  Federação  Portuguesa  de  Atletismo,  que  visa
a  promoção  da  prática  da  marcha  e  corrida,  com  uma  forte
preocupação  de  promover  estilos  de  vida  saudáveis,  com
o  adequado  enquadramento  técnico;

21 - O  Programa  tem  como  principais  objetivos:  Promover
e  incentivar  a  prática  desportiva  regular  da  população  portuguesa;
Contribuir  para  a  melhoria  dos  níveis  de  saúde  da  população
portuguesa  através  de  uma  prática  desportiva  regular  com
a  qualificação  técnica  adequada;  Contribuir  significativamente
para  um  aumento  do  número  de  praticantes  de  marcha
e  corrida  em  todo  o  país;  Valorizar  a  imagem  da  prática
da  marcha  e  corrida,  para  que  não  esteja  apenas  associada
ao  rendimento  desportivo,  reforçando  a  importância  que
pode  ter  na  promoção  da  saúde;  Desenvolver  mecanismos
de  cooperação  entre  diferentes  instituições  (autarquias,  orga-
nizadores  de  eventos,  centros  de  saúde  e  hospitais,  associações
médicas,  clubes,  associações  desportivas,  entre  outras);  Combater
o  sedentarismo;  Desenvolver  e  reforçar  junto  das  comunidade  locais,
um  ambiente  social  encorajador  de  um  estilo  de  vida  ativo;

22 - O  Programa  Nacional  de  Marcha  e  Corrida,  se  organiza
prioritariamente  em  torno  de  Centros  Municipais  de  Marcha
e  Corrida,  sendo  cada  um  deles,  acreditado  pelo  PNMC.  Pode
ser  constituído  por  um  conjunto  variado  de  instalações

(centro  de  apoio  ao  praticante,  percursos  de  marcha  e  corrida,
etc.),  onde  os  praticantes  inscritos  no  PNMC,  poderão  realizar
a  sua  atividade  desportiva  usufruindo  de  instalações  seguras
e  preparadas  para  o  desenvolvimento  da  marcha  e  corrida;

23 - A  Federação  Portuguesa  de  Atletismo,  com  sede  no  Largo
da  Lagoa,  15-B - 2799-538  Linda–a-Velha  com  estatutos
aprovados  e  publicados  no  «Diário  da  República»  n.º  202,
de  1  de  setembro  1995  (3.ª  série),  e  atualizados  em  24  de  abril
de  2009,  portadora  do  cartão  de  pessoa  coletiva  n.º  501136517,
identificada  na  Base  de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios
do  Município  de  Lisboa,  sob  o  registo  BDAA  n.º  110347  (em
processo  de  validação),  é  uma  associação  de  direito  privado,
sem  fins  lucrativos,  que  muito  tem  contribuído  para  o  desen-
volvimento  e  incremento  da  prática  do  atletismo  no  concelho
de  Lisboa;

24 - A  Federação  Portuguesa  de  Atletismo  foi  identificada  pela
Câmara  Municipal  de  Lisboa  como  um  parceiro  essencial
e  prioritário  em  três  vertentes  fundamentais:

a)  Na  constituição,  organização  e  gestão  do  Centro  Municipal
de  Corrida  de  Lisboa - Lisboa  Running  Center  na  Pista
Municipal  de  Atletismo  Professor  Moniz  Pereira  que  comporta
3  eixos  basilares:  promoção - captação  de  novos  públicos
para  a  prática  da  atividade  física,  nomeadamente  da  Corrida;
formação - dirigida  a  quem  procura  com  a  regularidade
e  orientação  técnica  no  treino  da  marcha  e  corrida,  com
ligação  ao  Programa  de  Marcha  e  Corrida;  competição -
enquanto  expoente  máximo  de  um  desenvolvimento  despor-
tivo  com  objetivo  de  competição  e  representação;

b)  Na  produção  e  realização  de  um  circuito  de  quatro  provas
desportivas  de  corrida  e  caminhada,  na  cidade  de  Lisboa,
denominado  Circuito  de  Provas  «Lisboa  a  Mexer»;

c)  Na  dinamização  na  área  do  município  de  Lisboa  de  iniciativas
e  eventos  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Marcha
e  Corrida  tutelado  pela  Federação  Portuguesa  de  Atletismo.

25 - Nos  termos  do  disposto  na  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro  e  na  Lei  n.º  5/2007,  de  16  de  janeiro,  Lei  de  Bases
da  Atividade  Física  e  do  Desporto,  as  autarquias  locais  têm
competências  para  conceder  apoios  financeiros  e  não  finan-
ceiros  para  a  realização  de  eventos  desportivos  de  interesse
municipal,  devendo  tais  apoios  ser  formalizados  por  via  da  cele-
bração  de  Contratos-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo;

26 - Nessa  medida,  se  pretende  proceder  à  celebração  com
a  Federação  Portuguesa  de  Atletismo  de  um  Contrato-
-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo,  para  concessão
dos  seguintes  apoios:

- Apoio  Não  Financeiro:  até  ao  limite  de  40 000  euros
(quarenta  mil  euros),  consubstanciado  na  cedência  de  equi-
pamentos  e  materiais  logísticos,  inserção  de  publicidade
e  respetiva  isenção  de  taxas  e  preços,  em  cada  um  dos  anos
civis  de  vigência  do  Contrato-programa  para  concretização
do  programa  e  eventos;

- Apoio  Financeiro:  no  montante  de  90 000  euros  (noventa  mil  euros)
com  vista  à  constituição,  organização  e  gestão  do  Centro
Municipal  de  Corrida  de  Lisboa - Lisbon  Running  Center
na  Pista  Municipal  de  Atletismo  Professor  Moniz  Pereira
e  produção  e  realização  de  um  circuito  de  quatro  provas
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desportivas  de  corrida  e  caminhada,  na  cidade  de  Lisboa,
denominado  Circuito  de  Provas  «Lisboa  a  Mexer»,  bem  como
a  dinamização  na  área  do  município  de  Lisboa  de  iniciativas
e  eventos  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Marcha
e  Corrida  tutelado  pela  Federação  Portuguesa  de  Atletismo.

27 - Este  Contrato-programa  visa  concretizar  dois  dos  eixos
de  orientação  estratégica  do  desporto  na  cidade  de  Lisboa:
Facilitar  a  organização  de  grandes  eventos  em  Lisboa  (Eixo  5)
e  fomentar  a  Educação  e  Formação  Desportiva  (Eixo  1);

28 - A  atribuição  do  apoio  financeiro  e  não  financeiro  consignado
na  minuta  de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo
que  se  apresenta  à  apreciação  do  órgão  executivo,  respeita
a  legislação  e  regulamentos  em  vigor  e  foi  precedida  de  forma-
lização  de  pedido  de  apoio  apresentado  pela  Federação,  devida-
mente  instruído  de  acordo  com  o  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML),  e  no  artigo  12.º
do  Decreto-Lei  n.º  273/2009,  de  1  de  outubro,  correlativa
análise  pelos  serviços  da  CML/Departamento  de  Desporto,
com  base  em  critérios  previamente  definidos  e  consequente
elaboração  desta  proposta  para  apreciação  pela  CML,  não
havendo  lugar  à  emissão  de  parecer  por  parte  das  Juntas
de  Freguesia,  face  à  exceção  consignada  no  n.º  2  do  artigo  10.º
do  RAAML;

29 - Embora  a  Federação  não  tenha  a  sua  sede  social
no  Concelho  de  Lisboa,  a  mesma  desenvolve  e  pretende
desenvolver  atividades  de  relevância  e  interesse  desportivo
no  município  de  Lisboa,  pelo  que  os  serviços  verificaram
estarem  cumpridos  todos  os  requisitos  legais  respeitantes
à  entidade  à  qual  se  propõe  atribuir  o  referido  apoio  finan-
ceiro  e  não  financeiro;

30 - Compete  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  nos  termos
do  disposto  nas  alíneas  o)  e  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  «deliberar  sobre  as  formas
de  apoio  a  entidades  e  organismos  legalmente  existentes,
nomeadamente  com  vista  à  execução  de  obras  ou  à  reali-
zação  de  eventos  de  interesse  para  o  município,  bem  como
à  informação  e  defesa  dos  direitos  dos  cidadãos»  e  «Apoiar
atividades  de  natureza  social,  cultural,  educativa  e  desportiva,

recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o  município,  incluindo
aquelas  que  contribuam  para  a  promoção  da  saúde  e  prevenção
de  doenças».

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere  aprovar:

a)  A  atribuição  à  Federação  Portuguesa  de  Atletismo  de  um
apoio  financeiro,  e  respetiva  transferência  de  verba
no  montante  de  90 000  euros  (noventa  mil  euros),  no  ano
de  2015,  de  acordo  com  o  plano  de  pagamentos  previsto
no  Contrato-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo,
com  cabimento  na  Rubrica  Económica  04.07.01  (transfe-
rências  correntes - instituições  sem  fins  lucrativos),  no  Plano
de  Atividades  A2.P002.53  (Apoio  a  Entidades - RAAML  e  outros)
da  Orgânica  N18.02  com  o  Cabimento  n.º  5315001606;

b)  A  atribuição  à  Federação  Portuguesa  de  Atletismo  de  um
apoio  não  financeiro,  até  ao  montante  de  40 000  euros
(quarenta  mil  euros),  em  cada  um  dos  anos  civis  de  vigência
do  Contrato  que  se  concretiza  na  cedência  de  equipamentos
e  materiais  logísticos,  inserção  de  publicidade  e  isenção
das  respetivas  taxas  e  preços  com  vista  à  concretização
do  programa  e  eventos  inscritos  no  objeto  do  Contrato-
-programa;

c)  Ao  abrigo  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios
do  Município  de  Lisboa  (RAAML),  Regulamento  de  Execução
do  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  Regulamento
Geral  de  Taxas,  Preços  e  Outras  Receitas  do  Município
de  Lisboa  (RGTPORML),  legislação  especialmente  aplicável,
ex  vi,  n.º  2  do  artigo  12.º  do  RAAML,  in  casu,  Lei  de  Bases
da  Atividade  Física  e  do  Desporto,  Lei  n.º  5/2007,
de  16  de  janeiro  e  Regime  Jurídico  dos  Contratos-programa
de  Desenvolvimento  Desportivo,  vertido  no  Decreto-Lei
n.º  273/2009,  de  1  de  outubro,  a  minuta  de  Contrato-
-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo  relativo  ao  apoio
financeiro  e  não  financeiro  que  faz  parte  integrante
da  presente  proposta,  para  todos  os  efeitos  legais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  138/CM/2015  (Proposta  n.º  138/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Jorge  Máximo:

Assunto:  Aprovação  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  de  Minuta  de  Protocolo
a  outorgar  com  a  Comissão  Nacional  de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens
em  Risco  com  vista  ao  desenvolvimento  de  atividades  de  cooperação
formativa  e  informativa,  no  âmbito  da  proteção  de  crianças  e  jovens
em  situação  de  risco

Pelouro:  Desporto.
Serviço:  Departamento  de  Desporto.

Considerando  que:

1 - A  concretização  do  princípio  constitucional  expresso
no  artigo  79.º  da  Constituição  da  República  Portuguesa  (CRP)
exige  a  conjugação  de  esforços,  nomeadamente  do  Governo
e  das  Autarquias  Locais,  das  Escolas,  dos  organismos  da  adminis-
tração  pública  desportiva,  das  coletividades,  das  federações,
das  associações  e  dos  clubes  desportivos;

2 - O  Pelouro  do  Desporto  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
tem  assumido  um  papel  importante  na  concretização  do  Projeto
Social  e  Desportivo  do  Concelho,  em  articulação  com  várias
dessas  entidades  cujo  papel  social,  cultural,  formativo  e  desportivo
assume  inestimável  significado;

3 - Por  sua  vez,  a  Lei  de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens  em  Perigo,
Lei  n.º  147/99,  de  1  de  setembro,  consagra  um  sistema
de  proteção  que  tem  como  centralidade  a  intervenção  da  Comissão
de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens  em  Risco,  adiante  designada
por  CPCJR,  entidade  oficial,  não  judiciária,  com  autonomia
funcional,  de  composição  plural,  partilhada  por  entidades
públicas  e  privadas  com  competência  na  área  da  infância
e  da  juventude;

4 - A  CNPCJR,  criada  em  Portugal  pelo  Decreto-Lei  n.º  98/98,
de  18  de  abril,  é  composta  por  representantes  da  Presidência
do  Conselho  de  Ministros,  dos  Ministérios  da  Justiça,  do  Trabalho
e  da  Solidariedade  Social,  da  Educação,  da  Saúde,  por  repre-
sentantes  da  Procuradoria-Geral  da  República,  do  Provedor
de  Justiça,  da  Secretaria  de  Estado  da  Juventude,  dos  Governos
das  Regiões  Autónomas  dos  Açores  e  da  Madeira,  por  repre-
sentantes  da  Associação  Nacional  dos  Municípios  Portugueses,
Associação  Nacional  de  Freguesias,  da  União  das  Instituições
Particulares  de  Solidariedade  Social,  da  União  das  Miseri-
córdias  e  da  União  das  Mutualidades;

5 - À  CNPCJR  cabe  planificar  a  intervenção  do  Estado  e  a  coorde-
nação,  acompanhamento  e  avaliação  da  ação  dos  organismos
públicos  e  da  comunidade  na  proteção  de  crianças  e  jovens
em  risco;

6 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  através  do  Departamento
de  Desporto  e  do  Departamento  de  Educação  promove,  desde
o  ano  letivo  de  2007/2008,  o  «Programa  de  Apoio  à  Natação
Curricular  para  as  Escolas  do  1.º  ciclo  do  ensino  básico»;

7 - Dada  a  dimensão  e  aumento  gradual  da  adesão  por  parte
dos  Agrupamentos  de  Escolas,  o  Programa  tem  decorrido
em  todas  as  piscinas  municipais  e  noutras  piscinas  de  proprie-
dade  de  Clubes  e  Associações  sem  fins  lucrativos  e,  ainda,
em  piscinas  geridas  por  entidades  de  diversa  natureza  jurídica;

8 - O  «Programa  de  Apoio  à  Natação  Curricular  para  as  Escolas
do  1.º  ciclo  do  ensino  básico»  visa  proporcionar  as  condições
necessárias  para  que  os  professores  do  1.º  ciclo  possam  garantir
aos  alunos  a  aprendizagem  constante  do  Programa  Nacional
de  Expressão  e  Educação  Físico-Motora  na  área  da  Natação;

9 - O  programa,  totalmente  gratuito  para  os  alunos,  destina-
-se  a  todos  os  Agrupamentos  de  Escolas  que  manifestem,
expressamente,  o  interesse  em  participar  e  cumpram
com  os  compromissos  nele  propugnados;

10 - O  programa  decorre  de  1  de  outubro  a  31  de  maio  de  cada
ano  letivo,  desdobra-se  em  quatro  turnos  e  termina  sempre
com  um  Festival  de  Encerramento  que  tem  como  objetivos
essenciais  possibilitar  o  convívio  entre  os  participantes,
a  avaliação  dos  resultados  e  a  recolha  de  opiniões  e  sugestões
para  iniciativas  futuras;

11 - Os  resultados  alcançados  com  o  Programa  caraterizam-
-se  por  uma  evolução  muito  positiva,  aconselhando,  deste  modo,
não  só  a  sua  manutenção,  como  incentivando  ao  seu  alargamento;

12 - O  «Programa  Desporto  Mexe  Comigo  para  Crianças  e  Jovens
em  Risco»,  dinamizado  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
em  parceria  com  Clubes,  Associações  e  outras  entidades
que  intervêm  nas  zonas  de  abrangência  do  Programa,  tem
como  principais  objetivos  e  consignas:

a)  Associar  a  ocupação  e  formação  das  crianças  e  jovens
em  situação  de  precariedade  social  ou  conflito  eminente,
prevenindo  assim  comportamentos  e  atitudes  de  violência
individual  ou  social;

b)  Dinamizar  a  prática  desportiva,  o  jogo,  a  brincadeira  que
são  utilizados  como  veículos  pedagógicos  para  a  valorização
pessoal  e  autoestima  dos  jovens  intervenientes  no  programa;

c)  Contribuir  para  a  inclusão  social  da  população  infanto-
-juvenil  da  zona  abrangida;

d)  O  estabelecimento  de  parcerias  com  entidades  que  desen-
volvem  programas  junto  da  população  local,  incentivando
e  apoiando  os  seus  planos  de  atividades  próprios;

e)  A  partilha  de  recursos,  numa  ação  conjunta,  com  vista
a  uma  abordagem  holística  da  realidade  dessa  população
vulnerável  à  condição  de  eventual  exclusão  social;

13 - Na  época  desportiva  de  2013-2014  foi  pela  primeira  dina-
mizada  uma  experiência  piloto  com  uma  classe  de  desporto
adaptado  no  polo  de  intervenção  da  Boavista,  marco  que  se
salienta  como  muito  relevante  na  intervenção  e  alargamento
deste  programa  às  crianças  e  jovens  com  deficiência;

14 - O  «Programa  Desporto  Mexe  Comigo»  mereceu,  no  ano
de  2012,  um  prémio  de  boas  práticas  para  o  desenvolvimento
da  qualidade  vida  das  comunidades  mais  vulneráveis,  atribuído
pelo  Programa  ONU  HABITAT - Município  do  Dubai.  É  de  salientar
que  a  este  prémio  se  candidataram  500  projetos  de  140  países.
De  entre  os  projetos  vencedores  este  foi  o  único  programa
premiado  na  área  do  desporto;

15 - O  «Programa  Desporto  Mexe  Comigo»  desenvolve-se,  exclu-
sivamente,  em  parceria  com  entidades  públicas  ou  privadas
sem  fins  lucrativos,  presentes  e/ou  com  ações,  nos  locais
sinalizados  para  intervenção  prioritária.  As  parcerias  resultantes
da  atribuição  de  um  apoio  não  financeiro,  que  apelidamos
de  informais,  representam  um  número  consideravelmente  superior,
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quando  comparadas  com  as  parcerias  formais,  decorrentes
da  atribuição  de  apoio  financeiro  operacionalizado  por  inter-
médio  da  celebração  de  Contrato-programa  de  Desenvolvimento
Desportivo;

16 - Estes  dois  Programas  da  CML:  «Programa  de  Apoio  à  Natação
Curricular  para  as  Escolas  do  1.º  ciclo  do  ensino  básico»
e  «Programa  Desporto  Mexe  Comigo  para  Crianças  e  Jovens
em  Risco»,  aos  quais  há  que  acrescentar  agora  o  Programa
das  Olisipíadas  que  este  ano  se  reinicia,  sob  o  lema:  «Os  Jogos
de  Lisboa  estão  de  volta»  em  parceria  com  as  Juntas  de  Freguesia,
clubes,  associações  e  federações  da  cidade,  integram  e  movi-
mentam  milhares  de  crianças  e  jovens  que  interagem
com  vários  técnicos  da  CML,  possibilitando,  assim,  uma  relação
de  grande  proximidade  e  permitem  o  conhecimento  numa
primeira  linha  de  problemas  associados  aos  maus  tratos
e  violência  contra  crianças  e  jovens;

17 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  enquanto  instituição
cuidadora  e  protetora  por  natureza,  tem  um  especial  dever
para  com  todas  estas  crianças  e  jovens,  devendo,  como  tal,
procurar  os  parceiros  certos  e  fundamentais,  entre  os  quais
se  contam,  na  primeira  linha,  a  Comissão  Nacional  de  Proteção
de  Crianças  e  Jovens  em  Risco,  para  melhor  garantir  essas
suas  funções;

18 - Nesse  sentido,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  através
do  Departamento  de  Desporto,  em  colaboração  estrita  com
a  Comissão  Nacional  de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens,  realiza,

desde  2013,  ações  de  formação  nestas  temáticas  que  muito
têm  contribuído  para  fornecer  a  centenas  de  técnicos  da  edili-
dade  os  conhecimentos  básicos  nesta  área  e  os  instrumentos
de  atuação  de  eficácia  e  resposta  pronta  e  imediata  de  acordo
com  a  lei.

Assim,

- Nos  termos  da  alínea  r)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  epigrafado  «Competências
materiais»,  compete  ao  órgão  executivo:  «Colaborar  no  apoio
a  programas  e  projetos  de  interesse  municipal  em  parceria
com  entidades  da  Administração  Central»;

- Em  função  do  disposto  na  alínea  v)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  referida  legislação,  compete  à  Câmara  Municipal  «Parti-
cipar  na  prestação  de  serviços  e  prestar  apoio  a  pessoas
em  situação  de  vulnerabilidade,  em  parceria  com  as  entidades
competentes  da  Administração  Central  e  com  instituições
particulares  de  solidariedade  social,  nas  condições  constantes
de  regulamento  municipal».

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere  aprovar  a  minuta  de  Protocolo  com  a  Comissão  Nacional
de  Proteção  de  Crianças  e  Jovens  em  Risco  que  faz  parte
integrante  para  da  presente  proposta  para  todos  os  efeitos  legais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  139/CM/2015  (Proposta  n.º  139/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Aprovar  a  minuta  de  Protocolo  de  Colaboração  a  celebrar  com  o  Instituto
de  Geografia  e  Ordenamento  do  Território,  no  âmbito  da  elaboração
do  I  Plano  Municipal  para  a  Integração  de  Imigrantes  de  Lisboa,  bem  como
a  transferência  das  verbas  respetivas

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerando:

- Em  Portugal,  a  intervenção  do  Estado,  das  organizações
da  sociedade  civil  e  da  própria  comunidade  imigrante  tem
permitido  que  nos  últimos  anos  se  tenha  verificado  uma  evolução
positiva,  tanto  ao  nível  das  políticas  como  das  práticas
de  acolhimento  e  integração  dos  imigrantes;

- É  essencial  criar  estratégias  que  garantam  uma  atuação
concertada  das  diferentes  entidades  que  atuam  nesta  área,
não  só  a  nível  nacional  (de  que  é  exemplo  o  I  e  o  II  Plano
para  a  Integração  dos  Imigrantes  2007-2009  e  2010-2013)
mas  também  a  nível  local;

- O  Município  de  Lisboa  tem  vindo  a  assumir  o  compromisso
de  prosseguir  políticas  que  promovam  e  potenciem  a  inte-
gração  dos  imigrantes  na  cidade  de  Lisboa,  tendo  em  conta
as  diferentes  áreas  de  atuação  refletidas  nos  documentos
orientadores  do  Governo  da  Cidade,  assim  como,  nas  orientações
estratégicas  do  Pelouro  dos  Direitos  Sociais;

- O  Plano  de  Ação  do  Pelouro  dos  Direitos  Sociais  para  2014-
-2017  aponta  para  uma  «coesão  económica,  social  e  territorial
como  base  para  o  desenvolvimento  equilibrado  de  uma  deter-
minada  região  (…)  (e  que  se  concretiza)  através  da  imple-
mentação  de  políticas  públicas  integradas  que  favoreçam
o  desenvolvimento  de  uma  determinada  sociedade  em  todas
as  suas  vertentes»;

- Neste  contexto  determinou  a  Deliberação  n.º  546/CM/2014,
publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  1076,  de  2  de  outubro
de  2014,  que  se  procedesse  à  elaboração  do  I  Plano  Muni-
cipal  para  a  Integração  de  Imigrantes  de  Lisboa  (PMIIL);

- Em  sequência,  e  a  convite  do  Alto  Comissariado  para  as
Migrações,  I.P.  (ACM,  I.P.),  enquanto  Autoridade  Delegada
pelo  Fundo  Europeu  para  a  Integração  de  Nacionais  de  Países
Terceiros  (FEINPT),  foi  apresentada  pela  Câmara  Municipal
de  Lisboa  a  Candidatura  n.º  1A4-0012  à  Ação  4  deste  Fundo,
dedicada  à  conceção  de  Planos  Municipais  para  a  Integração
dos  Imigrantes;

- Na  referida  candidatura  figurava  como  parceiro  executante
o  Instituto  de  Geografia  e  Ordenamento  do  Território  da  Univer-
sidade  de  Lisboa  (IGOT-ULisboa),  competindo-lhe,  designa-
damente,  elaborar  um  diagnóstico  fino  e  participado  sobre
a  população  imigrante  da  cidade  de  Lisboa,  concretizado
através  da  recolha  de  informação  recorrendo  a  fontes  de  carácter
quantitativo  e  qualitativo,  a  servir  de  base  à  elaboração  do  PMIIL;

- O  custo  total  do  projeto  candidatado  ascendia  a  11 491,16  euros,
requerendo-se  um  financiamento  de  10 000  euros  ao  ACM,
I.P.,  sendo  que  5029,97  euros  se  destinariam  ao  Instituto
de  Geografia  e  Ordenamento  do  Território  da  Universidade
de  Lisboa  para  realização  do  diagnóstico  já  referido;

- A  candidatura  mereceu  aprovação  do  Alto  Comissariado
para  as  Migrações  já  no  início  deste  ano,  nos  termos  já
mencionados;

- Importa  agora  aprovar  os  termos  do  Protocolo  de  Cola-
boração  a  outorgar  com  o  IGOT-ULisboa  para  formalização
dos  termos  que  regerão  a  parceria,  bem  como  os  moldes
em  que  operará  a  transferência  das  verbas  que,  nos  termos
da  candidatura,  lhe  caberão;

Assim,  nos  termos  da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro  e  do  Protocolo  outorgado
entre  as  partes,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara
Municipal  delibere:

- Aprovar  a  minuta  do  Protocolo  de  Colaboração  anexa  à
presente  proposta,  a  celebrar  com  o  Instituto  de  Geografia
e  Ordenamento  do  Território  da  Universidade  de  Lisboa
(IGOT-ULisboa),  com  vista  à  elaboração  de  um  diagnóstico
sobre  a  população  imigrante  na  cidade  de  Lisboa,  conforme
consta  na  candidatura  n.º  1A4-0012  aprovada  pelo  Alto
Comissariado  para  as  Migrações,  I.P.  (ACM),  instrumento
que  servirá  de  base  à  elaboração  do  I  Plano  Municipal  para
a  Integração  de  Imigrantes  de  Lisboa  (PMIIL);

- Autorizar  a  transferência  de  5029,97  euros  (cinco  mil  vinte
e  nove  euros  e  noventa  e  sete  cêntimos)  para  o  Instituto
de  Geografia  e  Ordenamento  do  Território  da  Universidade
de  Lisboa  (IGOT-ULisboa),  condicionada  à  aprovação
da  3.ª  Alteração  Orçamental,  no  âmbito  do  referido  Proto-
colo  de  Colaboração,  a  concretizar  nos  seguintes  termos
e  condições:

a)  Transferência  de  25 %  do  montante  total,  após  assinatura
do  Protocolo;

b)  Transferência  do  restante  valor,  de  forma  faseada,  mediante
apresentação  dos  comprovativos  das  despesas  realizadas
e  pagas  pelo  IGOT-ULisboa,  nos  termos  do  disposto
nos  artigos  18.º  e  22.º  da  Portaria  n.º  270/2013,  de  20  de
agosto,  sempre  após  validação  das  mesmas  pelo  ACM.

Esta  despesa,  após  aprovação  da  3.ª  Alteração  Orçamental,
tem  cabimento  na  Ação  do  Plano  C5.P008.02,  Rubrica  04.03.04
da  Orgânica  13.03,  do  Orçamento  em  Vigor.

ANEXO

Minuta  de  Protocolo  de  Colaboração.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  140/CM/2015  (Proposta  n.º  140/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Revisão  do  apoio  financeiro  atribuído  à  Associação  de  Moradores  do  Bairro
Padre  Cruz

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerando:

1 - A  Associação  de  Moradores  do  Bairro  Padre  Cruz  apresentou
à  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  através  do  Processo
n.º  18157/CML/12,  um  pedido  de  apoio  financeiro,  ao  abrigo
do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  (RAAML),  para  desenvolvimento  do  Projeto  «Acrescentar
Vida»,  tendo  este  pedido  sido  deferido  pela  Deliberação
n.º  128/CM/2013,  publicada  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  993,  de  28  de  fevereiro  de  2013;

2 - O  valor  do  apoio  financeiro  atribuído  pela  Câmara  Municipal
de  Lisboa  foi  fixado  em  37.500  euros,  correspondente  a  uma
comparticipação  de  30 %  do  custo  total  orçamentado
para  o  projeto  na  candidatura  (125.000  euros),  a  liquidar
em  três  prestações;

3 - Após  a  outorga  do  respetivo  Contrato-programa  foi  paga
à  Associação  de  Moradores  do  Bairro  Padre  Cruz  a  1.ª  prestação
do  apoio,  no  valor  de  22.500  euros;

4 - Com  a  avaliação  intermédia  do  projeto  foi  paga  a  2.ª  prestação
do  apoio,  no  valor  de  7.500  euros,  ficando  o  pagamento
da  terceira  e  última,  de  igual  valor,  dependente  da  avaliação
subsequente;

5 - Em  sede  de  avaliação  final,  designadamente  pela  análise
do  Relatório  Final  de  Execução  Física  e  Financeira,  concluiu-
-se  pela  ocorrência  de  uma  divergência  financeira  no  projeto,
nos  termos  dos  pareceres  que  constam  do  processo,  facto
que  importou  uma  redução  no  seu  custo  final  considerado
elegível,  contabilizado  apenas  em  65.917,19  euros,  e,
por  conseguinte,  inferior  ao  inicialmente  estimado  aquando
da  apresentação  da  candidatura;

6 - Em  rigor,  e  no  que  ao  caso  concreto  diz  respeito,  com
a  verificação  de  uma  redução  do  valor  inicialmente  orça-
mentado  e  o  total  efetivamente  gasto  na  execução  do  projeto
(custo  elegível)  dever-se-ia  proceder  à  revisão  do  apoio  inicial-
mente  atribuído  no  sentido  de  promover  a  reposição  do  equilíbrio
nas  prestações  das  partes,  fundada  na  proteção  do  interesse
público,  em  ordem  a  prevalecer  a  percentagem  de  comparti-
cipação  inicialmente  aprovada  mediante  a  retenção  definitiva
da  última  prestação;

7 - Porém,  a  redução  aqui  constatada  resultou  meramente
da  dificuldade  da  Associação  de  Moradores  do  Bairro  Padre
Cruz  em  obter,  junto  de  entidades  terceiras,  outros  financia-
mentos  para  o  projeto,  facto  que,  ainda  assim,  não  afetou
o  cumprimento  total  dos  indicadores  de  avaliação  de  execução
física  contratualmente  previstos  os  quais,  aliás,  foram  excedidos);

8 - Correspondendo  o  pedido  inicial  apenas  a  30 %  do  custo  total
orçamentado,  a  ser  efetivamente  paga  à  Associação  de  Mora-
dores  do  Bairro  Padre  Cruz  a  última  prestação  contratual,

a  percentagem  da  comparticipação  efetiva  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa  passará  para  cerca  de  56,89 %  do  custo  final
do  projeto,  ainda  assim  abaixo  do  limite  de  60 %  imposto
pelo  n.º  5  do  artigo  11.º  do  RAAML;

9 - A  3.ª  prestação,  no  valor  de  7.500  euros,  encontra-se  já
registada  contabilisticamente  não  constituindo  por  conseguinte
esta  alteração  da  percentagem  de  financiamento  qualquer
encargo  adicional  para  o  Município;

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  do  disposto  no  artigo  19.º
do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  e  da  Cláusula  7.ª  do  Contrato-programa  outorgado
entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  Associação  de  Moradores
do  Bairro  Padre  Cruz  em  8  de  outubro  de  2009,  tenho  a  honra
de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

a)  Aprovar  a  revisão  do  apoio  financeiro  atribuído  à  Associação
de  Moradores  do  Bairro  Padre  Cruz  através  da  ampliação
da  percentagem  de  financiamento  do  projeto  de  30 %  para  cerca
de  56,89 %  do  seu  custo  elegível  efetivo,  não  constituindo
a  mesma  qualquer  encargo  adicional  para  o  Município;

b)  Determinar,  consequentemente,  o  pagamento  integral  da  3.ª
e  última  prestação  do  apoio  financeiro,  no  valor  de  7.500  euros
(sete  mil  e  quinhentos  euros),  já  registada  contabilisticamente.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  141/CM/2015  (Proposta  n.º  141/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Revisão  do  apoio  financeiro  atribuído  à  Ajuda  de  Mãe - Associação
de  Solidariedade  Social - Retenção  e  reposição  de  verbas

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerando:

- A  Ajuda  de  Mãe - Associação  de  Solidariedade  Social  apresentou
à  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  através  do  Processo
n.º  17961/CML/12,  um  pedido  de  apoio  financeiro,  ao  abrigo
do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  (RAAML),  para  o  desenvolvimento  do  Projeto  Formação
Parental  em  2013,  tendo  este  pedido  sido  deferido  pela  Deli-
beração  n.º  132/CM/2013,  publicada  no  4.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  993,  de  28  de  fevereiro  de  2013;

- O  valor  do  apoio  financeiro  atribuído  pela  Câmara  Muni-
cipal  de  Lisboa  foi  fixado  em  15.169,63  euros,  correspondente
a  cerca  de  30 %  do  valor  elegível  do  projeto  apresentado
na  candidatura  (50.565,42  euros),  a  liquidar  em  três  prestações;

- Após  a  outorga  do  respetivo  Contrato-programa  foi  paga
à  Ajuda  de  Mãe - Associação  de  Solidariedade  Social
a  1.ª  prestação  do  apoio,  no  valor  de  9.101,78  euros;

- Com  a  aprovação  do  relatório  de  avaliação  intermédia
do  projeto,  procedeu-se  então  ao  pagamento  à  Ajuda  de  Mãe
- Associação  de  Solidariedade  Social  da  2.ª  prestação  do  apoio,
no  valor  de  3.033,93  euros;
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- Em  sede  de  avaliação  final,  designadamente  pela  análise
do  Relatório  Final  de  Execução  Física  e  Financeira,  concluiu-
-se  pela  ocorrência  de  uma  divergência  na  execução  da  compo-
nente  financeira  do  Projeto,  nos  termos  das  informações
e  dos  pareceres  que  constam  do  processo  e  que  aqui  se  dão
por  integralmente  reproduzidos  para  todos  os  efeitos,  facto
que  importou  uma  redução  no  seu  custo  final  considerado
elegível,  contabilizado  apenas  em  31.156,48  euros,  e  por
conseguinte,  inferior  ao  inicialmente  estimado  aquando
da  apresentação  da  candidatura;

- Em  ordem  a  repor  o  equilíbrio  nas  prestações  das  partes,
o  valor  do  apoio  inicialmente  previsto  e  inscrito  no  Contrato-
-programa  deve  ser  ajustado  ao  custo  final  do  projeto
considerado  elegível,  isto  é,  tendo  o  custo  final  deste  sido  apenas
de  31.156,48  euros,  o  valor  do  apoio  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa,  porque  correspondente  a  30 %,  deverá  traduzir-se,
apenas,  em  9.346,94  euros;

- A  reposição  do  equilíbrio  nas  prestações  das  partes  funda-
-se  na  proteção  do  interesse  público  e  tem  lugar  ao  abrigo
de  disposto  no  artigo  19.º  do  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  e  da  Cláusula  7.ª
do  Contrato-programa  outorgado;

- Tendo  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  já  transferido
12.135,71  euros  importa,  assim,  que  se  proceda  à  retenção
definitiva  da  terceira  e  última  prestação  contratualmente
prevista,  determinando-se,  ainda,  que  a  Ajuda  de  Mãe -
Associação  de  Solidariedade  Social  proceda  à  reposição
da  quantia  de  2.788,76  euros;

- Procedeu-se  à  audiência  prévia  dos  interessados,  nos  termos
do  artigo  101.º  do  Código  de  Procedimento  Administrativo,
notificando-se  a  Ajuda  de  Mãe - Associação  de  Solidariedade
Social  do  projeto  de  decisão  no  qual  se  previa  a  retenção
da  última  prestação,  bem  como  a  devolução  supra  mencio-
nada,  nos  termos  referidos,  tendo  a  referida  Associação  dito
nada  ter  a  opor;

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  do  disposto  no  artigo  19.º
do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  e  da  Cláusula  7.ª  do  Contrato-programa  referido,
tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere:

a)  Aprovar  a  revisão  do  apoio  financeiro  concedido  à  Ajuda
de  Mãe - Associação  de  Solidariedade  Social,  reduzindo
aquele  de  15.169,63  euros  (quinze  mil  cento  e  sessenta
e  nove  euros  e  sessenta  e  três  cêntimos)  para  9.346,94  euros
(nove  mil  trezentos  e  quarenta  e  seis  euros  e  noventa
e  quatro  cêntimos);

b)  Determinar,  consequentemente,  a  retenção  da  terceira
e  última  prestação  contratual  do  apoio  financeiro  concedido
à  Ajuda  de  Mãe - Associação  de  Solidariedade  Social  e  a  devo-
lução,  por  parte  desta,  do  montante  total  de  2.788,76  euros
(dois  mil  setecentos  e  oitenta  e  oito  euros  e  setenta
e  seis  cêntimos),  em  virtude  do  acerto  que  se  impõe  em
sede  de  avaliação  do  projeto  apoiado  e  em  ordem  a  repor
o  equilíbrio  nas  prestações  das  partes,  fundado  na  proteção

do  interesse  público,  ao  abrigo  do  artigo  19.º  do  Regu-
lamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa
e  da  Cláusula  7.ª  do  Contrato-programa  outorgado;

c)  A  não  aplicação  de  sanções  à  Ajuda  de  Mãe - Associação
de  Solidariedade  Social,  por  o  desvio  verificado  na  execução
da  componente  financeira  não  constituir  incumprimento
contratual.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  142/CM/2015  (Proposta  n.º  142/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Aprovar  a  transferência  para  a  Associação  para  a  Integração  e  o  Apoio
ao  Deficiente  Jovem  e  Adulto - Elo  Social,  ao  abrigo  do  Programa  de  Apoio
à  Mobilidade

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerando:

1 - Em  27  de  agosto  de  1995  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
estabeleceu  um  Protocolo  de  Colaboração  com  a  Associação
para  a  Integração  e  o  Apoio  ao  Deficiente  Jovem  e  Adulto - Elo
Social,  destinado  a  garantir  o  serviço  de  transporte  adaptado
a  crianças  e  jovens  deficientes  residentes  no  Concelho  de  Lisboa,
em  especial  dos  que  se  encontravam  em  idade  escolar;

2 - Em  2008,  esse  serviço  de  transporte,  formalmente  designado
por  Programa  de  Transporte  Escolar  Adaptado,  deixou  de  ser
coordenado  pelo  então  Departamento  de  Ação  Social  e  passou
para  a  tutela  do  Departamento  de  Educação  e  Juventude
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  pela  estreita  ligação  que  esta
Orgânica  mantinha  com  as  escolas,  destino  da  maior  parte
dos  beneficiários  do  serviço;

3 - Em  ordem  a  garantir  aos  munícipes  que  não  se  encontravam
em  idade  escolar  ou  não  frequentassem  estabelecimentos
oficiais  de  ensino  até  ao  12.º  ano  mas  que  carecessem
de  transporte  para  frequência  de  formação  profissional,  para
centros  de  atividades  ocupacionais,  universidades  ou  para
o  emprego,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  sob  proposta
do  Pelouro  da  Ação  Social,  decidiu,  através  da  Deliberação
n.º  698/CM/2009,  publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  806,
de  30  de  julho  de  2009,  estabelecer  um  novo  protocolo  com  o  Elo
Social  para  criação  do  atual  Programa  de  Apoio  à  Mobilidade,
documento  outorgado  em  3  de  setembro  de  2009  e  que  cuja
se  junta  à  presente  proposta,  dela  fazendo  parte  integrante;

4 - No  domínio  das  Grandes  Opções  do  Plano  2014-2017,
no  programa  dos  Direitos  Sociais - C3,  é  referenciado  que  são
necessárias  políticas  públicas  municipais  que  promovam
o  acesso  efetivo  aos  direitos  sociais  e  a  satisfação  das  necessi-
dades  dos  que  vivem  em  situações  difíceis,  que  invertem
ciclos  de  pobreza  e  desigualdade,  solucionem  vulnerabilidades
e  combatam  a  discriminação.  Assim,  sendo  e  de  forma
a  garantir  os  direitos  sociais  o  município  deverá  promover,
apoiar  e  participar  em  programas  ou  iniciativas  que  visem
a  defesa  dos  direitos  das  pessoas  com  deficiência;
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5 - O  Programa  de  Apoio  à  Mobilidade  é  uma  iniciativa  muni-
cipal,  de  continuidade,  que  permite  dar  resposta  à  necessidade
de  uma  população  considerada  vulnerável  através  da  dispo-
nibilização  de  condições  de  transporte  adequado  para  uma
participação  mais  ativa  na  sociedade;

6 - Ao  abrigo  das  normas  que  enquadram  o  Programa,  designa-
damente  da  Cláusula  Oitava  do  Protocolo  referido,  torna-se
necessário  proceder  à  transferência,  para  a  Associação  para
a  Integração  e  Apoio  ao  Deficiente  Jovem  e  Adulto - Elo
Social,  da  verba  destinada  ao  financiamento  dos  encargos
referentes  à  sua  operacionalização  no  corrente  ano  de  2015
e  que  totalizam  58.468  euros.

Assim,  nos  termos  da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro  e  do  Protocolo  outorgado
entre  as  partes,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara
Municipal  delibere  aprovar  a  transferência  de  58.468  euros
(cinquenta  e  oito  mil  quatrocentos  e  sessenta  e  oito  euros)
para  a  Associação  para  a  Integração  e  Apoio  ao  Deficiente  Jovem
e  Adulto - Elo  Social,  para  financiamento  do  Programa  de  Apoio
à  Mobilidade,  designadamente  para  fazer  face  aos  encargos
da  sua  operacionalização  no  ano  de  2015,  transferência  essa
a  realizar  em  três  prestações  e  nos  termos  seguintes:

a)  1.ª  Prestação,  correspondente  a  60 %  e  no  valor
de  35.080,80  euros,  no  primeiro  trimestre  de  2015;

b)  2.ª  Prestação,  em  2015,  correspondente  a  20 %  e  no  valor
de  11.693,60  euros,  após  realização  da  avaliação  intermédia
da  execução  física  e  financeira  do  programa;

c)  3.ª  e  última  prestação,  em  2016,  correspondente  a  20 %
e  no  valor  de  11.693,60  euros,  após  entrega  e  validação
do  relatório  final  anual  do  programa,  ao  abrigo  da  auto-
rização  prévia  genérica  favorável  da  Assembleia  Municipal
de  Lisboa  à  assunção  de  compromissos  plurianuais
pela  Câmara  Municipal,  concedida  através  da  Deliberação
n.º  344/AML/2014,  para  os  efeitos  previstos  na  alínea  c)
do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,
e  do  artigo  12.º  do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  de  21  de  junho.

Esta  despesa  prevista  para  o  ano  de  2015  tem  cabimento
na  Ação  do  Plano  C3.P001.13  da  Rubrica  Orçamental  04.07.01
da  Orgânica  13.03.

ANEXO

Protocolo  celebrado  em  3  de  setembro  de  2009.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  143/CM/2015  (Proposta  n.º  143/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Transferência  de  verba  para  as  associações  e  coletividades  organizadoras
das  Marchas  Populares  de  Lisboa  2015

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura.

Considerando  que:

A  realização  das  Marchas  Populares  constitui  uma  referência
cultural  importante  na  celebração  das  Festas  da  Cidade
de  Lisboa  e,  simultaneamente,  um  fator  de  dinamização
da  atividade  económica  de  grande  número  de  entidades  ligadas
à  vida  dos  bairros  históricos  do  concelho;

O  Município  de  Lisboa,  à  semelhança  de  anos  anteriores,
pretende  apoiar  a  realização  daquelas  Marchas  através  da  dispo-
nibilização  dos  meios  financeiros  necessários  e  adequados
ao  financiamento  das  diversas  atividades  inerentes  à  sua
preparação  e  execução;

O  conjunto  de  ações  a  desenvolver  pelas  entidades  envolvidas
na  apresentação  das  Marchas  Populares,  exige  a  transferência
atempada  dos  recursos  financeiros  a  disponibilizar,  tendo
em  vista  uma  organização  mais  estável  e  com  a  necessária
antecedência  deste  evento  cultural;

A  verba  a  atribuir  a  cada  uma  das  coletividades  que  participa
na  organização  e  apresentação  das  Marchas  Populares
é  de  27.000  euros  (vinte  e  sete  mil  euros)  por  entidade;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere  ao  abrigo
da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12  de  setembro:

- Aprovar,  a  atribuição  de  uma  transferência  no  valor  global
de  594.000  euros  (quinhentos  e  noventa  e  quatro  mil  euros),
repartida  em  partes  iguais  de  27.000  euros  (vinte
e  sete  mil  euros),  pelas  22  coletividades  constantes  da  lista
em  anexo  e  que  faz  parte  integrante  da  presente  proposta,
para  apoio  à  realização  das  Marchas  Populares  em  2015.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Orgânica  N16.00,  Rubrica
Económica  04.07.01,  Código  do  Plano  41211,  Ação  E1.P001.10
- Associações  e  Coletividades.
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(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  144/CM/2015  (Proposta  n.º  144/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

A  Associação  Cultural  Tecla  Play  realiza  o  «Festival  Play»,
que  em  2015  celebra  a  sua  2.ª  edição,  e  que  promove  uma
festa  de  cinema  para  os  mais  novos,  visando  criar  o  interesse
e  conhecimento  pela  arte  do  cinema;

A  programação  deste  festival  é  estabelecida  em  função
de  quatro  faixas  etárias,  desde  as  curtas  de  animação  para
bebés  (1-2  anos)  com  o  mote  de  aprender  a  ver,  passando
pelas  curtas  de  clássicos  (3-5  anos)  com  intuito  de  aprender
a  brincar,  até  às  curtas  e  longas  películas  de  clássicos  (6-9  anos)
já  perspetivada  para  pensar  o  cinema  e  por  último  curtas
e  longas  películas  de  clássicos  (10-13  anos)  orientadas  para  abrir
a  dúvida  sobre  a  existência,  numa  abertura  à  desconstrução;

O  trabalho  da  Tecla  Play,  é  inovador  e  de  manifesta  impor-
tância  pelo  facto  de  orientar  e  formar  um  público  no  gosto
pelo  cinema,  desde  tenra  idade  até  ao  início  da  adolescência,
criando  uma  consciência  de  pertença  à  comunidade  artística;

É  responsabilidade  da  vereação  da  cultura  apoiar  as  entidades
que  desenvolvem  atividades  geradoras  de  manifestações
artísticas,  contribuindo  para  a  formação  de  novos  públicos
e  de  cidadãos  mais  orientados  e  competentes  para  a  sua  inserção
social  numa  vida  mais  equilibrada  e  satisfatória;

A  Associação  Tecla  Play  está  inscrita  na  Base  de  Dados
para  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa
com  o  n.º  BDAA  142963,  em  conformidade  com  o  precei-
tuado  no  artigo  6.º  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML),  aprovado  pela  Deliberação
n.º  93/AM/2008,  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,
de  18  de  novembro,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771
(7.º  Suplemento),  de  27  de  novembro  de  2008.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
delibere,  nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)
do  n.º  2  do  artigo  23.º  e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,
ambos  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  bem  como
nos  termos  do  artigo  3.º  do  artigo  5.º,  do  artigo  6.º  e  do  n.º  1
do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre
o  Município  de  Lisboa  e  a  Associação  Cultural  Tecla  Play
que  se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  atribuição  à  Associação  Cultural  Tecla  Play,
a  título  de  apoio  financeiro  à  realização  da  «Festival  Play»,
em  2015,  do  montante  de  2500  euros  (dois  mil
e  quinhentos  euros),  a  ser  liquidado  nos  termos  previstos
no  respetivo  Contrato-programa.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.07.01,  Código
do  Plano  E1.P001.09 - Projetos  de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  145/CM/2015  (Proposta  n.º  145/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Aprovar  a  minuta  de  contrato-programa  a  celebrar  entre  o  Município
de  Lisboa  e  a  Judaicine - Cultura  e  Eventos,  Ltd.ª,  bem  como  a  transferência
de  verba  no  montante  de  cinco  mil  euros  para  apoio  à  realização  da  Judaica
- 3.ª  Mostra  de  Cinema  e  Cultura,  nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

a)  A  Judaica - 3.ª  Mostra  de  Cinema  e  Cultura,  evento  dedicado
à  divulgação  da  cinematografia  relacionada  com  a  temática/
/cultura  judaica,  decorre  em  2015,  entre  os  dias  4  e  8  de
março,  no  Cinema  S.  Jorge  em  Lisboa,  tendo  em  2014  sido
um  sucesso  em  termos  de  público,  registando-se  cerca
de  2500  pessoas,  o  que  ficou  a  dever-se  à  qualidade,  relevância
e  pertinência  da  programação;

b)  Paralelamente  à  mostra  cinematográfica  verifica-se
uma  aposta  na  divulgação  de  diversas  manifestações  culturais
da  temática  judaica,  mostrando-se  como  objetivo  primordial
do  evento  a  abertura  a  outras  culturas  e  crenças,  promovendo
a  tolerância  e  a  cidadania;

c)  Em  2015  tem  lugar  a  Judaica - 3.ª  Mostra  de  Cinema
e  Cultura,  cuja  programação  bastante  diversificada  pretende
promover  longas-metragens  de  ficção,  documentários  e  expo-
sições  relacionados  com  a  cultura  judaica;

d)  A  Judaica  irá  reunir  grandes  autores,  cineastas  judeus
e  não  judeus,  intelectuais  portugueses  e  estrangeiros,  permi-
tindo  um  debate  aberto  sobre  a  sua  obra,  a  cultura  judaica
e  o  encontro  com  o  grande  público;

e)  A  Judaica  mantém  nesta  sua  3.ª  edição  o  destaque
à  divulgação  do  programa  da  Rede  das  Judiarias  de  Portugal
(associação  da  qual  o  Município  de  Lisboa  é  associado)
com  sessões  informativas,  filmes,  conferências  e  exposições,
pretendendo  contribuir  para  a  promoção  do  turismo  cultural
na  cidade  de  Lisboa,  ao  colocar  a  cidade  na  rota  dos  certames
dedicados  a  esta  temática;

f)  A  Judaicine - Cultura  e  Eventos,  Ltd.ª,  entidade  responsável
pela  organização  do  evento,  assegura,  mais  uma  vez,  em  2015,
a  qualidade  da  mostra  cinematográfica,  mantendo  sessões
cinematográficas  dirigidas  especialmente  para  escolas,  salientando-
-se  o  documentário  «A  Família  de  Nicki»  (revelando  a  história
e  significado  do  holocausto,  homenageando  este  ano  o  herói
inglês,  ainda  vivo  com  105  anos,  que  salvou  800  crianças),
e  na  restante  programação,  consubstanciada  em  debates,
Festival  do  Livro  de  Temática  Judaica  com  exposição,  venda
e  lançamento  de  livros,  concertos  de  música  Noite  de  Gala,

concerto  de  abertura  no  Teatro  Nacional  de  São  Carlos,
com  recital  do  «Shubert  Trio»,  reposição  da  ópera  «Brundibar»
com  a  presença  de  Gertha  Klingsberg  que  foi  a  personagem
central  desta  ópera  em  1943  e  é  sobrevivente  de  Theresiendstadt,
espera-se  a  participação  neste  certame  do  historiador  Simon
Shama  para  a  sessão  de  encerramento  com  o  lançamento
do  segundo  volume  da  História  dos  Judeus  (exibição  da  série
em  5  Cap.  da  BBC  da  autoria  deste  historiador);  exposição
das  «Judiarias  de  Portugal»  do  espólio  da  CMBelmonte  e  ainda
mostra  de  gastronomia  com  degustação  de  comida  «Kosher»;

g)  A  Judaica  é  um  evento  de  referência  da  programação
cultural  da  cidade  de  Lisboa,  sendo  de  todo  o  interesse  que
o  mesmo  aconteça  de  forma  continuada,  para  o  que  contribuirá
o  apoio  financeiro  de  carácter  bianual  por  parte  desta  edilidade;

h)  Compete  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  fomentar  e  apoiar,
pelos  meios  adequados,  as  atividades  desenvolvidas  no  domínio
cultural,  bem  como  a  realização  de  eventos  de  interesse  para
o  município.

A  Judaicine - Cultura  e  Eventos,  Ltd.ª,  está  inscrita  na  Base
de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa
com  o  n.º  BDAA  143733,  em  conformidade  com  o  precei-
tuado  no  artigo  6.º  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML),  aprovado  pela  Deliberação
n.º  93/AM/2008,  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,
de  18  de  novembro,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771
(7.º  Suplemento),  de  27  de  novembro  de  2008.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  nos  termos
e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)  do  n.º  2  do  artigo  23.º
e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  ambos  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12  de  setembro,  bem  como  dos  artigos  3.º,  5.º,  6.º,
no  n.º  4  do  artigo  7.º  e  do  n.º  1  do  artigo  11.º  do  Regulamento
de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML),
aprovar:

a)  A  Minuta  de  contrato-programa  a  celebrar  entre  o  Município
de  Lisboa  e  Judaicine - Cultura  e  Eventos,  Ltd.ª,  cuja  minuta
se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  atribuição  à  Judaicine - Cultura  e  Eventos,  Ltd.ª,
a  título  de  apoio  financeiro  para  os  anos  de  2015  e  2016,
de  uma  transferência  de  verba  no  valor  de  5000  euros
(cinco  mil  euros)  por  ano,  a  ser  liquidada  nos  termos
previstos  no  respetivo  Contrato-programa  e  que  se  destina
a  apoiar  a  realização  da  Judaica - Mostra  de  Cinema  e  Cultura.

A  despesa  para  2015  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental
N16.00  (Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.01.02,
Código  do  Plano  40374,  Ação  do  Plano  E1.P001.09 - Projetos
de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  146/CM/2015  (Proposta  n.º  146/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

A  Associação  Il  Sorpasso  promove  o  «8  ½»,  Festa  do  Cinema
Italiano,  que  em  2015  celebra  a  sua  8.ª  edição  a  ocorrer
entre  26  março  e  3  de  abril  de  2015,  evento  que  se  tem
vindo  a  afirmar  como  uma  referência  para  os  apaixonados
do  cinema  e  da  cultura  italianos,  como  resulta  dos  seus
quase  10  mil  espetadores  na  última  edição;

A  programação  deste  evento  cinéfilo  privilegia  a  divulgação
do  cinema  italiano  de  qualidade,  mas  que  se  trata  de  um  festival
com  diferentes  valências  que  concorrem  para,  simultaneamente
reforçar  o  encontro  entre  as  duas  culturas,  portuguesa
e  italiana,  reservando  um  espaço  para  a  apresentação
de  produções  realizadas  em  colaboração  entre  Portugal  e  Itália,
e  ainda  promovendo  o  encontro  sociocultural,  realizando
um  evento  de  gastronomia  italiana  no  Mercado  de  Santa  Clara;

Prosseguindo  a  sinergia  da  programação  do  ano  anterior,
de  que  se  destaca  a  inauguração  do  novo  sistema  3D  do  Cinema
São  Jorge  com  a  versão  restaurada  de  o  Último  Imperador
de  Bernardo  Bertolucci  (que  contará  com  a  presença  do  seu
diretor  de  fotografia),  a  Il  Sorpasso  mantém  a  aposta
na  transversalidade  cultural,  alargando  assim  a  oferta  da  Festa
a  outros  meios  de  expressão  cultural  e  criativa,  nomeadamente
as  artes  performativas,  a  fotografia,  a  banda  desenhada,
a  gastronomia,  a  música  e  a  moda;

A  Il  Sorpasso  trabalha  numa  dimensão  nacional  e  internacional,
em  português,  mantendo  a  maioria  da  sua  programação
em  Lisboa,  no  Cinema  S.  Jorge  e  na  Cinemateca  Portuguesa-
-Museu  do  Cinema  e  ainda  no  Mercado  de  Santa  Clara,
contribuindo  para  a  descentralização  da  cultura  leva  a  festa
do  cinema  italiano  ao  Porto,  Coimbra,  Funchal,  Loulé,  Évora,
e  ainda  a  Maputo,  Luanda,  e  Porto  Alegre;

A  estrutura  programática  da  Festa,  no  que  à  exibição  cinema-
tográfica  respeita,  subdivide-se  em  várias  secções  (Panorama,
Competição,  Altre  Visioni,  Il  Corto,  Teleitalia - Il  Documentario,
Amarcord  (este  ano  dedicado  a  Sergio  Leone),  Clássicos  Restau-
rados  (Focus,  Pio  Picolli),  exibindo  desde  as  longas-metragens
de  cineastas  contemporâneos  aos  clássicos,  e  ainda  apresentando
produções  que  exploram  diferentes  caminhos  da  linguagem
cinematográfica,  passando  da  mesma  forma  pelo  documentário
e  pelas  curtas-metragens,  sem  esquecer  o  público  infanto-
-juvenil;

O  Festival  8  ½  tem  vindo  a  desenvolver  estratégias  de  alcançar
novos  públicos-alvo,  designadamente  através  da  aposta
na  secção  de  cinema  infantil  e  igualmente  realizando  ao  longo
do  ano  a  «Domenica  al  Cinema»  de  quinze  em  quinze  dias,
como  diz  o  seu  nome,  exibições  de  filmes  italianos  ao  domingo
no  Teatro  do  Bairro,  «La  Festa  Continua»  distribuição  de  pacotes
de  filmes  exibidos  no  festival  anual,  e  ainda  promoção
da  gastronomia  italiana  com  o  evento  «Rota  dos  Sabores»;

A  Il  Sorpasso  tem  contribuído  para  o  acesso  em  língua  portu-
guesa  ao  cinema  estrangeiro,  resultante  de  um  inovador
programa  que  permite  a  tradução  e  legendagem  de  todo

o  tipo  de  filmes  em  suporte  digital,  o  qual  tem  sido  partilhado
com  outros  Festivais,  tais  como  «Olhares  do  Mediterrâneo»,
«Terra  do  Som»  e  «Judaica»;

O  histórico  do  festival  permite  evidenciar  a  sua  relevância
no  calendário  da  oferta  cultural  da  cidade  no  confronto
com  os  restantes  festivais  de  cinema,  até  pela  abertura  a  outras
áreas  como  evidencia  a  secção  Palco  que  homenageará  os  grandes
compositores  de  cinema,  e  nos  trará  o  vídeo-instalação  do  artista
e  realizador  Alberi  de  Michel  Ângelo  estreado  no  Museu  MOMA
de  Nova  Iorque  em  2013;

O  Festival  tem  tido  crescente  adesão  do  público  e  um  aumento
da  capacidade  de  envolvimento  de  parcerias  estratégicas
nas  mais  diversas  áreas,  daí  resultando  também  uma  capacidade
de  reatualizar  os  motivos  de  atratividade  da  Festa,  de  onde
se  destaca  a  edição  de  livros  de  cariz  cinematográfico  que
contaram  com  a  sua  colaboração;

A  Associação  Il  Sorpasso  prossegue  uma  atividade  de  indiscutível
interesse  público,  promovendo  o  acesso  a  uma  programação
cinematográfica  específica  e  promovendo  simultaneamente
o  cruzamento  de  culturas,  tratando-se  de  um  evento  de  refe-
rência  da  programação  cultural  da  cidade  de  Lisboa,  sendo
de  todo  o  interesse  que  o  mesmo  aconteça  de  forma  conti-
nuada,  para  o  que  contribuirá  o  apoio  financeiro  de  carácter
bianual  por  parte  desta  edilidade;

Compete  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  fomentar  e  apoiar,
pelos  meios  adequados,  as  atividades  desenvolvidas  no  domínio
cultural,  bem  como  a  realização  de  eventos  de  interesse  para
o  município;

A  Associação  Il  Sorpasso  está  inscrita  na  Base  de  Dados
para  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  com
o  n.º  BDAA  141014,  em  conformidade  com  o  preceituado
no  artigo  6.º  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios
pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML),  aprovado  pela  Deliberação
n.º  93/AM/2008,  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,
de  18  de  novembro,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771
(7.º  Suplemento),  de  27  de  novembro  de  2008.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
delibere,  nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)
do  n.º  2  do  artigo  23.º  e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,
ambos  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  bem  como
nos  termos  do  artigo  3.º,  do  artigo  5.º,  do  artigo  6.º,  do  n.º  4
do  artigo  7.º  e  do  n.º  1  do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre
o  Município  de  Lisboa  e  a  Associação  Il  Sorpasso,  que
se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  atribuição  à  Associação  Il  Sorpasso,  a  título
de  apoio  financeiro  à  realização  da  «8  ½»,  Festa  do  Cinema
Italiano,  nos  anos  de  2015  e  2016,  o  montante  de  5000  euros
(cinco  mil  euros)  por  cada  ano,  a  ser  liquidado  nos  termos
previstos  no  respetivo  Contrato-programa.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.07.01,  Código
do  Plano  E1.P001.09 - Projetos  de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  147/CM/2015  (Proposta  n.º  147/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Aprovar  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre  o  Município
de  Lisboa  e  a  Eira - Produção  e  Realização  de  Espetáculos,  Ltd.ª,  bem  como
a  transferência  de  verba  no  montante  de  cinco  mil  euros  para  apoio
à  realização  do  Festival  de  Dança  Contemporânea  Cumplicidades,  nos  termos
da  proposta

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

a)  A  Eira - Produção  e  Realização  de  Espetáculos,  Ltd.ª,  designada
doravante  por  Eira,  tem  desenvolvido  a  sua  atividade
com  o  apoio  da  Voz  do  Operário,  através  da  cedência  do  imóvel
sito  na  Travessa  de  São  Vicente,  11,  em  Lisboa,  conhecido
como  espaço  cultural  «Teatro  da  Voz»,  onde  atualmente  tem
a  sua  sede;

b)  Desenvolve  um  conjunto  de  atividades  didáticas  de  carácter
totalmente  gratuito,  nomeadamente:  a)  ateliers  de  várias
expressões  artísticas  (artes  visuais,  dança,  teatro  e  música)
para  alunos  das  escolas  da  Voz  do  Operário  e,  ainda  outras
atividades  que  visam  sensibilizar  os  alunos  para  as  várias
disciplinas  artísticas  (por  ex.  conversas  com  coreógrafos
e  cineastas;  músicos  que  se  disponibilizem  a  dar  uma  aula
aberta);  b)  promover  atividades  regulares,  com  subscrição
mensal  e  abertas  ao  público  em  geral  (aulas  de  dança
contemporânea  para  seniores,  aulas  de  dança  contemporânea
para  crianças,  ateliers  de  composição  coreográfica;

c)  A  atividade  tem  contribuído  para  aproximar  a  cultura
da  comunidade  onde  se  insere,  criando  uma  dinâmica  de  abertura
ao  conhecimento  da  dança  em  particular  e  requalificando
um    equipamento  cultural  de  bairro,  como  é  a  Voz  do  Operário,
instituição  centenária  nascida  a  13  de  fevereiro  de  1883,
o  que  permite  viabilizar  a  criação  de  novas  centralidades
e  de  novas  dinâmicas  culturais  locais;

d)  A  Eira  tem  como  fundador  e  co-diretor  Francisco  Camacho,
figura  notável  no  panorama  da  dança  contemporânea
em  Portugal  e  com  projeção  internacional,  cuja  biografia  faz
creditar  o  «Festival  de  Dança  Contemporânea  Cumplicidades»
que  se  propõe  realizar  de  13  a  29  de  março  de  2015;

e)  O  Festival  conta  com  uma  programação  variada  que  contempla
espetáculos  de  dança,  instalação,  worshops,  percursos,
palestras,  Mesa  Redonda  e  Exposição  Permanente;  o  que  será

prosseguido  convocando  vários  acolhimentos  por  outras
entidades,  designadamente  parceiros  culturais,  ocorrendo
uma  atividade  distribuída  por  diferentes  espaços,  tais  como
Estação  Ferroviária  do  Rossio,  Negócio,  Espaço  Alkantara,
Escola  das  Gaivotas  (equipamento  municipal)  Re.Al,  Culturgest,
Casa  da  Imprensa  e  Teatro  Nacional  de  São  Carlos;

f)  Este  evento  configura  uma  dinamização  da  dança  contem-
porânea  com  uma  programação  diversificada  e  ativa,  perspe-
tivando  a  abertura  a  todas  as  faixas  etárias,  nomeadamente
observando  um  espetáculo  destinado  a  bebés,  inovando
na  multiplicidade;

g)  Compete  à  edilidade  apoiar  atividades  de  interesse  municipal
de  natureza  cultural,  que  visem  a  formação  e  a  produção
artísticas  de  qualidade  e  simultaneamente,  à  diversidade
de  públicos  da  cidade;

A  EIRA  está  inscrita  na  Base  de  Dados  para  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  com  o  n.º  BDAA  501565,
em  conformidade  com  o  preceituado  no  artigo  6.º  do  Regu-
lamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa
(RAAML),  aprovado  pela  Deliberação  n.º  93/AM/2008,
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  de  18  de  novembro,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771  (7.º  Suplemento),
de  27  de  novembro  de  2008.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  nos  termos
e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)  do  n.º  2  do  artigo  23.º
e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  ambos  da  Lei  n.º  75/
/2013,  de  12  de  setembro,  bem  como  dos  artigos  3.º,  5.º,
6.º  e  do  n.º  1  do  artigo  11.º  do  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  (RAAML),  aprovar:

a)  A  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre  o  Município
de  Lisboa  e  a  Eira - Produção  e  Realização  de  Espetáculos,  Ltd.ª,
que  se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  A  transferência  para  a  Eira - Produção  e  Realização
de  Espetáculos,  Ltd.ª,  no  ano  de  2015,  de  uma  de  verba
no  valor  de  5000  euros  (cinco  mil  euros),  para  apoio  à  reali-
zação  do  Festival  de  Dança  Contemporânea  Cumplicidades
que  irá  ocorrer  em  Lisboa.

A  presente  despesa  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.01.02,  Código
do  Plano  40374,  Código  do  Plano  E1.P001.09 - Projetos
de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  148/CM/2015  (Proposta  n.º  148/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

- A  MONSTRA - Festival  de  Animação  de  Lisboa  é  o  mais  antigo
festival  de  cinema  de  animação  da  cidade  de  Lisboa,  come-
mora  este  ano  os  seus  quinze  anos  de  existência,  realizando
a  festa  entre  os  dias  12  e  22  de  março  de  2015,  dedicando
o  festival  à  efeméride  dos  80  anos  sobre  a  morte  de  Fernando  Pessoa;

- A  MONSTRA  tem  assim  por  tema  do  Festival  «Todos  os  Pessoa
na  Animação»,  abrangendo  nesta  iniciativa  uma  série  de  ativi-
dades  e  ações  que  extravasam  o  estrito  conceito  do  cinema,
até  porque  a  organização  considera  que  «O  cinema  de  animação
não  começa  nem  acaba  no  ecrã»;

- Se  trata  de  um  evento  que  explora  o  encontro  do  cinema
de  animação  com  outras  artes  e  com  outras  disciplinas,
sem  nunca  perder  as  referências  que  estiveram  na  génese
da  criação  deste  género  cinematográfico,  com  o  propósito
de  contribuir  para  uma  maior  transversalidade  e  junção
de  conceitos,  práticas  e  artes  pluridisciplinares,  sendo  este  ano
de  particular  atividade  atenta  a  sua  comemoração  dos  15  anos,
pelo  que  haverá  cinema  experimental,  uma  retrospetiva
das  melhores  curtas  desde  2000,  sessões  ao  ar  livre,  e  ainda
antestreias  e  uma  exposição  dos  15  cartazes  do  festival  criados
por  artistas  ao  longo  dos  anos,  etc.;

- Anualmente  o  Festival  MONSTRA  convida  uma  cinematografia
que  se  destaque  no  património  cinematográfico  mundial,
dedicando  este  ano  o  festival  à  América  Latina,  sendo  apresen-
tada  uma  perspetiva  histórica,  cultural  e  artística  do  cinema
de  animação  da  Argentina,  Brasil,  Chile,  Costa  Rica,  Colômbia,
Cuba,  Equador,  México,  Perú,  Venezuela,  entre  outros;

- Este  ano  de  2015  a  Monstra  irá  prosseguir  uma  retrospetiva
da  animação  japonesa,  que  é  de  referência  para  os  amantes
de  animação,  aliando-se  às  comemorações  dos  30  anos
dos  Estúdios  Ghibli,  e  exibirá  o  primeiro  filme  de  animação
japonês  que  conta  com  70  anos;

- Para  além  das  competições,  de  longas  e  curtas-metragens,
curtíssimas  e  filmes  de  estudantes,  melhor  filme  para  a  infância
e  juventude,  com  atribuição  de  prémios;  a  MONSTRA  conta
também  com  mostras  de  cinema  dedicadas  exclusivamente
aos  mais  novos,  a  MONSTRINHA  com  sessões  para  escolas
e  programação  dedicada  a  3  grupos  etários  (3-6  anos,  7-12  anos
e  +  de  13  anos)  onde  se  destaca  as  dobragens  efetuadas
por  atores  criando  uma  sinergia  muito  didática;

- A  MONSTRA  projeta  uma  internacionalização,  quer  porque
convida  diversas  personalidades  de  relevo  internacional
no  âmbito  do  cinema  de  animação  mundial,  criando  um  espaço
de  apresentação,  experimentação,  intercâmbio  e  estreia
da  arte  da  animação  do  que  se  realiza  um  pouco  por  todo
o  mundo,  trazendo  à  cidade  de  Lisboa  importantes  obras
neste  domínio,  quer  porque  através  do  seu  projeto
«A  Monstra  de  Lisboa  à  solta  no  Mundo»  leva  igualmente
a  cidade  de  Lisboa  e  a  cultura  portuguesa  a  mais  de  30  países
dos  cinco  continentes;

- A  atividade  da  MONSTRA  não  se  reduz  ao  Festival,  mantendo
a  sua  ação  de  divulgação  e  formação  de  públicos  sustentada
ao  longo  do  ano,  apresentando  programação  alternativa
que  vai  muito  para  além  de  um  ecrã  de  cinema,  através
do  programa  A  MONSTRA  todo  o  ano;

- A  MONSTRA  aposta  também  na  formação  organizando
masterclasses  e  workshops  dedicados  ao  cinema  de  animação
dirigidos  a  realizadores,  profissionais  da  área  mas  não  só,
a  todos  aqueles  que  queriam  aprofundar  conhecimentos  na  área;

- A  MONSTRA  é  um  projeto  que  já  conquistou  diversos
e  diversificados  apoios  junto  de  instituições  públicas
e  privadas  que  reconheceram  o  mérito  e  o  valor  da  iniciativa,
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como  a  Secretaria  de  Estado  da  Cultura  através  do  apoio
do  ICA,  RTP  1  e  2,  ZON  Fibra,  o  Instituto  Português  da  Juven-
tude,  o  ICA - Instituto  do  Cinema  e  Audiovisual,  Instituto
Franco-Português,  Instituto  Cervantes,  o  Goethe  Institut,
a  Sociedade  Portuguesa  de  Autores,  a  Japan  Foundation,
Lusófona,  Restart,  a  Fundação  Calouste  Gulbenkian,
entre  outros;

- A  Triaxis,  Ltd.ª,  organiza  o  festival  em  parceria  com  a  EGEAC
- Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos  e  Animação  Cultural,
E.M.  (Cinema  S.  Jorge  e  Museu  da  Marioneta)  e  a  Associação
Meridional  de  Cultura,  mantendo-se  o  indiscutível  interesse
municipal  de  que  o  referido  evento  se  reveste,  consubstanciado
na  promoção  do  acesso  a  obras  cinematográficas  de  quali-
dade  no  domínio  do  cinema  de  animação,  no  apoio  a  novos
criadores,  na  formação,  na  diversificação  de  públicos
e  na  afirmação  da  cidade  de  Lisboa  também  neste  domínio;

- A  MONSTRA  é  um  evento  de  referência  da  programação
cultural  da  cidade  de  Lisboa,  acompanhado  pelo  Município
ao  longo  das  treze  anteriores  edições,  sendo  de  todo  o  interesse
que  o  mesmo  aconteça  de  forma  continuada,  para  o  que
contribuirá  o  apoio  financeiro  de  carácter  bianual  por  parte
desta  edilidade;

- A  Triaxis,  Ltd.ª,  está  inscrita  na  Base  de  Dados  para  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa  com  o  n.º  BDAA  141426,
em  conformidade  com  o  preceituado  no  artigo  6.º  do  Regu-
lamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa

(RAAML),  aprovado  pela  Deliberação  n.º  93/AM/2008,
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  de  18  de  novembro,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771  (7.º  Suplemento),
de  27  de  novembro  de  2008.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
delibere,  nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)
do  n.º  2  do  artigo  23.º  e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,
ambos  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  bem  como
do  artigo  3.º,  no  artigo  5.º,  no  artigo  6.º,  no  n.º  4  do  artigo  7.º
e  no  n.º  1  do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre
o  Município  de  Lisboa  e  a  Triaxis,  Ltd.ª,  cuja  minuta
se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  atribuição  à  Triaxis,  Ltd.ª,  a  título  de  apoio
financeiro  para  os  anos  de  2015  e  2016,  de  uma  transfe-
rência  de  verba  no  valor  de  46 400  euros  (quarenta  e  seis  mil
e  quatrocentos  euros)  por  ano,  a  ser  liquidada  nos  termos
previstos  no  respetivo  Contrato-programa  e  que  se  destina
a  apoiar  a  realização  do  Festival  MONSTRA.

A  despesa  para  2015  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.01.02,  Código
do  Plano  E1.P001.09 - Projetos  de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  149/CM/2015  (Proposta  n.º  149/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

- O  Grupo  de  Ação  Teatral  A  Barraca,  CRL,  é  uma  cooperativa
sem  fins  lucrativos,  constituída  em  1976,  que  se  encontra
instalada  no  Teatro  Cinearte,  equipamento  cultural  propriedade
do  Município  de  Lisboa  (cfr.  Deliberação  n.º  356/CM/12);

- «A  Barraca»  desenvolve  uma  atividade  de  manifesto  interesse
municipal  pela  valorização  da  oferta  cultural  em  Lisboa,
com  formação  de  novos  públicos  para  a  nova  dramaturgia
portuguesa  e  para  a  experimentação  e  inovação  nas  Artes
do  Espetáculo;

- No  âmbito  da  sua  política  de  acolhimentos  tem  proporcionado,
quer  a  companhias  estrangeiras,  quer  a  companhias  oriundas
do  interior  do  país  acesso  ao  grande  espaço  que  é  o  Teatro
Cinearte,  garantindo-lhes  visibilidade  e  permitindo  a  alter-
nância  do  tipo  de  espetáculos;

- Esta  instituição  preconiza  uma  lógica  de  serviço  público,  criando
descontos  vários  para  o  tarifário  de  bilheteira,  no  que  apelida
«Teatro  Cidadão»,  fomentando  hábitos  culturais;

- «A  Barraca»  aposta  na  itinerância  dos  seus  espetáculos
para  desta  forma  chegar  a  um  público  mais  vasto  e  diverso,
nomeadamente  o  público  escolar  e  ainda  dos  países  de  língua
oficial  portuguesa  e  o  público  sénior,  em  coordenação
com  as  Juntas  de  Freguesia;

- O  Teatro  A  Barraca  organiza  este  ano  o  II  Festival  Internacional
de  Contos  de  Lisboa,  mantendo  a  sua  política  de  intercâmbio
cultural  com  o  Brasil,  numa  lógica  de  fomentar  as  criações
lusófonas;

- «A  Barraca»  tem  um  reportório  que  integra  espetáculos
destinados  a  diferentes  públicos  (infantil,  juvenil  e  sénior),
destacando-se  na  sua  programação  diversas  peças  vicentinas
e  renascentistas,  de  personagens  com  relevo  histórico,  contri-
buindo  para  complementar  a  programação  escolar;

- O  trabalho  social  desenvolvido  pela  «Barraca»  tem-se  mani-
festado  por  um  envolvimento  ativo  de  sectores  da  população
com  maior  dificuldade  de  acesso  à  oferta  cultural,  por  questões
económicas,  sociais  ou  mesmo  de  envelhecimento;

- É  objetivo  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  promover  e  apoiar
as  atividades  no  domínio  das  artes  do  espetáculo,  em  especial
as  que  visam  a  motivação  dos  jovens  para  o  conhecimento

quer  da  dramaturgia  universal  como,  em  particular,  da  nova
dramaturgia  Portuguesa,  bem  como  o  acesso  de  outros
públicos  a  obras  desta  natureza;

- Compete  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  fomentar  e  apoiar,
pelos  meios  adequados,  as  atividades  desenvolvidas  no  domínio
cultural  e,  nesta  medida,  as  atividades  prosseguidas  pelo
Grupo  de  Ação  Teatral  A  Barraca,  CRL,  revestem  manifesto
interesse  municipal  atenta  a  sua  relevância  na  dinamização
cultural  da  cidade  de  Lisboa;

- O  Grupo  de  Ação  Teatral  A  Barraca,  CRL,  é  um  agente  cultural
de  referência  da  cidade  de  Lisboa  que  tem  desenvolvido
uma  sólida  atividade  ao  longo  das  últimas  décadas,  sendo
de  todo  o  interesse  que  a  mesma  mantenha  a  sua  atividade
de  forma  continuada  para  o  que  contribuirá  o  apoio  finan-
ceiro  de  carácter  bianual  por  parte  desta  edilidade;

- O  Grupo  de  Ação  Teatral  A  Barraca,  CRL,  está  inscrito
na  Base  de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  com  o  n.º  BDAA  505948,  em  conformidade  com
o  preceituado  no  artigo  6.º  do  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa,  aprovado  pela  Deliberação
n.º  93/AM/2008,  de  18  de  novembro,  da  Assembleia
Municipal  de  Lisboa,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771
(7.º  Suplemento),  de  27  de  novembro  de  2008.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal
delibere,  nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)
do  n.º  2  do  artigo  23.º  e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,
ambos  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  bem  como
no  artigo  3.º,  no  artigo  5.º,  no  artigo  6.º,  no  n.º  4  do  artigo  7.º
e  no  n.º  2  do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,  o  seguinte:

a)  Aprovar  a  Minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar
entre  o  Município  de  Lisboa  e  o  Grupo  de  Ação  Teatral
A  Barraca,  cooperativa  sem  fins  lucrativos,  cuja  minuta
se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  transferência  para  o  Grupo  de  Ação  Teatral
A  Barraca,  cooperativa  sem  fins  lucrativos,  a  título  de  apoio
financeiro  para  os  anos  de  2015  e  2016,  de  uma  transferência
de  verba  no  valor  de  72 000  euros  (setenta  e  dois  mil  euros)
por  ano,  a  ser  liquidada  nos  termos  previstos  no  respetivo
Contrato-programa  e  que  se  destina  a  apoiar  a  sua  ativi-
dade  cultural.

A  despesa  para  o  ano  de  2015  tem  cabimento  na  Rubrica
Orçamental  N16.00  (Direção  Municipal  de  Cultura),  Econó-
mica  04.07.01,  Código  do  Plano  40374,  Ação  do  Plano  E1.P001.09
- Projetos  de  Instituições  Culturais.

(Aprovada  por  maioria,  com  15  votos  a  favor  e  1  abstenção.)
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- Deliberação  n.º  150/CM/2015  (Proposta  n.º  150/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  ratificou  através  da  Deliberação
n.º  288/CM/2012,  publicada  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  951,  de  10  de  maio  de  2012,  a  aprovação
da  minuta  de  acordo  entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  Comuna
- Teatro  de  Pesquisa,  CRL,  e  subsequente  assinatura  do  mesmo;

O  mencionado  protocolo,  assinado  em  27  de  abril  de  2012,
prevê  na  sua  Cláusula  Segunda  que:

«O  Primeiro  Outorgante  apoiará  o  desenvolvimento  das  atividades
de  produção  teatral  e  artística  pela  Segunda  Outorgante,
com  a  atribuição  de  uma  transferência  anual  no  valor
de  40 000  euros  (quarenta  mil  euros),  a  pagar,  se  não  antes,
até  30  de  novembro  de  cada  ano»;

Mais  prevê  o  mencionado  protocolo  no  n.º  2  da  sua  Cláusula
Sexta  que:

«O  presente  protocolo  renovar-se-á  automaticamente  em  cada
ano  económico,  até  ao  limite  de  5,  ficando,  porém,  a  assunção
de  encargos  financeiros  por  parte  do  Município  dependente
da  respetiva  autorização  para  realização  de  despesa  a  emitir
pelo  órgão  competente,  nos  termos  da  Lei  n.º  8/2012,
de  21  de  fevereiro»;

A  Comuna  é  uma  das  entidades  mais  emblemáticas  da  cidade
de  Lisboa,  mantendo,  apesar  das  grandes  dificuldades  econó-
micas,  uma  atividade  regular,  utilizando  o  espaço  que  lhe
foi  cedido  pela  Câmara  Municipal  de  uma  forma  exemplar
e  apostando  numa  política  de  incentivo  à  partilha  de  recursos
e  troca  de  experiências  com  outras  entidades  culturais,
o  que  se  torna  uma  mais-valia  inquestionável  no  âmbito
da  atividade  cultural  do  Município;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  no  âmbito
do  disposto  na  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/
/2013,  de  12  de  setembro:

- Aprovar  a  transferência  de  verba,  para  a  Comuna -
Teatro  de  Pesquisa,  CRL,  no  montante  de  40 000  euros
(quarenta  mil  euros),  relativa  ao  apoio  financeiro  da  CML
a  realizar  no  ano  2015.

A  despesa  em  causa  tem  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.07.01,  Código
do  Plano  40374,  Ação  do  Plano  E1.P001.09 - Projetos  de  Insti-
tuições  Culturais.

(Aprovada  por  maioria,  com  15  votos  a  favor  e  1  voto  contra.)

- Deliberação  n.º  151/CM/2015  (Proposta  n.º  151/2015) -
Subscrita  pela  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouro:  Cultura.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Cultura/Departamento  de  Ação
Cultural.

Considerando  que:

- O  Teatro  da  Cornucópia,  Ltd.ª,  foi  criado  em  1973,
por  Luís  Miguel  Cintra  e  Jorge  Silva  Melo  figuras  do  teatro
de  reconhecido  mérito,  nestes  quarenta  e  um  anos  a  sua
atividade  em  muito  tem  contribuído  para  a  afirmação
e  reconhecimento  do  teatro  contemporâneo;

- Desde  1975  que  a  companhia  se  estabeleceu  no  Teatro
do  Bairro  Alto,  antigo  centro  de  Amadores  de  Ballet,  cedido
pela  Secretaria  de  Estado  da  Cultura  e  que  tem  permitido
à  companhia  um  trabalho  de  permanente  experimentação;
apesar  desse  espaço  de  maior  permanência  a  Cornucópia
nunca  deixou  de  fazer  digressões  pelo  país,  tendo  apresentado
vários  espetáculos  fora  de  Lisboa  e  mesmo  fora  do  país;

- A  Cornucópia  nos  últimos  anos  tem  apostado  numa  dina-
mização  diferenciada,  habilitando  as  suas  instalações
num  espaço  de  cultura,  em  que  são  apresentados  livros,
realizadas  conferências,  cursos,  colóquios,  exposições,  contri-
buindo  para  o  cosmopolitismo  da  cidade;

- A  par  da  sua  política  de  acolhimentos  e  parcerias,  destacam-
-se  as  suas  coproduções  com  o  Teatro  Nacional  Dona  Maria  II
e  São  Luiz  Teatro  Municipal,  Teatro  Nacional  de  São  João,
no  Porto,  Teatro  Municipal  «Joaquim  Benite»,  em  Almada,
a  Cornucópia  para  além  de  trabalhar  com  alunos  de  Escolas
de  Teatro,  tem  igualmente  dirigido  a  sua  ação  para  a  sensi-
bilização  da  sociedade  civil,  colaborando  com  não  profissionais
nesta  arte  do  espetáculo,  o  que  tem  tido  uma  excelente
recetividade;

- A  companhia  Cornucópia,  tem  sido  responsável  pela  divulgação
de  grandes  dramaturgos,  e  a  sua  programação  tem  assegurado
um  público  fiel  e  um  reconhecimento  generalizado,  contribuindo
indelevelmente  para  a  consideração  de  Lisboa  como  cidade
de  cultura;

- A  Cornucópia  prevê  inúmeras  ações  de  formação,  de  enorme
importância  para  a  transmissão  da  sua  experiência  e  testemunho
dos  seus  40  anos  de  trabalho,  salientando-se:  decorrente
do  projeto  Ilusão,  uma  ação  que  engloba  59  atores  não
profissionais  que  irão  apresentar  o  seu  espetáculo  ao  público;
Sessões  especiais  para  o  público  interessado  em  conhecer
e  aprender  o  trabalho  que  implica  levar  à  cena  os  espetáculos
da  companhia,  e  ainda  o  Atelier  Narciso  dirigido  para  atores
profissionais  que  trabalharão  sobre  o  texto  de  Jean  Jacques
Rosseau  com  o  mesmo  nome  e  assente  numa  tradução  portu-
guesa  de  teatro  de  cordel,  com  posterior  apresentação  pública;

- Ressalta  da  programação  para  o  ano  de  2015  a  concre-
tização  de  projetos  meritórios,  nomeadamente  o  espetáculo
com  o  título  «Lisboa  Portuguesa»  que  traça  o  retrato  de  uma  Lisboa
quinhentista  apoiado  pelo  trabalho  do  Centro  de  Estudos
de  Teatro  da  Faculdade  de  Letras  de  Lisboa,  tratando-se
de  uma  mistura  de  vários  Autos  da  época;  e  ainda  a  coprodução
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com  o  Teatro  de  Almada,  baseado  na  tradução  (prosseguida
pelo  TC)  do  texto  de  «Hamlet»,  de  William  Shakespeare,
que  contará  com  espetáculos  em  Lisboa  e  Almada,  e  apre-
sentação  a  escolas;

- A  entidade  Teatro  da  Cornucópia,  Ltd.ª,  está  inscrita
na  Base  de  Dados  para  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município
de  Lisboa  com  o  n.º  BDAA  114145,  em  conformidade
com  o  preceituado  no  artigo  6.º  do  Regulamento  de  Atribuição
de  Apoios  pelo  Município  de  Lisboa,  aprovado  pela  Deliberação
n.º  93/AM/2008,  de  18  de  novembro,  da  Assembleia
Municipal  de  Lisboa,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  771
(7.º  Suplemento),  de  27  de  novembro  de  2008.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  nos  termos
e  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  e)  do  n.º  2  do  artigo  23.º
e  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  ambos  da  Lei  n.º  75/2013,

de  12  de  setembro,  bem  como  do  artigo  3.º,  no  artigo  5.º,
no  artigo  6.º  e  no  n.º  2  do  artigo  11.º,  todos  do  RAAML,
o  seguinte:

a)  Autorizar  a  minuta  de  Contrato-programa  a  celebrar  entre
o  Município  de  Lisboa  e  o  Teatro  da  Cornucópia,  Ltd.ª,
que  se  anexa  e  faz  parte  integrante  da  presente  proposta;

b)  Aprovar  a  atribuição  ao  Teatro  Cornucópia,  Ltd.ª,  no  ano
de  2015,  de  uma  transferência  de  verba  no  valor
de  25 000  euros  (vinte  e  cinco  mil  euros),  para  apoio
financeiro  à  sua  atividade.

A  despesa  terá  cabimento  na  Rubrica  Orçamental  N16.00
(Direção  Municipal  de  Cultura),  Económica  04.01.02,  Ação
do  Plano  E1.P001.09,  com  a  aprovação  da  alteração  orçamental
nesta  mesma  reunião  de  Câmara.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  152/CM/2015  (Proposta  n.º  152/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina  e  pela  Vereadora
Catarina  Vaz  Pinto:

Pelouros:  Vereador  Fernando  Medina  e  Vereadora  Catarina
Vaz  Pinto.

Considerando  que:

1 - A  EGEAC - Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos  e  Animação
Cultural,  E.M.,  rege-se  pela  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto
- Regime  Jurídico  da  Atividade  Empresarial  Local  e  das  Parti-
cipações  Locais,  pela  Lei  Comercial,  pelos  respetivos  Estatutos
e,  subsidiariamente,  pelo  regime  do  sector  empresarial  do  Estado;

2 - Os  Instrumentos  de  Gestão  Previsional  (IGP)  de  2014
da  EGEAC  assentaram  na  celebração  de  um  Contrato-
-programa,  com  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  quantificado
em  7 143 005  euros  (sete  milhões  cento  e  quarenta  e  três  mil
e  cinco  euros),  destinado  a  cobrir  os  gastos  totais  deduzido
dos  rendimentos  previstos,  para  obtenção  de  um  resultado
líquido  nulo  (Proposta  n.º  425/2014);

3 - A  empresa  registou  rendimentos  próprios  superiores  ao  previsto,
nomeadamente  nos  equipamentos  Castelo  de  S.  Jorge  e  Padrão
dos  Descobrimentos,  a  par  com  gastos  inferiores  ao  estimado
em  várias  rubricas  de  funcionamento,  o  que  lhe  permitiu
resultados  superiores  à  estimativa  inscrita  nos  instrumentos
previsionais  supra  referidos;

4 - A  Tutela  teve  conhecimento  da  expetativa  de  um  fecho
de  ano  com  resultados  superiores  aos  esperados,  tendo  ficado
previsto  que,  com  o  apuramento  final  de  resultados,
se  pudesse  operar  uma  redução  do  valor  a  transferir  no  âmbito
do  contrato-programa  celebrado,  uma  vez  confirmado  não
ser  necessária  a  integral  realização  do  seu  valor  para  suprir
os  objetivos  do  mesmo,  i.e.,  assegurar  o  equilíbrio  de  contas
da  empresa;

5 - O  deficit  de  exploração  estimado  para  o  ano  de  2014,  apurado
pela  diferença  entre  os  rendimentos  e  os  gastos,  é  inferior
em  2 449 848  euros  (dois  milhões  quatrocentos  e  quarenta
e  nove  mil  oitocentos  e  quarenta  e  oito  euros)  ao  valor  da  esti-
mativa  subjacente  do  Contrato-programa  de  2014  celebrado
com  a  CML;

6 - A  EGEAC  atingiu  os  objetivos  setoriais  enunciados
no  Contrato-programa  de  2014  celebrado  com  a  Câmara
Municipal  de  Lisboa;

7 - O  equilíbrio  de  exploração  obtido  permite  uma  redução
do  valor  a  transferir  do  Contrato-programa  celebrado
em  2 449 848  euros  (dois  milhões  quatrocentos  e  quarenta
e  nove  mil  oitocentos  e  quarenta  e  oito  euros),  conforme  deli-
berado  pelo  Conselho  de  Administração  da  EGEAC,  estando
assegurado  o  equilíbrio  das  contas  da  empresa  no  exercício
económico  de  2014;

8 - Os  valores  a  transferir  pelo  Município  de  Lisboa  para
a  EGEAC  identificados  Contrato-programa,  conforme  consta
do  seu  conteúdo,  nomeadamente  das  suas  Cláusulas  Segunda,
Terceira  e  Quinta,  destinam-se  a  suprir  défices  de  exploração,
pelo  que  decorre  do  mesmo  Contrato  que  deverão  ser  trans-
feridos  na  medida  em  que  sejam  necessários  para  esse  fim,
no  âmbito  de  uma  boa  e  criteriosa  gestão  dos  fundos  públicos;

9 - O  valor  a  transferir,  no  âmbito  do  contrato-programa,
para  o  ano  económico  de  2014  terá,  com  esta  correção,
o  valor  final  de  4 693 157  euros  (quatro  milhões  seiscentos
e  noventa  e  três  mil  cento  e  cinquenta  e  sete  euros).

Tenho  a  honra  de  propor  que  Câmara  Municipal  de  Lisboa
delibere,  nos  termos  do  Contrato-programa  celebrado  entre
o  Município  de  Lisboa  e  a  EGEAC  através  da  Proposta
n.º  425/2014,  e  atentas  as  disposições  conjugadas  do  n.º  3
do  artigo  32.º,  do  artigo  47.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de
agosto,  n.º  1  do  artigo  62.º  do  Decreto-Lei  n.º  133/2013,
de  3  de  outubro,  aplicável  por  força  do  artigo  4.º  do  mesmo
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Foi  deliberado  submeter  à  Assembleia  Municipal  as  seguintes  propostas:

- Proposta  n.º  128/2015:

Aprovar  a  celebração  de  contrato  de  delegação  de  competências
entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  freguesia  de  Campolide,
e  aprovar  a  respetiva  minuta  de  contrato,  nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)

diploma,  da  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/
/2013,  de  12  de  setembro,  bem  como  do  artigo  24.º  e  da  alínea  f)
do  artigo  27.º  dos  Estatutos  da  EGEAC,  e  ainda  tendo  presente
a  competência  da  Câmara  Municipal  em  matéria  de  autori-
zação  para  a  realização  de  despesa,  constante  do  artigo  18.º
do  Decreto-Lei  n.º  197/99:

1 - Aprovar  a  não  transferência  do  valor  de  2 449 848  euros
(dois  milhões  quatrocentos  e  quarenta  e  nove  mil  oitocentos
e  quarenta  e  oito  euros),  constante  do  Contrato-programa
para  o  ano  económico  de  2014,  celebrado  com  a  EGEAC
- Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos  e  Animação  Cultural,
E.M,  ajustando-o  às  necessidades  de  equilíbrio  das  contas
do  exercício  de  2014;

2 - Dar  conhecimento  desta  deliberação  à  Assembleia  Municipal.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  3  abstenções.)

- Proposta  n.º  129/2015:

Aprovar  a  celebração  de  contrato  de  delegação  de  competências
entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  freguesia  de  Campo  de  Ourique,
e  aprovar  a  respetiva  minuta  de  contrato,  nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Proposta  n.º  29/2015:

Aprovar  a  proposta  de  celebração  de  contrato  de  delegação
de  competências  entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  freguesia
de  Alcântara  e  aprovação  da  respetiva  minuta  de  contrato,
nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Proposta  n.º  130/2015:

Aprovar  a  proposta  de  celebração  de  contrato  de  delegação
de  competências  entre  o  Município  de  Lisboa  e  a  freguesia
de  Alvalade  e  aprovação  da  respetiva  minuta  de  contrato,
nos  termos  da  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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